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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS == 
DECRETO N° 3bCf 3 DE J5 DE JULHO DE 2013 

O 60VERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, · . 

RESOLVE: 

Exonerar o Cel QOPMC Pedro Paulo da Silva Rezende do cargo 
em comissão de Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amapá. 

Maco.pci, l 5 de Julho de 2013 

DECRETO N° 369 ~ ; J5 DE JULHO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inCiso XV, da Constituição do Estado do 

·Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear o Cel PM Aclemildo Barbosa dos Santos para exercer o 
cargo em comissão de Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do 

Amapá. 

· Macopcí. J 5 de julho de 2013 

DECRETO N° 3G95 DE 1.5 DE JVvHO DE 2013 

O SOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0355/GABIIEPA, 

RESOLVE: 

Designar Jone Maria da Silva Dias, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá, durante 
as férias do titular, no periodo de 10 a 29 de julho de 2013. 

Moeapcí, J.5 de t.A.LP~ de2013 

~ L(ARWSr~nt:!!i( 

DECRETO N° 36C)G DE J 5 DE .:fUlA-10. DE 2013 

O SOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da· Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oflc:io n° 181/2013-6AB/SEAB, 

RESOLVE: 
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_ Governàdor 
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vice-_Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Po1•os Indigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de PoL para a Juven.: AI ex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira (interino) 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Ci1~l: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Oáudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Gra,•ton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçan{ento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 

Autarquias Estaduais e -Órgãos Vinculados 

Adap: h·ana Maria Antunes Moreira 
Amprév: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: .Adalberto Can•alho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: Inailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: h•anete Costa Amanajás (interina) 

. Pestap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Mana Nilza Amaral de Araújo. 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Marcelo da Sih•a Oliveira (interino) 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Autorizar C>iVGIICiide da Costa Ribeiro, Secretária Extraordinária 
de Representação do Governo do Estado do Amapã em Brasília, para viajar da 
sede de suas atribuições, Bros8ia-C>F, até a cidade de Natai-RN, a fun. de 
participar do XX Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos, no período de 13 a 
20 de julho de 2013. 

Mcu:apá, J5 de ~ .v._Ç~ de 2013 

DECRETo N" 3GCJ-=t DE J5 DE .TU LHO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 'AM.4PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119 .. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficia n• 181/2013-GAB/SEAB, 

RESOLVE: 

Designar Avelino Rafael Coelho Pereira, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição. o cargo de' Secretário 
Extraordinário de Representação do Governo do Estado do Amapá em Brasília. 
durante o impedimento da titular, no período de 13 a 20 de julho de 2013. 

M.acapá, .J 5 de ·1 <M. P~ de 2013 

tf-1~;?/1/~ 
tARLOlfAM~=F 

DECRETO N" 3G0~ DE J'õ DE (JVL.HO OE 2013 

O GOVERN.400R DÓ ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c as Leis n•s 1.121, de 01 de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Mctno n° 253/2013-GSI, 

. Nomear o TEN PM Amevan Ferrcii'O Pires para exercer a função . 
militar de Auxiliar da Divisão de Material e Patrimônio, 6nlpo VI, do Gabinete 
de Segurança Institucional, a contar de 27 de junho de 2013. 

MaCGpá, J 'Õ de ~ de 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO IJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapã, cjc o art. 42, § t•, da Constituição Federal; arts. 12, alínea •a•, § 
1"; 50, inciso III, alínea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso ll, da Lei Complementar 
n• 065, de 21 de setembro de 2blO; arts. 4", alínea "b"; 6"; 10, alínea •c•; arts. 
18; 19, alínea "f' e art. 22, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso IV, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso 1; alínea "a", item 1; 11; 21, inciso I, alínea "a" e art. 28, da Lei n• 1761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 



Maca á 15.07.2013 (DIÁRIO OFICJAL) Pág. 03 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CORONEl. BM, pelo critério de mereci
mento, o TEN CEI. QOCBM MCII'Celo Magno Bispo Corrêa, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes [QOCBMj, do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 

MCIC4pcl, JS' de de 2013 

DECRETO N° .3"TOO DE J5 DE \fl}l.,l-10 DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/ c o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 12, alínea "a", § 
1 •; 50, inciso lll, alínea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I!, da Lei Complementar 
n• 065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "b"; 6"; 10, alínea "c"; arts. 
18; 19, alínea "f' e art. 22,.todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso IV, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a", item 1; 11; 21, inciso!, alinea "a" e art. 28, da Lei n• 1761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CORONEl. BM, pelo critério de mereci
mento, o TEN ca QOSBM Enéas Castro Rosa, pertencente ao Quadro de 
Oficiais de Saúde [QOSBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de jullio de 2013. · 

· Mac:apcl, ..1 5 de ~ de 2013 

DECRETO N° 3i01 DE JS DE J\)l..>HO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "a",§ 1"; 
50, inciso Il!, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso 11, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea "b"; 6°; 10, alínea "c"; 18, 19; 
alinea •a• e "f' e art. 22, todos da Lei n• 6. 752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inc!so IV, do Decreto n• 0022, de 17 de àbril ck_l990;_~s. 10, 

inciso I, alinea "a", item 1; 11; 21, inciso I, alínea "a" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 [Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TENENTE CORONEL BM, pelo critério de 
merecimento, o Maj QOCBM André Luis Barbosa Costa, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM). do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mocapá, JS de de 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ANJ.PÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "a", § 1"; 
50, inciso I!l, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso li, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea "b"; 6"; 10, alinea "c"; 18, 19; 
alinea •a• e "f' e art. 22, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso IV, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea •a•, item 1; 11; 21, inciso I, alinea •a" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

"Promover ao Posto de TENENTE CORONEL BM, pelo critério de 
merecimento, o Moj QOcsM Márcia Cristlane Santas Corrêa, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá,_a contar de·02dejulho de 2013. 

-~. ~~![13 
CARLOrCA~{~;~~ 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas Pl!lO art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
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Amapá, cjc o art. 42, § I•, da Constituição Federal; arts. 12, alinea •a•, § J•; 
50, inciso III, alínea "h"; 62, § 3• e art. fi4, inciso 11, da Lei Complementar n• 
Ofi5, de 2I de 5etembro de 20IO; arts. 4°, alínea "b"; fi•; 10, alínea "c"; 18, 19; 
alínea •a• e •r e art. 22, todos da Lei n• fi:752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. fi• e 38, inciso IV, do Decreto n• ·0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a"·, item 1; 11; 21, inciso I, alinea "a" e art. 28, da Lei n• 
I. 761, de 1 O de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo 
do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/0P/~P. 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TENENTE CORONEL BM, pelo critério de 
merecimento, o Moj QOCBM Almir Avelor Deniur, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Maeapd, JS de ~...0 de 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR IX> ESTAOO 00 AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe sê.o conferidas pelo art. 119, inciso >N, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea •a•, § 1"; 
50, inciso III, alinea "h"; fi2, § 3" e art. 64, inciso 11, da Lei Complementar n• 
Ofi5, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea "b"; fi"; 10, alínea "c"; 18, 19; 
alinea "a~ e "f' e art. 22, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 

. arts. 6" e 38, inciso IV, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea •a•, item 1; 11; 21, inciso I, à.línea "a" e art. 28, da Lei n• 1:7fi1, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organ.i?.ação Básica c Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Pr«uso n° 13.000.370/0P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TENENTE CORONEL BM, pelo crltério de 
merecimento, o MciJ QOCBM Rogirio André Ramos, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

da 2013 

I>Et:aETO No 37Cõ DE J5 DE :)l..O«) DE 2013 

O 60VERNAOOR 00 ESTAOO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea "a",§ 1•; 
50, inciso lll, alínea "h"; 62, § 3" e art. fi4, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea •a•; s•; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alinea "I" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de I979; arts. fi• 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
allnea "a", item 1; H; 21, iriciso I, alinea •a• e art. 28, da Lei n• 1.7fil, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista_ o ~-:_or do~ n• 13.000.370/0P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TeN QOC8M José Leandro TOiilaz Madeiros, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mac:apá, J6 da ~ de 2013 

I)E 2013 

O 60VERNAI>Oil IX> ESTAIX> bO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, allnea •a•, § 1"; 
50, inciso ID, allnea "h"; 62, § 3• e art. fi4, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea •a•; 5"; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alínea "I" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro.de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de"17 de abril de 1990;.arts. 10, inciso I, 
allnea •a•, item I; 11; 21, inciso I, alínea •a• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização Bãsica c Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/I)P/CBMAP, 

RESOLVE: 

· Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o Z" TEN Q0CBM Aflsson Manoel Cordoso VC111Zeler, pertencente 
ao Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mac:apcí, JS de ~ de 2013 

DE 2013 

O 60VERNAI>Oil bO ESTAOO 00 AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arta. 12, alínea "a",§ 1"; 
50, inciso UI, alínea "h"; 62, § 3° e art. fi4, inciso I, da Lei Complementar n• 
Ofi5, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea "a"; 5°; 10, alinea •a•; 18, 19; 
alínea "f" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979: arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alinea •a•, item I; 11; 21, inciso 1; alinea •a• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 20 13 (Lei de Organização B~ea e Fixação do Efetivo do CBMAP), e . 
tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

'RESOLVE': 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de · 
antiguidade, o 2° TEN QOCBM Helder SouzA da Silva, perten'cente ao Quadro 
de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado· 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapó, .JS da de 2013 

DECRETO N° 3~08 DE JÓ DE ,:S\JLHO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADo DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso >N, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § I•, da Constituição Federal; arts. 12, alinea •a•, § 1•; 
50, inciso III, alinea "h"; 62, § 3• e art. fi4, inciso I, da Lei 'complementar n• 
Ofi5, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; 5°; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alinea "f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alínea •a•, item 1; 11; 21, inciso I, alinea "a" e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho 'de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Processo n" 13.000.370/0P/CBMAP, 

R E SOL V. E: 

Promover ao Posto de~.~" !IA,\. pe~o. critério de 
antiguidade, o zo ~ ~ J1uerl~ t!õc!i~ ~!~~-~~~te; a!> Qlla.dro 

. J 
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de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

M~capá, J5 de ~ de 2013 

DECRETO N° 3=fQC} DE Jõ DE 00Ml0 DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO MAAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •a•, § 1"; 
50, inciso III, alínea "h"; 62, §.3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; 5"; !0, alínea •a•; 18, 19; 
alínea •r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alínea •a•, item 1; 11; 21, inciso I, alínea •a• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Prousso n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO . TENEMC BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOCBM Aderoldo Clementino Leite, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 

Maçapá, )5 de ~ 

' ·~ 

I>ECRETO N° 37J0 DE JS DE ,SU.L.d-10 DE 2013 

O 60VERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amàpá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •a•, § 1"; 
50, inciso III, alinea •h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea •a•; s•; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decr.eto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alinea •a•, item I; 11; 21, inciso I, alinea •a• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOCBM Jayony Tolyny Pereira Nunes, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá, JS de ~ de 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "a",§ 1°; 
50, inciso lll, alínea "h'; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n•. 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; s•; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •r e art. 21, tod()s da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alinea •a•, item I; 11; 2', incisc !, alínea ~a· e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização. I:lásic&. e Fixação d~ F:fetl·:o d• .~P''A 0\ :. 

tendo em vista o teor do Processo n·o 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover· ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOC8M Emcr-. Angelo Dias Pessoo, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Combatentes (QOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 !3. 

Maeapá, JS de ~ de 2013 

Se{& 
DECRETO N" 37J.Z DE. JS DE ;s-ULJH0 DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea "c',§ 3"; 
50, inciso Ill, alínea "h"; 62, § 3° e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea •a•; s•; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alínea 'a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 

· de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
·tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CAPITÃO BM, pelo critério de antiguidade, o 
1° TEN BM Rosivol So!!tano Braz&, Í>ertencente ao Quadro de Oficiais da 
Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, 
a contar de 02 de julho de 2013. 

Moeopá, j S de ~ de 2013 

DECRETO N° 3'7J3 DE J5 DE SLJL; l-lO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § J•, da Constituição Federal; arts. 12, alinea •c•, § 3"; 
50, inciso 111, alinea "h"; 62, § 3~ e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea "a"; s•; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alinea 'f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CilMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CAPITÃO BM, pelo critério de antiguidade; o 
1° TEN BM Clcdlerto ~ Cwlha, pertencente ao Quadro de Oficiais da 
Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do An;lapá, 
a contar de 02 de julho de 20 13. 

Macapá, .J 5 de de 2013 

I 
'.! 
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DECRfT'O N° 37~ DE J5 OE :5üi...H0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42_, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso Ill, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea •a•; 5"; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alínea ·r e art. 21, todos da Lei n• 6. 752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6" 
e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, inciso I, 
alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, de 10 
de jullio de 20 13 (Lei de Organização Bãsica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e 
tendo em vista o teor do Pr-ocesso n° 13.000.370/0P/CBMÂP, · 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CAPITÃO BM, pelo critério de antiguidade, o 
1 ° TEN BM Clcuson Silvei e Sousa, pertencente ao Quadro de Oficiais da 
Administração (QOABM). do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, 
a contar de 02 de julho de 2013. 

MCICCipá, JS de ~ de 2013 

DECRfT'O N° 31J5 DE J6 DE JUtHO OE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
·que lhe.são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

Amapá, cfc o art. 42, § 1°, da ConstituiÇão Federal; arts. 12, alínea "c",§ 3"; 
50, inciso Ill, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; 5";.10, alínea •a·; 18, 19; 
alinea •a• e ·r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, jnciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/0P/CBMÂP, 

RESOLVE·: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Edson Neves Ribeiro, pertencente ao Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

MCieCipá, J6 de ~ de 2013 

DECR_ETO N° ô1JG DE JS OE ;s\.]l.J HO 0E 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •e•, § 3"; 
50, inciso In, alínea "h"; 62, § 3• e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; 5"; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •a• e •r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6° e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e t~ndo em vista o teor do Proeesso n~.13.000.370/0P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critlrio de 
;mtiguidade, o 2° TEN BM J'c:~lmcr l-oi!ICI éloS Santos, pertencente ao Quadro 

de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. , 

Me~cilpcí. JS de ~ de 2013 

DECRETO No 37 Jt DE J õ DE Jl)L)-10 DE 2013 

O GOVERNAI>OR 00 ESTAI>O DO AMAPÁ usando das atribuições · 
que lhe são cotúeridas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do EStado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea "c", § 3"; 
50, inciso 111, alínea "h"; 62, § 3° e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; s•; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •a• e •r e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, da Lei n~ 1.761, 
de lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Praeesso n° 13.000.370/0P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMElRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM PCIU!o Sérgio DiCIS, pertencente ao Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

MCICCipá, JS ele ~ de''2013 

DECRETO No 37J<a DE .JS DE :$'vL;HO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO WPÁ usando das atribuiçõés 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciSo XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso ITI, alínea "h"; 62, § 3° e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; 5"; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea •a" e "f" e art. 21, todos da Lei·n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e· 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, incisa I, alínea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Orgániza.ção Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), ê tendo em vista o teor do Processo n• 13.~.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM José Fralli:isco Pinllelro Brazao, pertencente ao 
Quadro de Oficiais da Administração (QOABM], do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macelpá. J'5 de ~ de 2013 

DE 2013 

O iõoVERNADOR bo ~~ADO DO,ÁMÂPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciSo XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § l" •. da ConstituiÇãO Federal; ilrts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso lll, alínea "h"; 62, § 3• e art. 64, inciso I, da Lei CompleMentar n• 
065, de 21 de setembro de 20 10; arts. 4~, alinea "a"; 5"; lO, alínea "à"; 18, 19; 
alinea •a• e •r e art. 21, todos dii. Lei n• 6.752, de i7 de dezelnbto de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decrel.b h" 0022; ,~e 11 d~ ilí:iiii de 1990; arts. 1 o, 
inciso I, alínea •a", item 3; 13; ~1, iíicil!~l. ~éil :t:~.~ ~iÍ; 28.,~.~-Íl· ~.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei Cie OrgííhlZá'Çã/l âáslcii ~ fihçad a~ Efetivo do 

• ·-..,....-. .,-!~-.---:.':"1'.----- --,.;:-~....-.-~. ~.-- .. ---.--------, 
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CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBM~P. 

.RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO ll:NENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Idanildo Costa S011tos, pertencente ao Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

. Macapcí, J 5 de de 2013 

DECRETO N° 3-=f 2 0 DE J 5 DE ;)UL.A·IO DE 2013 

·O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, allnea "c",§ 3"; 
50, inciso III, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; 5"; 10, alinea •a•; 18, 19; 
alinea "a" e "f' e art. 21, todos da l-ei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista õ teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE:' 

Promover. ao ~osto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2• TEN BM Elson Monteiro de Souza, pertencente ao Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABMJ, do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Ama~ã, a contar de o~ de julho de 2013. 

Macapcí, jt() de de 2013 

DECRETO N° 31 . .2d DE J6 DE SIJbHO De 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "c",§ 3"; 
50, inciso lll, alínea "h~; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; 5"; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alínea "a" e "f' e art. 2i, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso !,.do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o zo TEN BM Ângelo Santos de Azevedo, pertencente ao Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mocapá, JS de ~ de 2013 

·~ 
EIU8E 

DECRETON° 372Z DE JS DE J"Ui.JI-10 I>E 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são cconferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea •c•, § 3"; · 
50, inciso Ill, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea "a"; s•; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alínea "a" e ·r e art. 21, todos.da Lei n""6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de ·lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, . 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Joelson Barriga dos Santos, pertencente ao Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do . 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mcu:apá, JS de ·~ de 2013 

DECRETO N° 3~23 DE J5 DE :S\J~HO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando dasJatribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ·119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "c",§ 3"; 
50, inciso Ill, alinea "p"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; s•; 10, alinea •a•; 18, 19; 
alínea "a" e "f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.370/DP/CBIAAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO ra.ENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Jarbas Pires da Costa, pertencente ao Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapcí, .JS de ~ de 2013 

O QOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c{ c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso III, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alínea •a•; s•; 10, alinea •a•; 18, 19; 
alínea "a" e "i" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o z• TEN BM Roberto _Paul!_ Pantoja. dos Scslltos, pertencente ao 
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Quadro de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 

Macapcí, J5 de ~ de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAOÓ DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea "c" § 3"· 
50, inciso lll, alínea "h"; 62, § 3° e art. 64; inciso I, da Lei Completnen~ar n~ 
0~5, d~ ~1 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea •a•; 5°; 10, alínea "a"; 18, 19; 
alínea a e "I" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979· 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990· arts. 10' 
inciso l, alínea "a"; item 3; 13; 21, inciso l, alínea •c• e art. 28, da Le{ n• 1.761: 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do ProCesso n° 13.000.370/0P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TeNENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2• TEN BM Alc:ii!IGI' Fel'lllllldo Cunha do Naacimento, perten
cente ~o ~~dro de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

MCic:Gpá, J5 de ~ de 2013 

(fi. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO -AMAPÁ usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1°, da Constituição Federal; arts. 12, alínea "c",§ 3"; 
50, inciso III, alinea "h"; 62, § 3• e art. 64, inciso I, da _[.ei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea ~a·; s•; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alinea •a• e •r e art. 21, todos da-Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6° e 38, inciso l, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea •e• e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bãsica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Praecsso n° 13.000.370/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTe BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Evaldo Lopes Nunes, pertencente ao Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapã, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mclcapá, J 5 de -~ de 2013 

Ó GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso In, alínea "h"; 62, § 3° e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4", alinea •a•; s•; 10, alinea •a•; 18, 19; 
alinea •a• e "f" e art .. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I; do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciSo 1, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bási~-~ Fixação do Efetivo do 

CBMAP), e tendo em vista o teor do Proc:uso n° 13.000,370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TeNENTE BM, · pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN 8M Jurac:lnildo Araújo da Silva, pertencente ao Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

--~7i!J' 
~~RLDfcf:'J!! C~ . . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc o art. 42, § 1°, da Constituição Federal; arts. 12, alínea •c•, § 3"; 
50, inciso 111, alínea 'h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; 5"; 10, alínea "a"; 18. 19; 
allnea •a• e "f" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17.de dezembro de 1979; 

· arts. 6° e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
.inciso l, alinea "a", item·3; 13; 21, inciso!, alinea •c• e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bãsica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do f'rooc:csso n° 13.000.370/l)P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 26 TEN BM Fernando Barbosa ~gues. pertencente ao 
Quadro de Oficiais da Adininistração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ama~â, a contar de 02 de julho de 2013. 

MCICCipá, JS d~ ~ de 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que llie sào conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42; § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alínea "c".§ 3"; 
50, inciso ID, alínea "h"; 62, § 3" e art. 64, inciso I, da Lei Complementai n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; s•; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alinea "a" e "f" e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto ·n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso l, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de lO de julho de ·2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.370/l)P/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover ao PostO de PRIMEIRO TENENTe BM, pelo critério de. 
antiguidade, o 2° TEN BM Acunickson Souza da Silva, pertencente ao Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapã, a contar de 02 de julho de 20 13. 

MCICCipá, Jõ ~ ~ de 2013 
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DE SüLHC DE 2013 

. O GOVERNAI>O~ 1>0 ESTAI>O DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )01, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § I •, da Constituição Federal; arts. 12, alinea "c", § 3•; 
50, inciso lll, alinea "h•; 62, § 3• e art. 64, inciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea "a"; s•; 10, alinea "a"; 18, 19; 
alinea "a" e "f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6" e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBt;{AP), e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM Paulo Sampaio Conrlido Buem1, pertencente ao 
Quadro de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapó, J 5 de de 2013 ~ 

DECRETO N° 3:=t31 DE JS DE ,:SULiHO DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )01, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 12, alinea •c•, § 3°; 
50, inciso III, alínea "h"; 62, § 3• e art. 64, inciso l, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alinea "a"; 5°; 10, alinea "a"; 18, 19; 
alinea •a• e "f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6° e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alinea 'a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo.do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.370/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN BM José Rcdson Cavalcante Barbosa, pertencente ao 
Quadro de Oficiais da Adníinistração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá, J S de ~ de 2013 

DECRETO N° 3 ":f 3 Z DE J 6 DE :SUl. 1-10 DE 2013 

O 60VERNAI>O~ 1>0 ESTAI>O DO AMAPÁ usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )01, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 12, alinea "c", § 3"; 

· 50, inciso III, alinea "h"; 62, § 3" e art. 64, 4lciso I, da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, alínea "a"; 5"; 10, alínea •a•; 18, 19; 
alínea "a" e "f' e art. 21, todos da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; 
arts. 6• e 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; arts. 10, 
inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso 1, alinea "c" e art. 28, da Lei n• 1.761, 
de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação do Efetivo do 
CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.370/[)P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de PRIMEIRO TENENTE BM, pelo critério de 
antiguidade, o z• TEN BM José Ivo Somes ele Sau:r4. oertl!._ncente ao Quadro 

de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapó, J5 de ~ de 2013 

DECRETO N° 31-33 DE 15 DE ..:)Ul\40 DE 2013 

O GOVERNA~ 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso )01, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1•; 19, alinea "a" e "f', § 1°, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. J•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea 'c", § 3•; 50, inciso III, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea •c• e art. 28, 

· da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Cl6udlo 

Rogério Almeida dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá, 15 de ele 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ·ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amap~, c/ c o art. 42, § I •, da Constituição Federal; arts. 10, alinea •a•; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea "a" e "f', § 1•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3°; 50, inciso III, alinea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do PI"'C&$$$ n• 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Helton 
Pontes da Cost4, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 

Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, dq Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapó, 15 ele fu.lho de. 2013 
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DE 2C13 

O 60VEilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, C/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e· 18, § 1"; 19, alínea •a• e 'f', § 1", alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. I"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3"; 50, inciso III, alín.ea "h";· 
62, § 3" e 64, inciso 1, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21; inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 1 O de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 
13.000.371/DP/CBM», 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Stiltenerrte BM Antonio 
·. Silvo FC~Wiro, pertencente. ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 

Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de· 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

. do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

· Mocopá, J 5 de d u. .1 ho de 2013 

DE 2013 

O 60VERNAD01l DO ESTADÓ DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o-art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea •a• e "f', § 1•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea 'c', § 3°; 50, inciso In, alínea "h'; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em Vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de. antiguidade, o Subtcncntc 8M Ed 
. Carlos da Silvo Lope$, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 

Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro. 
· de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

OE 2013 

O 60VERNAbOit DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea ~a· e "f", § 1°, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso 1, alínea "c", § 3°; 50, inciso m, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de. 

·2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 
13.000.371/DP/CBM», 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Slj,tenente BM Ionete 

Pimentel CaVCIICGIIte, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do ~rpo 
de Bombeiros Militar do Amãpá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de BOmbeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DE 2013 

O 60VellNAbOil DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o art. 42, § 1°, da Constituição Fe!leral; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea •a• e "f", § t•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso In, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; artS. 10, inciso I, alínea •a•, item .8; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Brisica e Fixação 

· do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Procaso ft0 

13.000.371/DP/CBM»; 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Slj)t.ncnfe BM Luiz 
Eduardo Nunes, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto. de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá,l5 da 1u.!ho de 2013 

//. 
~· 

DECRETO N° 3~ 39 DE J 5 DE :JÚJ l-lO DE 2013 

O 60VERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42,-§ 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1°; 19, alínea "a" e "f', § 1", alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da: Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c", § 3°; 50, inciso IIl, alinea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Proc:caso n° 
13.000.371/DP/CBM», 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Stiltcnente BM Jocl.do. 
Carmo Ba1Jomim, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de · 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABMkdo Corpo de BOmbeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Maco~. J5 de· 2013 
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DE 2013 

O 60VERNÀDOR llO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c f c o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1•; 19, alinea "a" e •r, § 1•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, ds Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c", § 3°; 50, inciso lll, alinea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 dé julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo d~ CBMAP), e tendo em vista o teor do Proeesso n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Sihtcnente BM Mcwro 
Livramento Gomes, pertencente a~ Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 

Macapá, J 5 de ~u..l ho 

DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO ÁMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, ds Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e.IS, § 1°; 19, alínea "a" e'"f', § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. t•; 2•; 12 c 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; ~. 12, inciso I, alínea "c", § 3•; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBMR, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Sihtenente BM Hericson 
Wander Ribeiro Niris, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros ·Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapci,l5 de Ju..1ho de 2013 

DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição dó Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alinea •a•; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea •a• e •r, § 1•, alínea. "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea •c•, § 3•; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso·!, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, !llinea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o. teor do Processo n• 
13.000. 371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Pedro 
Paulo d~ Costa Brito, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o art. 42, § )0

, da Constituição Federal; arts. 10, allnea •a•; 11 
e 18, § I"; 19, alínea "a" e •r, § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts . .12, inciso I, alínea "c",.§ 3°; 50, inciso m, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da· Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
ds Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em Vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBMR, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenents 8M 
Errlnelson Vieira Pimentel, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapcí, J 5 de f1..1J ho de 2013 

,ttt;JJ/!1 
DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X:V, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea "a" e •r, § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, ds Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c", § 3•; 50, inciso lU, allnea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, ds Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c· e art. 28, 
ds Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em ·vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Alex 
Costa Araújo, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 

Macapcí; J 5 de ~ul ho de 2013 
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DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapã, cfc o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § I •; 19, alínea "a" e "f', § 1 •, alínea "a', da Lei n• 6. 752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1°; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, .inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso m, alínea "h"; 
62 •. § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, .inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, i.Dciso I, alínea "c!' e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 201a (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo 11° 

13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Scbtenenú BM Eraldo 
Rodrigues ·Cardoso, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administràção (QOABMJ, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapã, a contar•de 02 de julho de 201a. 

de 2013 

DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 ESTAI)() 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, .inciso XV, da Constituição do Estado 

. do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11. 
e 18, § 1°; 19, alínea •a• e "f',§ 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2•; 12 e 1a, Parágrafo única, da Lei n•·o294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso 1, alínea "c", § a•; 50, inciso In, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item a; 13; 21, inciso I, alínea "c!' e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bâsica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Proc:&sso n° 
13.000.371/DP/CBMAP, . 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM 
Jefferson Matos Ta'ICII'es, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Maeopá,Jó de 'fu'2ho de 2013 

~. 
DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42; § 1", da Constituição Federal; arts. 10, ~ea "a"; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea •a• e "f', § t•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979: arts. 1"; 2•; 12 e Ia, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c",§ 3"; 50, inciso ill, alínea "h"; 
62, § a• e 64, inciso 1, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo 11° 

13. 000.371/DP/CBM.AP, 

RESOLVE·: 

Promover pelo critério de antiguidade, o &btcnente BM José 
Franeivaldo Almeida de Oliveira, pertencente ao Quadro de Praças Comba
tentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, 
d~ _Quadro de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso" XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1°, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § t•; 19, alinea "a" e ·r. § 1", alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de ·1979; arts. 1"; 2"; 12 e 1a, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ a•; 50, inciso m, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
'2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 1a; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de lO de julho de 201a (Lei de Organização Básica e Fixação 

·do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o· teor do Procuso 11° 

13.000.371/DP/CSIMP. 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o &btenente BM .T'anio 
Lobato de Freitas, pertencente ao .Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° T~te BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. · 

MGCQpá,J5 de ~u.lho de 2013 

DE 2013 

o 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapâ, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; aits. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1°; 19, alínea •a• e "f', § 1•, ,alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2•; 12 e 1a, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso '· alínea •c•. § a•: 50, inciso Til, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; .arts. 10, inciso I, alinea "a", item a; Ia; 21, inciso I, alínea "c' e art. 28," 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 

13.000.371/bP/CBM.AP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Scbtenente BM Elielson 
Jammyl Bamls dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapã, ao posto de 2• Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 
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DE 2013 

_ O 60VERNADOR bO ESTAbO bO AJAAPÁ, usand~ das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § I •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1°; 19, alinea •a• e •r, § t•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro. de 1979; arts. 1°; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3°; 50, inciso III, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13;.21, inciso!, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n• 
13.000. 371/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenentc BM Dlone 
Santana de Almeida, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá, .!S de ~uJ.ho de 2013 

DE 2013 

O 60VERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo• artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alinea "a"; 11 
e 18, § 1"; 19, alinea •a• e •r, § 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. J•; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294,_de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c", § 3°; 50, inciso IIJ, alínea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
20 lO; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 21, inciSÓ I, alínea "c" e art. 28; 
da Lei n• 1761, de !Ode julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtencnte BM Willians 
Arei Somes Silva, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DE 2013 

O 60VERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s_ão conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapa, c/c o art. 42, § 1 •, da Constiruição Federal; arts. 10, alinea "a"; 11 
e_ 18, § lo; 19, alínea "a" e •r, § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
de~mbro de 1979; arts. 1 •; 2°; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de Junh.o de 1996; arts. 12, inciso I, alinea •c•, § 3•; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § 3 e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010;. arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Le1 no 1761, de lO de julho de 2013 {Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teot do Proeesso n° 
13.000.371/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtencnte BM Helielson 
do .AmGI'CII Machado, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Ani'apá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapcí, .!5 de Tu Lho de 2013 

DE 2013 

O 60VERNADOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/ c o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1°; 19, allnea •a• e •r, § J•, allneã •a•, da Lei no 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2°; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei no 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3°; 50, inciso III, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n° 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da Lei n° 1761, de lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vist~ ·o teor do Processo n° 
13.000. 371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Harlcy 
Davidson Cordeiro, pertencente ao Quadro de Praças Combaten~ do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macapá,J5 de ~uLho de 2013 

DE 2013 

O 60vERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § J•; 19, alinea "a" e "f", § 1•, alinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2°; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n° 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea •c•, § 3°; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar no 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da Lei n° 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Prot;csso n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtencnte BM Jhgnjson 
Farias Costeio, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bom!>eiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 13. 
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I:>ECRETO N° 3':f55 DE JS DE :JUU-10 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federàl; arts. lO, alinea •a•; 11 
e 18, § 1°; 19, alinea "a" e "f',§ 1", alinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c",§ 3°; 50, inciso lll, .alinea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
aa Lei n• 1751, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo· do CBMAP], e tendo em vista o teor do Proc:csso n° 
13.000.371/DP/CBM.4P, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtcnente BM Miguel 
6cnilson Prata dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Mocapá, ..!.6 de J (..llvho de 2013 

DÉ'CRETO N° 31-56 OE j 5 DE ~uL\-10 DE 2013 

O 60VERNA!)()Il DO EsTAI)() DO IIMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alinea •a•; 11 

·e 18, § t•; 19, alinea •a• e ·r, § J•, allnea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
de:rembro de 1979; arts. 1°; 2°; 12 e 13, Parãgrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3"; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § a· e 64, inciso ), da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010;_ arts. 10, inciso I, alinea •a•, item a; 13; 21, inciso I, alinea •c• e art. 28, 
da Let o• 1761, de 1 O de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP], e tendo em vista o teor do Prousso n° 
13.000.371/DP/CBM.4P, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtcnartc BM OdiVGII 

de MGrcls do Carmo, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 20 1a. 

Mocapá, J5 de de 2013 ' 

.------

DE 2013 

O 60VERNAbOR DO ESTADO 1>0 ÁMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1°, da Constituição Federal; arts. 10, alinea "a"; 11 
e 18, §. 1•; 19, alinea •a• e •r, § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c",§ a•; 50, inciso lll, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alinea"c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBM.4P, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenemc BM Izldio 
P&reiro do Silvo JW!ior, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da AdministraÇão (QOABM], do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de júlho de 2013. 

de 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alinea •a•; 11 
e. 18, § t•; 19, alínea •a• e •r, § 1°, alínea •a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2°; 12 .e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alinea "c", § J•; 50, inciso In, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 2f, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, lie 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Proc&s$o ;.o 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtcncnte BM Enllvoldo 
Silvo Barbosc, pertencente _ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do.Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM], do Corpo de Bombeiros Militár do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

·O GOVERNADOR 1)0 ESTAI)() 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alinea "a"; 11 
e 18, § 1"; 19, alinea "a" e •r, § 1•, alinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de· 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2"; 12 e 13, Parâ&rafo único, da Lei n• 0294, de 28 . 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea •c•, § 3"; 50, inciso 111, alinea "h"; 
62, § 3• e 64, inciso I, da Lei Complementar n".065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo no 

13.000. 371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover _pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM .DcMys 
Vinicius Cordoso Amorim, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro . 
de Oficiais da. Administração (QOABM], do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 
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DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § I"; 19, alínea "a" e "f", § 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1 •; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3•; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de !O de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo no 
13.000.371/DP/CBMt\P, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Edlnoldo 
Pican~ dos Passos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar d; Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DECR~O N°3':f-6.l DE Jõ DE .JUlHO DE 2013 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferi~ pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c{ c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § J•; 19, alínea "a" e "f', § 1•, alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso Ill, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alíneà •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13,000.371/bP/CBMAP, 

R.E SOL V E: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Romeu 
Cílio Borota Moreira, pertencente ao· Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° TII!Wite BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DE 2013 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c f c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea •a• e "f',§ 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. I"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 2~ 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso III, alínea "h ; 
62 § 3" e 64 inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
20,10; arts. 10, inciso 1, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28,. 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 {Lei de Organização Básica e Fixaçã~ 
do Efetivo ·do CBMAP), e tendo_ em '.VIsta o teor do Processo n 

13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Mcireio 
do Socom> Farias de Souza, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração· (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macopó, J 5 de lu Lho de 2013 

/Hhfl;llk 
éARLOsf/~)E! cfslfe . 

DE 2013 

O 60VERNAOOR oO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do-Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § t•; 19, alínea "a" e "f", § 1", alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. I"; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea •c•, § 3"; 50, inciso Ill, alinea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de H) de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 

• 13.000.371/DP/CBIMP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Lúcio 
Campos dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macopci,l5 de 1u.Lho de 2013 

DE _JuU.Io DE 2013 

o 60VERNAOOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe. são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § I"; 19, alínea "a" e "f', § 1", alinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de · 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ J•; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065 •. de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de LO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000. 371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM Paulo 
Otávio Loboto .Santos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de jullio de 2013. 

de 2013 



Maca á 15.07.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 1~ 

DE 2013 

O SOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § I"; 19, alínea "a" e •r, § 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único;da Lei n• 0294, de 28 · 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso l, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, mciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e· Fixação 
do Efetivo do CBMAP) .. e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/I:>P/CBM», 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o S&mtenente BM Robson 
lt\endu Mesquita, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DECRETO N° 3 ~GG DE .!5 bE .-;)U L.~ O DE 2013 

O SOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; li 
e 18;§ 1"; 19, alinea "a" e •r. §I", alinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. t•; 2"; 12 e 13, Parágrafo ünico, da Lei n• 0294, de 28 
de juriho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3"; 50, inciso l!I, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de seteinbro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000. 371/I:>P/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o SimtCMnte BM Emerson 
Dany Cativo de Oliveira, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° TeMntc BM, do'Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macap6. J.5 dr. fu.l...ho de 2013 

DECRETO N" 3~G':i- DE J6 DE _JuLI-10 DE 2013 

O SOVERNADOR !)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do E.<Jtado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § J•; 19, alínea •a• e "f', § 1", slinea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e q, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arta. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alinea "c" e art. 28, 
da l-ei n• 176 i, de lO de julho de 2013 (Lei de Organização Básica c Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Proecsro 11° 

13.000.371/DP/CIIMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o SubtCMnte BM Raimundo 
Sérgio de Souza 6cúa, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente SM, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

Macap6, J 5 de Q=" u Lho de 2013 

DE 2013 

O SOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, 1l.a Constituição do Estado 
do Amapá; cfc o art. 42, § ·r•, da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § I"; 19, alínea "a" e "f', § 1", alinea •a•, da Lei n• 6.752, i:le 17 de 
dezembro de 1979; arts. I"; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294,de 28 
de junho de 1996; arts. 12, ilrciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei·Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea "a", item 3; 13; 21, inciso l,.alinea "c' e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), c tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBM.AP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o S&mtenente 8M Divaldo 
de Nazal"i Ftn'elra Monteiro, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente. BM, do 
Quadro de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de jullio de 2013. 

DECRETO N° 3'f69 DE 15 DE _JUL~O . DE 2013 

O SOVERNADOR DO ESTADO 00 AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119 •. in~~ X:V, da Constituição do ~s~do 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituiçao Federal;~· 10, alínea a. 11 

18 § J0 • 19 alinea "a" e "f" § r•. alinea ·a•, da Let n• 6.752, de 17 de 
~e7.e:nbro de r979; arts. 1"; 2•; Í2 e 13, Parágrafo único, ~a l;ci n• 0294, de 2~ 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3°; 50, metso Ill, allnea "h.' 
62; § 3" e 64. inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 2~ de ~e.tembro de 
20 10; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 1~; 21, inci~ I, _alin~. c e ~· 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Let de Orgaruzaçao Bastca e Ftxaçâ~ 
do Efetivo do CBMAP], e tendo em vista o teor do Processo n 
13.000.371/DP/CBM.AP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenentc 8M Luiz 
Carl01 da Silva Bola, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Àdministração (QOABMI. do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

M~ap6; .J5 de ~u.I...Mo 

.I 
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DECRETO N° 31-'::1-C DE .J 5 DE · :JUL~o DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea "a" e ·r, § 1", alinea "a". da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2"; 12 e 13, Parâgrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso Ill, alínea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de .21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; I3; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e fixação 
do Efetivo do CBMAPl.. e tendo em vista o teor. do Procuso n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo criterio de antiguidade, o Subtenente BM Dorlvoldo 
da Trindade Ferreiro MO!Iteiro, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do 
Quadro de Oficiais da Administração (QOABMj, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

-·~~i!! 
C~RLOS t=tt CA~ 

DE 2013 

o· GOVERNADOR DO ESTADO DO-AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo .119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 42, § 1", da Constituição Federal; arts. 10, alínea "a"; 11 
e 18, § 1°; 19, alínea •a• e •r, § 1•, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2"; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. I2, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso m, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 'tO, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 20I3 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAPl, e tendo em vista o teor. do Processo n• 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenentc BM Manoel 
da Sil1111 Mendes, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar. do Amapá, ao posto de 2° Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c{ c o art. 42, § 1•, da Constituição Federal; arts. 10, a1inea •a•; 11 
e 18, § 1"; 19, alínea "a" e "f', § 1", alínea •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3•; 50, inciso lll, a!iilea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei CQmplementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso l, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bãsica e Fixação 
do Efetivo do CBMAPj, e tendo em vista o ·teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtenente BM FI'GIICisco 
Leite Barbosa, . pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tene~~te BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABMj. do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

. MQÇQpá, J5 de 'fuLho de 2013 

~ 
DECRETO N° 3~':f3 DE .15 DE JUL\.1-0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 42, § 1°, da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea •a• e •r; § 1", alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c",§ 3•; 50, inciso III, alínea "h"; 
62, § 3" e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2Q10; arts. 10, inciso I, alínea "a", item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do .Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/DP/CBMAP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtencntc BM Brto de 
Souza dos Salftos, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2• Tenente BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, a contar de 02 de julho de 2013. 

de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cjc o art. 42, § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea "a" e •r, § 1°, alínea "a", da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. 1"; 2•; 12 e 13, Parágrafó único, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea "c", § 3"; 50, inciso lll, alínea "h"; 
62, § 3• e 64, incisa I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I. alínea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea "c" e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Básica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 

13.000.371/DP/CBIMP, 

~ESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade, o Subtcncnte BM J'osé de 
Souza 6oia, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tcncnte BM, do Quadro de 
Oficiais da Administração (QOABMj, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, â contar de 02 de julho de 2013. 

MCICapcí, J 5 de ~l.Jho de 2013 

·!fho:~ . ·-CA~sf+:ii::Jfnft{ae 



.-

Maca á 15.07.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 18 

DE 2013 DECRETO N° 3::f_::l-(() DE .J. 5 DE JULHO DE 2013 

O 60VERNADOR DÓ ESTADO DO AMAPÁ, u~do das atribuições 
que lhe siio conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constiruição do Estado 
do Amapá, c f c o art. 42," § 1 •, da Constituição Federal; arts. 10, alínea •a•; 11 
e 18, § 1•; 19, alínea •a• e •r, § 1•, alínea •a•, da Lei- n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979; arts. t•; 2•; 12 e 13, Parágrafo único, da Lei n• 0294, çie 28 
de junho de 1996; arts. 12, inciso I, alínea •c•, § 3•; 50, inciso Ill, alinea "h"; 
62, § 3° e 64, inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010; arts. 10, inciso I, alinea •a•, item 3; 13; 21, inciso I, alínea •c• e art. 28, 
da Lei n• 1761, de 10 de julho de 2013 (Lei de Organização Bãsica e Fixação 
do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.000.371/ClP/CBMAP, 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 42, § 1• da Constituição Federal; arts. 12, alínea "a",§ J•; 
50, inciso lll, alínea "h"; 62, § 3•; c 64, inciso 11, da Lei Complementar n• 065, 
de 21 de setembro de 2010; arts. 4•, alínea "b"; 6°; 10, alinea "b"; arts. 18; 19 
e 22, todos da Lei n• 6. 752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 6° e 38, inciso 
III, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990; art. 7", inciso I, alínea "a" e 
art. 9•, inciso I, da Lei n• 0901, de 1• de julho de 2005; Lei n• 1.396, de 05 de 
novembro de 2009; Decreto n• 0783, de 31 de março de 2010; Decreto n• 
1.994, de 04 de junho de 2010, e tendo em \ista o teor do Processo n° 
13.000.2n/13-DP, 

A E SOLVE: 

IHSOLVE: 
Promover pelo criterio de antiguidade, o SubtCMtltc BM 

Marivaldo Cardoso Palheta, pertencente ao Quadro de Praças Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao posto de 2° Tenente 8M, do Quadro 
de Oficiais da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapã, a contar de 02 de julho de 20 13. 

Promover ao Posto de TEN ca BM, pelo critério de merecimento, 
o MAJ QOCBM Luís Roberto Batista Neri, pertencente ao Quadro de Oficiais 
Combatentes IQOCBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a 
contar de 19demarçodc2013. 

Moeopcí, J 5' de julho de 2013 

Órgãos Estratégicos de Execução 

PORTARIA N.0 0605/2013 

0 DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atrihuições que lhe sãn confe~das por lei e, tendo 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii em vista o Memorando n° 247(2013- OPI. 

RESOLVE: 

(Policia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N• 0597/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1220/2013-CSAD, 
subscrito pela Presidente da Comissão na 
Sindicancia Administrativa Disciplinar n.• 028/2013, 
os quais justificam a necessidade de prorrogação do 
prazo fixado em lei para a conclusao dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR. por 30 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria n• 0227/20 -DGPC, a 
contar do prazo legal 

Macapá-AP,Ó2 d ulho de 2013. 

Dê-se ciência, 
Publique-se)' 

Tito Guimar~es Neto . . . . 
Del!lg~_ao-Geral de Pohcta CIVIl 

PORTARIA N.0 0604/2013 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL 00 AMAPÁ, 
no uso das atnbulções que lhe são conferidas por lei e, tendo 
em vista o Memorando n° 245(2013 - OPI. 

RESOLVE: 

DESIG'II\R, a se'Vidora MARIA VALOLENE DA SILVA 
MENDES, Delegada ntular da OECIPE, para responder em 
substituição e cumulativamente pelo titular da função de 
confiança de Delegado Titular da DEMA, durante o 
Impedimento da servidora E ANA CHAVES O ALMEIDA no 
período de <l1 a 30(07(201 

PORTA R J A NO 0606/2013 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA OVIL 00 AMAPÁ, no 
uso das abibulções que lhe :;ão conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando n° 274/13 -DPI. 

RESOLVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
ANTONIO CARLOS SOUSA GUEDES ( Oiretor do DPI ), LUIZ 
CARLOS DA SILVA NASOMENTO, EDMUNDO PONTES DA 
COSTA e EVALDO RODRIGUES COSTA ( Agentes de Policia ), 
que viajaram da sede de s~as atividades Macapii·AP, até o 
Munldpio de Oiapoque no período de 23 a 26/05/2013, em 
missão palic:.jJ. 

2 - De acordo com o Decreto 1492, de Abril 02 e 
Lei n• 0055, de 03 Maio 93, e:.rtorizo o saque 04 (quatro) 
diárla(s). 

PORTARIA N° 607/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art 17. XI, da Lei n• 0883. de 23 
de mnrçó de 2005, combinado com o pnrágrafo 
único c!o art 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em 
vista os ·motivos expostos no Oficio n• 1250/2013-
CSAD, subscrito pela Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 013/2013, 
os quais justificam a necessidade de redesignaçao 
~e prazo_ fixado em l~!_para a conclusao do~ 

respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias. o 
prazo para conclusao dos trabalhos da Comissao 
constitulda pela Portaria n• 0166/2013-DGPC, a 
contar do prazo legal. . __ / 

Macapé-AP, 08 de ~de 2013. 

Dê-se ciência. / ·· 
Publique-se. ·,.. 

.Tito Guim~~J Neto 
D~egádo-Geral de Policia Civil 

PORT ARfA N° 608/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe sac 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o paragrafo únicc 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 125112013-CSAD, 
subscrito pela Presidente da Comissão de 
Sindicancia Administrativa· Disciplinar n• 015/2013, 
os quais justificam a necessidade de redesignaçãc 
de prazo fixado em lei para a conclusão do~ 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias. o prazo 
para conclusao dos trabalhos da Comissao 
constitulda pela Portaria n• 0171/2013-DGPC, a 

contar do prazo legal. / , ,, .... L 
Macapá-AP, 08 7 de 2013. 

Dê-se ciência. 
Pub~_i_que-s;./ 
Titçí Guipíarãe Neto 
Daleqa6o-Geral de Polícia Civil 

PORTARIA N° 609/2013-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• OB63, de 2_3 _de 
março de 2005, combinado com o parâgrafo umco 
do art. 161 da Lei n• 0066/93. e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 125212013-CSAD. 
subscrito pela Presidente da Cor'nissao de 
Sindicancia Administrativa Disciplinar n• 016/2013, 
os quais justificam a n'ecessidade de redesignação 
de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 
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RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituida pela Portaria n' 0174/2013- PC, a 
contar do prazo legaL 

· Macapá-AP, O~e j 

Tit<J'Gui arãe Neto 
DEifeil o-Geral de Policia Civil 

PORTARIA N° 610/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1156/2013-CSAD, 
subscrito pela · Presidente da Comissão de 
Sindic!lncia Administrativa Disciplinar n• 014/2013, 
os quais justificam a necessidade de redesignação 
de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias. o prazo 
para cônclusão dos trabalhos da Comissão 
constituida pela Portaria n' 0169/2013-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

lho de 2013. 

PORTARIA N"611/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1261/2013-CSAD, 
subscrito pela Presidente. da Comissão de 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 017/2013, 
os quais justificam a necessidade de redesignação 
de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituida pela Portaria n' 0168/2013-D PC, a 
contar do prazo legal. ., 

Macapá-AP. ~8 de· lho de 2013. 
i 

Dê-se ciênci . 

Publique- ± / ., 
Tito 9(!ima es Neto 

; De)l(gado-G ai de Polícia Civil 

PORTARIA N" 61212013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos· expostos no 
Oficio n• 1267/2013-CPAD. subscrito ·pela 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n' 027/2013-CGPC, os quais justificam a 
necessidade de redesignação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 60 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituid.a pela Portaria n• 0170/2013-DGPC. a 

. contar do prazo legal. 
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PORTARIA N° 613/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLiCIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Offcio n• 1268/2013-CSAD, subscrito pela 
Presidente da Sindicância Administrativa Disciplinar 
n.• 033/2013-CGPC,. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias. o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constitufda pela Portaria n• 0443/2013-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

PORTARIA N° 61412013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no . 
Oficio n• 1269/2013-CSAD, subscrito pela 
Presidente da Sindicãnçia Administrativa Disciplinar 
n.• 034/2013-CGPC, os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constifuida pela Portaria n• 0446/2013-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

PORTA RIA N° 61512013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 
de março de 2005, combinado com o art. 168 da 
Lei n• 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Oficio n• 1265/2013-CPAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar n.• 011/2011, os quais 
justificam a necessidade de redesignação do 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR o prazo de 60 dias para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constit · a 
pela Portaria n• 0373/2011-DGPC, a con r do 
prazo legaL , 

M"•pá-AP, 10 ~ ~hod 013. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
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PORTARIA N° 61612013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
.0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1270/2013-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n' 031/2012-CGPC, os quais justificam a 

· necessidade de redesignação do prazo fix~ado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 60 dias. o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constitufda pela Portaria n• 0351/2012-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

Macap~/1vde jul de 2013. 

Dê-se/clênci • 
Publ,;que-se, 

i 
I 

TitP Gui es Neto · 
D~leg o-Ge ai de Policia Civil 

PORTARIA N° 617/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art .. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1271/2013-CSAD, 
subscrito pelo Presidente da Comissão na 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 065/2012, 
os quais justificam a necessidade de prorrogação do, 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias. o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constitulda pela Portaria n• 705/2012-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

/-
Macapá-Ap, 10 e julho de 2013. 

' 
Dê-se c~ncia. 
Publ;;· ·e-se.· 

Tito ui rã s Neto 
Dele o-Geral de Polícia Civil 

PORTARIA N• 618/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1276/2013-CSA, 
subscrito pelo Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 032/2013-
CGPC. os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias. o prazo 
. para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria n.• 0442/2013-DGPC a 
contar do prazo legal. • 

Macapá-AP, 10 de julho e 2013 .--

PORTARIA N° 619/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que ~he são 
cqnferidas pelo art. H,'XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
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março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n° 1277/2013-CSAD, 
subscrito pelo· Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 012/2013-
CGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo (ixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias. o prazo 
para conclusão dos trabalhos· da Comissão 
constitulda pela Portaria n• 0173/2013-DGPC, 
contar do prazo legal. 

Maca~.c}'AP, 10 d~ julho d 

Dli'-se ciência. 
1~ublique-se .. , ., 

/ Tito Gu' arãVs Neto 
Dele do-Ge~·, de Policia Civil 

PORTARIA N° 620/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 1278/2013-CSAD 

. subscrito pelo Presidente da Comissão d~ 
Sindicância Administrativa Disciplinar n• 011/2013-
CGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazó fixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Sindicância Administrativa Disciplinar n.0 

01812012-CGPC, os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em 
lei para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias, o prazo 
para conclusão. dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria n• 0140/2012-DGPC. a 
contar do prazo legal. 

(Gabinete Civil· 

Délcio Ferreira de Magalhães 

P O R TA R IA N° 081/13-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR. no uso 
da fatuidade de delega~o, que lhe é Cllnferlda pelo lndso 11, do art. 
123, da Constltulçiio Estadual é lél n• 0664, de 08 de abril de 2002 é 
tendo em vista o tror do Memo n• 074/IJ·AEG, 

RE.SOLVE: 

Homologar o deslocamento dos seiVidores WENDEU. 
RODRIGUES DA FONSECA, Chefe da Assessoria Especial do · 
Gcmmador, Código <DS-4 e ROGÉRIO COUllNHO CARDOSO, 
ASsessor Especial Nivei1!1/AEG, Código CDS·3, lotados neste Gabinete 
do Govem!ldor, que 'llajarllm da sede de suiiS atribuições Macapá-AP, 
a~ a ioallldllde de lll!HJque·AP, a serviço da As<e~a Especial do 
Governador, no periodo de 27 a 29.06.13. 

·CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em folacapá·AP, 28 de 
junho de 2013. 

PRORROGAR, por 30 dias, o prazo _ 
para conc;lusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria n.• 016712013-DGPC, .a 
contar do prazo legal. 

POR TA R IA N• 084/ll·GABI 

PORTARIA N° 621/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Oficio n• 127912013-CSAD, 
subscrito pelo Presidente da Comissão de 
Sindicancia Administrativa Disciplinar n.• 043/2012-
CGPC. os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

·PRORROGAR, por 30 dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria n.0 0468/2012-DGP.C, a 
contar do prazo legal. 

PORTAR IA N° 622/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI. da Lei n• 0883, de 23 
de março de 2005, combinado com o parágrafo 
único,do art. 161 da Lei n• 0066193 e tendo em 
vista os motivos expostos no Oficio n• 128012013-
CSAD, subscrito pelo Presi~ente da Comissão de 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR. no uso 
da faculdade de dol"')açào, q.,. lhe ~ conferido pelo Inciso 11, do art. 
123, da Constltulçiio Estlldual e Llí n<> 0664, de 08 de abril de 2002 e 
tendo em vtsta o teor do Memo n• Osotl3·AEG, · 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos seMdores WENDEU. 
RODRIGUES DA FONSECA, Chefe da Assessoria Especial do 
Governador, Código C05-4 e ROGÉRIO COUllNHO CARDOSO, 
ASsessor Espedlll Nívellll/AEG, Código CDS·3, lo!Bdos neste Gabinete 
do Governador, que.vtajaram da sede de suas atribuições Macai)A·AP, 
até os municípios de TartarugalzlnhO e Pracuúba-AP, a serviço da 
/ossessorla Especial do Governador, no período de 03 a 05.07.13. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá·AP, 04 de 
JUlhO d! 2013. . . 

• 
1

, I i; i 
ohao FERREJ~Irhi,JJ~lES 
Chefe de Gabi~IJ Goft~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ratifico na forma do Art. 26 da 
Lei 8.666/93, 

•' ·Mlroapá, ... ! .. ;,_1413 

....................... ~ .......... : ...... ; ....... + ... . 
Délcio Ferreira ~ M!lealbães , 

Chefe de Gabinete do 'Governador 
\ 

JUSTIFiCA,TIVA-N° 018/2013-CPUGAB/GOV 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso 11, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações; Lei Complementar 
o• 101, de 04/05/2000; Lei n• 4.320 de 17/03/64 e 
Processo Administrativo - Protocolo-Geral n• 
2013.34941 
FIRMA ADJUDICADA: E V ARAUJO EPP 

(CNPJ: 01.021.577/0001-42) 
VALOR TOTAL: R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos 
e oitenta reais) 
JUSTIFICATIVA: Submetemos a superior 
consideração do Excelentissimo Senhor Chefe de 
Gabinete do Governador, a presente Justificativa 
para efeito de autorização e ratificação do valor 
supramencionado, que tem como objetivo suprir o 
pagamento de despesas com a aquisição de copos 
descartáveis para água e café, a fim de atender as 
necessidades do Gabinete do Governo do Estado do 
Amapá. 
Justifica-se a dispensa de licitação com fulcro no Art. 
24. inciso 11, da Lei 8.666/93, haja vista que o valor 
supramencionado está dentro dos limites impostos 
por lei, assim como os valores estão em 
ÇQ'!]QaJibilidade de preço com o praticado em 
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mercado local. 
A escolha da EMPRESA ADJUDICADA deu-se em 
·face ter apresentado menor preço dentre as demais 
propostas sinalizando vantagem para á 
Administraçao. 
Pelo exposto, visando salvaguardar os interesses da 
Administração Pública, em fiel cumprimento da Lei, 
submeto a presente justificativa a vossa 
homologação, rigorosamente amparada pelo art. 26, 
da Lei n• 8.666193, com escopo de ratificação e 
conseqüente publicação no Diário Oficial do Estado 

· do Amapá, como condição para eficácia dos atos. 

Macapá, 12 de julho de 2013 

··~1 ... :-X.:}.G. ?:. C-\.~;1:,.:~~.:._ 
Prisclla Borges Oliveira 

Presidente da CPUGabinete do Governador 

(D~fensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
N°.074/2013·DEFENAP 

) 

O DEfENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, Inciso III, da Lei Complementar Estadual 
no. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, de· 03 de 
janeiro de 2011, e o contido no Ofício no 54/2013· 
GA8/SIMS. 

RESOLVE: 

. Designar os servidores IVANCI MAGNO DE OUVEIRA, 
Defensor Público Gerai·DPG, JOSÉ AMIRALDO DE 
OUVEIRA COSTA, Técnico em Contabilidade, com 
exercício nesta Instituição, para deslocarem-se da sede d~ 
suas atividades - Macapá/AP, até o Município de Ferreira 
Gom.es/AP; nos dias 11 e 12/07/2013, para 
participarem da Ação Mais Cidadania no referido 
município. · 

Dê-se dência, registre-se, publique:se e cumpra·se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 10 DE JULHO DE 2013. 

--···~·~···J.ij;"'-.. ~ . 

IVANCI MAGNO ÓE OLZVEIRA 
/. · Defensor Público-Geral 

PORTARIA 
ND,075/2013-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe silo conferidas 
pelo Artigo 119, Inciso 111, da Lei Complementar 
Estadual no. 0008; de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, 
de 03 de janeiro de 2011. 

R E 50 LV E: 

Designar o servidor. EDIMILSON DO ESPÍRITO 
SANTO GOMES, Motorista-Oficial, CDI·2, lotado nesta · 
Instituição, para desloca-se da sede de suas atividades 
- Macapá/AP, ate o Munielplo de Ferreira 
Gomes/AP, no dia 12/07/2013, para conduzir. 
Defensor Público ao referido município. 

Dê·se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABÍNETE DO DEFENSOR PÚBUCO·GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 12 DE JULHO DE 2013 . 

. ;: . ~-

~=~~~0·D;;~Ê;;A 
Defensor Públlco·Gel'!l( do Estado 

COMISSÃO ESPECIAL DE UCIT AÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2. 001/2013 

PREGÃO PRESENQAL SRP n.R 001/2013 
PROCESSO N.R. 2.0000000.19/2013 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e 
treze, a Defensoria Pública do Estado do Amapá, com 
sede na Rua Eliezer Levy, no 1157,· Centro,· Macapá,. 

Estado do Amapcl, representada pelo Defensor Público . 
Geral do Estado, EXmR Sr. IVANCI MAGNO DE 
OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, casado, portador 
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da Carteira de _Identidade nR 352.697 - POLITEC/ AP e 

do CPF n' 163.569.342.()4, residente e domiciliado à 
Travessa José Deolindo, OS - Bairro Nova Brasma -

Santana/ AP, nomeado nos termos do Decreto nt 

0022/2011 de 01 de Janeiro de 2011, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Decreto 7.892/2013 

e do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, 

ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

n.t 001/2013 • DEFENAP, RESOLVE registrar o(s) 

preço(s) da empresa NETSYSTEM TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 04.384.309/0001-83, 

representada neste ato pela Sra. GERUZA DA COSTA 

CHAGAS, sócio-administrativa, brasileira, solteira, 

portadora da Carteira de Identidade ne 342.267 -· 

POLITEC/ AP, e CPF nt 840.887.882-49, residente e 

domiciliada na Av. Tupiniquins, _635 - C, Buritlzal -

Maca pá/ AP, de acordo com a classificação por ela 

alcançada, por Item, observadas as condições do 

Edital que integra este Instrumento de registro e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata do Sistema de Registro de Preços 

SRP Ne 001/2013-0EFENAP não obriga a compra, nem 

mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, 

podendo a Administração promover a aquisição em 

unidades de acordo com suas necessidade, 

considerando que o quantitativo de bens solicitados 

no Termo de Referência já está estimado em valor 

máximo para um perfodo de 12 (doze) meses a conta? 

da dat!l de publicação da Ata, conforme prevê o 

Decreto 7.892/2013, estendendo assim sua vigência 

aos meses Iniciais do exercício de 2014. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata 

terá validade de 12_(doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação, Improrrogável conforme Art. 

12, Decreto 7.892/2013. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 

especificações do material registrados na presente Ata 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, 

observando-se a ordem de classificação obtida no 

·certame li citatório: 

ITEM 01 

EMPRESA 'REGISTRADA: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOSLTDA-ME 
CNPJ: 04.384.309/0001·83 

QUANTIDAE I VALOR 
MiN MÁX ' REGISTRA 

DOR$ 

ITE i OBJETO 
M 

NOTEBOOK, i 
processador 
dual core 2.3 
Ghz, 3GB de 
memória 
Ram, HD de 
160 GB, 
CD/OVD/RW . leitor de 
cartão de 
memória 
(SD, MMC, 
MS), teclado· 

VALOR 
TOTAL PELO 
MÁXIMOR$ , 

ot· padrão 10 20 1.898,00 37.960,00 
ABNT2, rede 
10/100/1000 ' 
mbps, 
wireless 
802,11 
b/g/n, com 
bateria de 
lítio de 06 
células, · tela 
de 14.1" 
·tED, 
Windows7. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ITEMOZ 

EMPRESA REGISTRADA: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA- ME 
CNPJ· 04 384 309/0001·83 

QUANTIDAE VALOR VALOR 
ITE OBJETO MfN MÁX REGISTRA TOTALPEL~ I M 

DOR$ MÁXIMO R$ 

' 

02 

IMPRESSORA 
LASER 
Velocidade 
de 
impressão: 
Até 20 ppm. 
Veiocidade 
de impressão 
otimizada: 
Até 20 ppm. 
Saída da 
primeira 
página 
impressa: < 7 

'
1 

segu'!dos. 
Ciclo de 
trabalho ' 
5000 páginas 
por mês. 
. ResoluÇão de 
impressão: 
Até 600 X 

600 x2 dpi. 
Tecnologias 
HP 
Resolution 
Enhancemen 
t {REI) e 
FastRes 
1200. 
Resolução de 
digitalização: 
Até 
1200x1200 
dpl. 
ResoluÇão de 
digitalizaÇão· i 
óptica: Até · 
1200 dpl. 
Resolução de 
digitalizaÇão: 
Até 19.200 
dpl. 

. Tamanho 
máximo de 
digitalizaÇão: 
216x297 
mm. 
Tipo de 
digitalização: 
o e mesa. 
Níveis escala 
de cinza: 256 
níveis de 
ánza. 

Digitalização 
-em cores. 

Memória 
(Padrão I 
Máxima): 32 
MB. 
Capacidade 
de salda: Até 
100 folhas. 
Capacidade 
de entrada 
(bandeja 1): 
Até 250 
folhas. 
Impressão 
frente e 
verso: 
Manual. 
Linguagens 
da 
impressora 
baseada em 
host. 
Cartuchos de 
impressão 
padrão: 1 
Preto. 
Conectividad 
e: Porta 
compatível 
com USB 2.0 
de alta 
velocidadl!. 
Compatível_ ... 

! 

I 

' 
I 

' 
10 20 545,00 10.900,00 

i 

! 
I 

--- -
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ITEM03 

EMPRESA REGISTRADA: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA- ME 
CNPJ· 04 384 309/0001-83 

ITE QUANTIDAE VALOR i VALOR 

M OBJETO M[N MÁX REGISTRA TOTAL PELO 
DOR$ MÁXIMO R$ 

ESTABILIZAO 
OR . ; 

i 
Tecnologia I 

Laser Sense 
projetado 
para 
impressora 
laser. 
Powerlook • 
Power off 

03 
I monitor. 10 20 314,00 6.280,00 

True Full 
Range . 
Seleção 
Automática 
da rede. 

-

IT 
....... 

Fast RMS 
Regulação 
precisa com 
resposta 
ultrarráplda. 
Microproces i 

sado; 
r 

Desiigament 
o por 
subtensão/s 
obretensão. 
Desiigament 
o por 
sobrecarga/c 
urto 
circuito/sobr 
etemperatur 
a. 
Filtro de· 
linha contra. 

! distúrbios da 
' rede elé~rica, 

Entrada: 
11().220V e 
sarda: uov. 

12. DA PUBLICIDADE 

12.1. O(s) preço(s), o(s) detentor(es) da ata e a (s) _ 

especificação (ões) resumida (s) do objeto e as 

quantidades, como também as possíveis alterações da . 

, presente Ata, serão publicadas no DOE, em 

' conformidade com o disposto no Decreto 7.892/2013. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ata o Processo 

, Administrativo n,ll 2.0000000.19/2013-DEFENAP, o 

Edital do PregAo Presencial N.ll 001/2013-DEFENAP e 

as propostas, com preços e especificações. 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão 

' dirimidas no foro da Comarca de Macapá, Capital do 

. Estado do Amapá, pela Justiça Estadual, nos termos 

do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 

: 109, I, da Constituição Federal. 

· E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e 

achado conforme, foi o presente Instrumento lavrado 
em três vias de igual teor e forma e assinado pelas 

partes e testemunhas abaixo. 

Macapá-AP, 09 de Julho de 2013. 

~ // 
. . ·:.;":-...Z·'?A...<..-· /·~;v 
IVANCI MAGNO D~·OLIVEIRA 

Ó~fensor Público. Geral do Estado 

___ De_f_en_soria Pública do Est~~ do Amapá 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

) 
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PORTARIA Nº043/2013-POLITEC ·RETIFICAÇÃO 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 23 da Lei Estadual n' 
D338 de 16 de abril de 1997, e Decreto n' 085 de 03 de 
janeiro de 2011, combinando com os arts. 159, 164 e 165, 
da Lei n. 0066/93 e, 

Considerando a Representação exarada através 
do Procedimento Preliminar n'003/2013· 
CORREG/POLITEC, que promove a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 
servidor CLOVIS FERREIRA DE CARVALHO, matricula Siape 

n'1019306, Auxiliar de Serviços Diversos. 

Considerando que os fatos narrados na referida 
Representação, em tese, configuram Infração disciplinar, 
posto que o servidor, de forma negligente extraviou 
material para exames periciais, um (01) Revolver, marca 
Taurus, calibre 38, e três (03) cartuchos de munição, 
·calibre 38, acompanhado do laudo Pericial respectivo 
n'082(2013-Balística/Politec. 

RESOLVE: 

t - Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em deSfavor do servidor 
CLOVIS FERREIRA DE CARVALHO, matricula Siape 
n'1019306, Auxiliar de Serviços Diversos, quadro federal, 
em razão dos fatos supramencionados, posto que, em 
tese, infringem dispositivos do artigo 116, I, 11 da Lei n' 
8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

- Constituir Comissão de processo 
Administrativo Disdpllnar, composta pelos servidores 
RAIMUNDO' MONTE OLIVEIRA, Datilografo, matricula 
n'l012SOO, PEDRO NASCIMENTO ALMEIDA, Datilografo, 
matríCula n'1016925 e RAIMUNDA SUELI NASCIMENTO 
COELHO, Auxiliar de Enfermagem, matricula n'l015443, 
todos lotados na POLITEC, para, sob a presidência do 
primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 

111 · Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
lnstrüção , 

IV ' O prazo para ~onclusão dos trabalhos será 
de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação .por igual 
prazo. 

D~·SE CI~NCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.o~r~11;t; 
DIRETOR PRESIDENTE DA POUTEC - .. 

PORTARIA 
N'. 05812013/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC. no uso das 

atrlbulçOes que lhe c;onfere o Art. 23 da lei Estadual n'. 0338 

de 16 de abril de.1997, e Decréto n'. 085 de 03 de Janeiro. de 

2011, tendo em vista o Memo. N'l81/2012- GAPIPOLITEC 

RESOLVE: 

ART:1•. DESIGNAR o servidor: TARSO. TIASSU 

BRAZ DA SILVA. Assistente Administrativo. responder peta 

Chefia do Grupo de Atividade de Pessoai!POLITEC, durante o 

impedimento de seu t~ular. que irá sair em usufruto de férias 

oficiais. referente ao exercício de 2012, no pertodo de 09 de· 

Julho de 2013 a OB de 08 de Agosto de 2013, 

ART.2'. 

contrário. 

REVOGAM·SE as disposiçOes em 

(~f;~ 
Diretor Presldente/POLITEC 

PORTARIA 
N' 05912013/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 

16 de abril de 1997. e Decreto n• 085 de 03 de Janeiro de 

2011. tendo em vista o Memo .. N"'24/2012- GABIPOLITEC 

RESOLVE: 

ART.1'. DESIGNAR a servidora LECYR SOCORRO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DE ALENCAR FERREIRA, Chefe do serviço de 

Finanças!POLITEC responder interinamente e 

acumulativamente peta Chefia do Núcleo de Planejamento 

desta POLITEC, a contra de 08/07/2013 a 06/08/2013. 

contrário. 

ART.:ZO. REVOGAM-SE as disposições em 

QJ ~~:pv.:~P~~~ Jul~of,~ 2f3·. 

~~1t~M~~ 
Dlmtnr Prm;ldAniAIPOLITEC 

PORTARIA 
N' 06012013/POUTEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso da~ 

atribuiçOes que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 

16 de abnl de 1997, e Decreto n• 085 de 03" de Janeiro de 

2011, tendo em vista o Memo. N'077/2013- GABIPOLITEC 

RESOLVE: 

ART.1'. DESIGNAR a servidora CARMEM LUCIA CRUZ 

LOBA TO, Chefe' do Serviço de Tanatologia!POLITEC 

responder interinamente e acumutattvamente pela Diretoria do 

Departamento de Medicina Legal de~ta POLITEC. a contar de 

08 a 22 de Julho de 2013. 

ART.2°. REVOGAM-SE as disposiçOes em·contrário. 

~1::Et~ 
Diretor PresldenteiPOLITEC 

Jlõ. 06212013/POLITEC. 

. O DIRETOR PRESIDENTE DA POLICIA 
T~CNICO CIENTIFICA, no uso das atribuições que the.confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 16 de abril de 1997, e 
Decreto n' 085 de 03 de janeiro de 2011, tendo em vista 
Memo. n• 049/2013-GABIPOLITEC. 

RESOLVE: 

Art.1'. HOMLOGAR o deslocamento 
do servidor, FRANCISCO GERVANIO DA SILVA MACHADO, 
Analista de Infraestrutura, para viajar da sede de suas 
atividades Macapá até o Estado do (;{lani. no perlodo de 19 à 
22/0612013, para realizar visita técnica na sede da PEFOCE
Pollcia Técnica da cidade de Fortaleza/CE. 

Art. 2'. REVOGAM-SE as dtsposiçOes 
em contrário. 

Macapá-Ap, 05 

de Junho"'de'2013_. g . \ J. l . 
I L- ,~l~-l1~Mii}n)ll '~*tor Presldente/POLITEC .. 

PORTARIA 
N' 06412013/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC. no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n' 0338 de 

16 de abril de 1997, e Decreto n• 085 de 03 de Janeiro de 

2011. tendo em vista o Memo. n• 075/13-GABIDICC-POLITEC. 

RESOLVE: 

ART.1'. AUTORIZAR o deslocamento dos 
servidores: ANA LUIZA AGENOR IZACKSSON, Diretora do 
DtCC, SHIRLEY SIMONE ROCHA DIAS, Secretaria Executiva. 
MARIA DE NAZAR~ RODRIGUES GOMES, Secretária 
Administrativa do DICC. JUREMA MENDES SALVADOR, 
Papiloscopista e LEILA FRANCINETE BATISTA GEMAQUE, 
Agente de Portaria. Para viajarem da sede de suas atividades 
Macapá/AP a fim de participarem do PROJETO MAIS 
CIDADANIA e PROAMAPA RURAL DO GEA/PPA, nos 
município de Ferreira.Gomes, noperfodo de 10 e 11/07/2013 e 
Porto Grande no, Período de 19 a 20.07.2013. 

ART.:ZO. REVOGAM-SE as disposições em 

contrário. 

0,1;~ 
Diretor Presldente/POLITEC 
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(Polícia Militar ) 
Cel. PM. Pedro Paulo da Silva Rezende 

PORTARIA 

N' 02712013- DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Oecreto n• 010. de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

A~. 1 • - Conceder adiantamento em nome á e 
FRANCISCO MORAES CORR~A • 1° TEN QOC, nos termos do 
Item I, do artigo 3', da Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e 
artigo 1', § 1' do Decreto n' 3547. de 14 de novembro de 2001. 
no valor de RS 3.000.00(Trés mil reais), destinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento em Material de 
Consumo e S_erviço de Terceiros - Pessoa Jurídica. objetivando 
a manutenção e administração do 9' Batalhao da Policia Militar 
do Estado do Amapá. 

Art. 2° - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa· deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.181.0350.2306.0.160000, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais), e no Elemento de Despesa 339039 -
Serviço de Terceiros - Pessoa Jurldica, no valor de RS 
2 .ooo:oo(Dois mil reais). 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria Administraliva!PMAP, 
devidamente homologadas -pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá, dentro de 10 (dez) dias úteis. 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação .. 
constante do Art. 2° desta Portaria. · 

Art. s•- Publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 

N' 03212013 - DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 010, de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder adiantamento em nome 
de RUBENS FERNANDO PINHEIRO MONTEIRO • CAP QOA. 
nos termos do Item 1. do artigo 3°, da Lei n• 0624. de 31 de 
outubro de 2001 e artigo 1°, § 1° do Decrelo n• 3547, de 14 de 
novembro de 2001, no valor de R$ 4.000.00 (Quatro mil reais), · 
destinados a custear despesas miúdas de pronto pagamento 
em Material de Consumo e Serviço de Terceiros - Pessoa 
Jurldica. objetivando a manutenção -e administração da 
Corregedoria Geral da Policia Mitnar do Estado do Amapá. 

Art. 2' - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa devera ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.1 01.06.122.0380.2291.0.160000, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais), e no Elemento de Despesa 339039 -
Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica. no valor de 3.000.00 
(Três mil reais). 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria Adminlstrativa/PMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapa, dentro de 1 O (dez) dias úteis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação, 
constante do Art. 2' desta Portaria. 

Art. s•- Publique-se e cumpra-sé. 
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PORTARIA 

N' 033/2013 - DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLiCIA 
'MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 010. de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder adiantamento em nome 
de FABiOLA DA SILVA LIMA· CAP QOC. nos tenmos do Item I, 
do artigo 3', da Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e artigo 
1', § 1' do Decreto n' 3547, de 14 de novembro de 2001, no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), destinados a custear 
despesas miúdas de ·pronto pagamento em Matenal de 
Consumo e Serviço de Terceiros- Pessoa Jurldica, objetivando 
a manutenção e administração da Ajudência Geral da Policia 
Mrlrtar do Estado do Amapá · 

Art. 2'- O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 134.101.06.122 0380.2291.0.160000. no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo, no valor de R$ 
1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), e no Elemento de 
Despesa 339039- Serviço de Terceiros- Pessoa Jurídica. no 
valor de 600,00 (Seiscentos reais). 

Art. 4' - O responsável pelo adiantamento 
devera prestar contas na Diretoria Administrativa/PMAP, 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Pclicia Militar do Amapá, dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação. 
constante do~rt. 2° desta Portaria. 

Art. 5' - Publique-se e cumpra-se. 

TERMO DE CESSAO DE USO N° 002/2013-PMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: POLICIA MILITAR 
DO ESTADO DO AMAPÁ· PMAP, COMO 
CEDENTE, E DE OUTRO, O BANCO BRADESCO 
S/ A, COMO CESSIONÁRIA. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos 
de direito. ao fim assinados, de um lado, o Estado 
do Amapá, através da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ· PMAP, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ/MF n• 
06.023.862/0001-16, com sede à Rua Jovino 
Dinoá, n• 0146, bairro Beiral, CEP 68.902-030, 

· Macapá/AP, neste ato representado por seu 
Comandante Geral, CEL QOC PEDRO PAULO DA 
SILVA REZENDE, CPF/MF n.• 306.420.272-34, 
RG n.• 174.979-AP, residente e domiciliado na Av. 
Hermes Monteiro da Silva, n." 2721, bairro Novo 
Horizonte, CEP 68.900-095, ·Macapá/AP, nomeado 

· pelo Decreto Governamental n° 0010, de 03 de 
Janeiro de 2011. publicado em Diário Oficial do 
Estado do Amapá n° 4892, de 07 de Janeiro de 
201 ~, doravante denominada CEDENTE, e de 
outro lado, o BANCO BRADESCO S/A, instituição 
fmanceira de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n• 60.746.948/0001-12, sediada na Cidade de· 
Deus. Municlpio de Osasco, Estado de S!lo 
Paulo/SP, e Agência nesta cidade de Maçapá, sito 
à Rua Cêndido Mendes, n• 1316, Centro. neste ato 
representado pelo Sr. GILMAR ALVES, brasileiro, 
casado, bancaria, CPF/MF n•. 107.136.891-53, RG 
n•. 1404296387 SSP/MA, residente e domiciliado 
na Travessa Rui Barbosa, n• 1885-APT 302, 
Edifício Recoleta, Bairro Batista Campos, Belém/PA 
e pelo Sr. FRA~JCiSLEI OLIDES VARIN(. 
br~sileiro. casado, bancário, CPF/MF r~. 
~21.503.878-08 e RG n• 620822 'SS?IM,., 
residente e domiciliado na Avenida Gertrudes\ 
Saturnino de Loureiro, n° 437, Bairro Perpétuo 
Socorro. Macaná/AP, doravante denominada 
CESStONÁRiA éstabelecem o presente Termo -de 
Cessêo de Uso mediante as cláusulas e condições 
a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O 
presente TERMO tem por objeto a Cessão de Uso, 
a título gratuito, de uma área medindo 3,60m 
(três metroCl e sessenta ccn!ír.rtctr~) de largura 
x 9,10m (nove metros e dez centímetros) de 
comprimento perfazendo uma área total de 
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32,75 m•, situada nas. dependências do Quartel do 
Comando Geral da Policia Militar do Amapá, imóvel 
\ocaiizado na Rua Jovino Dinoá, n.• 146, bairro 
Beiral, CEP 68.902-030, Macapá/AP. 

A indicada Cessao de Uso é destinada, única e 
exclusiva, á instalação e ao funcionamento de um 
Posto de Atendimento Bancaria do Banco Bradesco 
e um Caixa Eletrônico 24 horas, a fim de atender 
preferencialmente os militares da Instituição PMAP, 
bem como os seus dependentes, que devidamente 
assinada pelas partes, constituirá Outorga para 
todos os fins e efeitos de direito. 

Parágrafo Único. O uso do espaço cedido, objeto 
deste Termo, é sem ônus para a CESSIONÁRIA, 
com exceção ·das obrigações assumidas 
decorrentes desta Cessão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA 
VIGÊNCIA: A presente CESSÃO DE USO será 
outorgada a titulo gratuito, pelo prazo de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogada mediante a 
celebração de Termo de Aditamento, caso a 
CESSIONÁRIA manifeste interesse por meio de 
comunicação escrita, com antecedência mlnima de 
30 (trinta) dias do prazo final da vigência deste 
instrumento e deSde que a CEDENTE o aceite. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: Será 
providenciada pela CEDENTE, a publicaçao 
resumida deste instrumento de Cessao. no Diário. 
Oficial do Estado, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei n• 8.666/93 (Lei de 
Contratos e Licitações). 

CLÁUSULA NONA- DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, Estado do Amapá, como 
competente para julgar quaisquer dúvidas ou 
controvérsias e solucionar questões que não 
puderem ser resolvidas amigável e/ou 
administrativamente pelas partes, renunciando-se a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.· 
E, por estarem justas e acordadas, firmam o 
presente Termo de Cessao de Uso em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, acompanhados das 
testemunhas abaixo subscritas, para todos os fins 
de direito. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de Julho de 2013. 

SIGNATÁRIOS: CEL QOC PMAP Pedro Paulo·da 
Silva Rezende, Sr. Gilmar Alves e Sr. Francislei 
Olides Varini. 

(Procuradoria Geral do Estado ) 

Antônio Kleber de Souza _dos Santos 

PORTAR!A N" 071/2013-PROG. 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO ArAAPÁ, no uso de suas atribuiçõesque lhes 
sao conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n•. 0006 de 18 de agosto de 1994e 
tendo em vis:.a o !P-or do Memo n• 018/2013-
CPUPGE. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar os servidores· abaixo 
relacionados para comporem a Comissão Especial 
de Licitação, conforme artigo e•, inci$o XVI, da Lei 
8.666/93, com obje~ivo de realii!ar o Pregão 
::!~trc'mico n•·oo1/2013, que visa·adquirir o serviço 
de leitura de Diário Eletrór.ico, objeto do processo 
0° 2012/4 i753. . 

Mauro de Lima de S9y,za (SEJUSP) -
Pregoeiro 

Eleríildo Barbosa da Forise~PROG) -
Apolo - - -
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Eliane Pinto Nunes (PROG)- Apoio 
Ademilson Benedito Pereira Nunes 

(PROG) ·Apoio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. · 

PORTARIA N" 072/2013-PROG. 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
sao conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n•. 0006 de 18 de agosto de 1994 e 
tendo em vista o teor do Memo. n° 325/2013-
NSC/PROG. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores Andre Rocha, Procurador de Estado, 
para participar de audiência, e Ailton Nascimento 
Figueiredo, Motorista do Procurador, da sede de 
suas atribuições até o Municlpio de Serra do Navio
AP. ·no periodo de 16 a 18 de julho do corrente 
ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Secretarias de Estado 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 
Juliano Dei.Castilo Silva 

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições legais, resolve publicar a 
seguinte Portaria: 

PORTARIA NO 112, de 15 de julho de 201.3. 

O Secretá•io de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro 
- SEPLAN, no uso de suas competêndas, atribuições e 
responsabilidades constantes no artigo 7°, inciSOS XI e XII, do 
Decreto no. 28 de 3 de janeiro de 2005: 
1. CONSIDERANDO a necessidade de desconcentrar e 
dar maior celeridade nos. atos administrativos relativos a 
funcionalidade OBlV (ordem bancária de transferências 
voluntárias) para realização de pagamento a fornecedores de 

convénios t: contratos de repàsses, celebrados com a Uniiio por 
meio de uma orden~ t:mc2rL. ~1erada oelo Portal dos Convênios 
- SJCONV; 

2. CóNSIDERANDO o disposto no artigo 2o, :nL,;;,, X, 
do Decr~o n°. 28 de 3 de janeiro de 2005, que dispÕe acerca 
da administração do fluxo cte caixa de tÓdô~· os recursós do 
Estado e o desembolso dos paga~entOs, orititido dé todas as 
fontes de recursos, relaaonadás · com· o Tesouro Estadual, 
exerc,endo o controle .da movi~éntação .financeira de todos os 
órgãós; ' . 

3. C~SIDt~~OO c disposto no artigo 35 da Lei n°. 
811 de 20 de fevereiro de 2004, que elenca as atribuições co 
ordenador d_e despesas; 
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' 4. CONSIDERANDO a disposto rvo•. ortrgos 10 e 3c, 
ambos do Decreto n" 2.04L de U de JUlho de 1995; 

5. CONSIDERANDO que a funCionalidade da O!ml é 
obrigatória par a os pagamentos a fornecedores de convenros e 
contrato de repasse assinados com a União a partir de 1 o de 
agosto de 2012 e o principio da descentralização, como tecnica 
de descongestionamento da Admimstração; 

ó. CONSIDERANDO a vrabilização da Nota Técnica no. 
001/2013, que objetiva dar conhedmento aos órgãos e 
cntrdades estaduais sobre a funCionalidade OBTV para realizar o 
pagamento a fornecedores de convênios e contratos de repasses 
por meio de uma ordem banc.3ria gerada pelo Portal de 
Convênios- SICONV. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Delegar competénda ao Secretário de Estado da Justiça 
e Segurança Pública - -5EJUSP, bem como ao gestor financeiro 
daquela pasta para atuarem como Ordenador de Despesa e 
Gestor Financeiro da Ordem Bancária de Transferências 
Voluntárias - OBTV, responsáveis pela realização de 
pagamentos e transferênCias banc.3rias por meio do Sistema de 
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, nos 
termos do artigo 3° do Droeto no. 7.641 de 12 de dezembro de 
2012 e Instrução Normativa n°. 06.de 27 de julho de 2012 do 
Mimstério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 2°. A competênCia ora delegada se resume estritamente 
aos convênios celebrados sob a responsabilidade da Sea·etaria 
de Estado da Justiça e ~egurança Pública - SEJUSP, relatrvos à 
mntas conentes n"'. 7.15.~:!.J.Convéoio 781072L2_0Bli.. 7101-
3 ·(Convênio776387/2012); 7086-6 (Convênio 774458/2012) e 
7047-5 (Convênio 773039/2012). 

Art. 3°. A presente delegação não exime os ora delegados do 
estrito cumpnmento das leis, mstruções nonmativas e demais 
nom1as e procedimentos estabelecidos no âmbito da SEPlAN, 
mnforme estabelecido no Tenmo de Responsabilidade e 
Compromisso anexo. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vrgor na dat:r. de sua 
publicação. 

Art. so. Revogue-se a Porta~, no ~ de 3 di julho de 2013 

I . 

Registre-se. ~vulgue. e. C~ 

JULlANO DEL! L SILVA 
Secretário de Estado d.o..Pt.lrí'eja çamento e Tesouro 

NOTA TÉCNICA N.O 001/2013 
f4acapá, 15 de julho de 2013. 

ASSUNTO: Orientações para pagamentos por meio de Ordem 
Banc.3ria de Transferênaas Voluntárias - OBTV do Portal dos 
Convênros · S!CONV. 

Esta Nota Têcnirn objeova dar conheCimento aos 
ôrgãos c entidades estaduais sobre a funcionalidade O!ml 
(ordem banc.3ria de transferênCias voluntárias) para realizar o 
J>agamento a fornecedores de convênios e contratos de repasses 
por melo de uma ordem banc.3na gerada pelo Portal dos 
Convênios- S!CONV. 

1 - Legislação 

O Portal dos Convênios · SICONV é um sistema 
desenvolvrdo em plataforma web que permrte aos órgãos 
concedente e convenente o gerenciamento. on·line de todos os 
convênios cadastrados. 

O Portal dos Convênios poderá ser acessado pelo endereço: 
!:f1_1R:/wlvw.convenros~~QYJ1r 

A OBTV for cnada pelo Decreto Federal n° 7641, de 
12/12/20ll,conforme abaixo: 

Art. 3° Ficam estabelecidos os prazos para ·implantação, pelo 
Minrstério de Planejamento, Orçamento e Gestão, das seguintes 
funcionalidades no' SICONV: 

I( .... ) 

11 ( .... ) 

lll- até 30 de julho de 2012: Ordem Bancária de Transferências 
Voluntárias. (grifo nosso) 

Par<igrafo único. Para os efeitos deste Decreto. considera·se 
Ordem Bancária de Transferências Voluntárias a minuta da 
ordem banc.3ria de pagamento de despesa do convênio, tenmo 
de parceria ou mntratd de repasse encaminhada virtualmente 
pelo S!CONV ao Sistema Integrado de Administração Financeira 
- SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro e do 
Ordenador de Despesa do convenente, ambos prevramente 
cadastrados no SICONV, para posterior envio, pelo prôprio 
SIAFI, à instituição banc.3ria que efetuará o crédito na conta 
corrente do benefiCiário final da despesa. 
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cabe ressaltar que a funCionalidade da O!ml é 
obngatória para os pagamentos a fornecedores de convênios e 
contrato de repasse assinados a partir de 01 de agosto de 
2012. 

2 -Tipos de Pagamentos por OBTV: 

O SICONV disponibihza os seguintes tipos de 
pagamentos por O !m/: 

OBTV Pagamento a Fornecedor 
(transferênda bancária e Pagamento no 
caixa, até R$ 800,00); 
O!ml · Devolução de Recursos pàra CTU 
(conta Tesouro única); 
O!ml - Para convenente; 
O!ml · Aplicação em poupança; 
O!ml - Câmbio; e 
OBTV · Tributos. 

3 - Cadastrar ordenador de despesa OBTV: 

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, através de Portaria, delegará competência aos Srs. 
Ordenadores de Despesas e Gestores Financeiros dos órgãos, 
que serão responsáveis pela realização de pagameniõS. e
transferênCias bancárias por meio do Sistema de Gestão de 
Convênros e Contratos de Repasse· SICONV. 

A primeira providências a ser adotada pelos ôrgãos e 
entidades estaduais é o cadastramento dos ordenadores de 
despesas . e Gestores Financeiros .da O!ml que são os 
responsáveis pela realização e autorização final dos pagamentos 
aos fornecedores/credores e envio ao SIAFI. 

Para realizar o cadastramento o convenente deverá 
entregar à instituição banc.3ria a relação dos CPFs dos 
ardenadores de despesas e Gestores Financeiros da OBTV do 
convênio ou do contrato de repasse, juntamente com a 
documentação exigida pela instituição financerra. 

Fica compreendido que o or'dénador de despesa e o 
gestor financeiro da O!ml do convênio a ser rnfonmado a 
inst~uiçãó financeira será na mesma ordem o Gestor Titular 
(Secretário ou Presidente) e o chefe do Núdeo Adminrstratrvo e 
Financeiro do Órgão, ou seja, os mesmos ordenadores de 
despesas, gestor financeiros/gerentes do NAF cadastrados e 
estabelecidos hoje no SIPLAG, como responsáveis pela execução 
orçamentária e financeira dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Governo do Estado. 

Após o processamento, os CPFs enviados pela 
instrtuição financeira serão armazenados no SICONV, e a partir 
desse momento, os pagamento através da O!ml serão 
realizados pelo Ordenader de Despesa cadastrado, 
obrigatonamente, case contrário nenhum pagamento poderá ser 
autorizado. 

. Fica determinado que a responsabilidade nas etapas 
de execução dos convênios e contrato de repasse celebrados e 
com repasses de recursos a partir de 1° de agosto de 2012, 
junto ao SICONV será dos órgãos, ficando a execução financeira 
descentralizada na pasta executora dos convênios e contratos de 
repasses. 

_ O monitoramento da execução dos convênios e 
contratos de repasses adma mencionados, ficará sob a 
responsabilidade da Coordenadoria de Monitoramento da 
Regulandade do Governo, vinculada a Secretaria de Estado de 
PlaneJamento, Orçamento e Tesouro. 

4- SICONV E SIPLAG 

Até o presente momento, o Ministério do 
Planejamento não possrbilitou aos Estados e Munláplos qualquer 
integração ou disponibilização de arquivos que pudessem 
aUXJliar na alimentação Integrada dos sistemas de execução 
orçamentária e financeira estaduais e muniCipais. 

Informamos ainda que . os tecnlcos da Secretaria 
Estadual de Planejamento/SEPlAN Já estão trabalhando no 
desenvolvimento de um módulo de convênio no SlPLAG, e tão 
logo o Ministério do Planejamento possibilite uma rntegração 
entre o SICONV e os sistemas estaduais, estaremos prontos 
para integrar, o que facil;tará entre outras, o use da 
funaonalidade O!ml, mas até que Isto ocorra, os órgãos e 

· entidades estaduais elevem proceder, conforme a seguir: 

Os recUrsos recebidos, provenientes de transferênCias 
voluntárias da União, 
continuarao integrando o Orçamento do Estado, 
compondo assim as receitas e 
despesas orçamentárias; 

As contas bancárias continuam sendo de titularidade 
do Estado, ainda que os 
pagamentos com recursos de transferência voluntária 
da União passem a ser 

realizados no Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse - SICONV, e os valores 
contidos nessas contas continuam tendo a sua 
execução regrstrada no srstema oficial dé execução 
orçamentária, financerra e patrimonial do 'Estado, 
tanto a receita quanto a despesa orçamentárias; 

Devem ser assegurados os estágios da despesa no 
SIPLAG, ou seja, empenho prévio da despesa (NE) e 
a respectiva liquidação (NL), norma~ente; 
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Paralelamente à alimentação do SIPLAG, deve ser feita 
a alimentação no SICONV; 

No momento que se pretende efetuar o pagamento a 
algum fornecedor destes convênios e contratos de 
repasse operados por OBTV, a ordem bancária deverá 
ser efetuada pelo SICONV, conforme procedimentos 
explicados no referido manual; 

https://www.convenlos.gov.br/portal/manuals 
torientação_passo_a_passo_OBTV_convenent 
e.pdf 

Apôs a liqurdação da despesa no sistema estadual de 
execução · S!PLAG, momento em que está assegurado 
o direito do credor, deve·se então realizar no S!CONV 
o pagamento por mero da OBTV, com sua ~ 
regularização no sistema do Estado; 

Como a ordem bancária é efetuada pelo SICONV, 
quando do devido processamento pelo banco, deve·se 
apenas regularizar o pagamento via SIPLAG, conforme 
procedrmentos explicados no boletrm informativo 

. publicado no endereço abaixo: 

www .seplan.ap.gov.br 1 publicação f manuais/ r e 
gula_obtv_slplag.pcl 

Ressalta-se que a obrigatoriedade de execução da 
despesa e da receita orçamentárias de tais recursos é 
estabelecida na lei Federal no 4.320/64 e na Lei 
Orçamentária Anual do Estado. A falta de registro no 
sistema oficial de execução do Estado de fonma 
tempestiva acarretará em distorções nos relatórios 
que são compostos por dados da execução 
orçamentária, financeira, patrimonial e de 
contabilidade. 

Dessa forma, depreende·se que a previsão em 
normativo federal de emissão de ordem bancária por 
meio do SICONV, para pagamentos de despesas com 
recursos financerros provenientes de transterénaas 
voluntárias da União, obriga os convenerítes a 
emitlrem a OBTV, não os desobrigando, porém, de 
continuar utilizando o sistema oficial de .execução do 
orçamento públiCo do Estado, cumprindo, 
concomitantemente, com os registros das etapas da 
execução da despesa e da receita. 

Eventuais dúvidas ou dificuldades na 
operadonalização desta rundonalidade, poderão ser sanadas 
mediante o encaminhamento das mesmas à SEPLAN através da 
Coordenadoria do Monrtoramento da Regularidade do Governo 
do Estado e da Coordenadoria de Contabilidade. 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABIUOADE 

EU, 

----------~------------<~e~rtodeS~do 

ou Titular da Administração Direta e Indireta e Gerente do NAF), 

. nomeado pelo Decreto no. 

1. CONSIDERANDO a necessidade de desconcentrar e 
dar maior celeridade nos atos administralivos relativos a 
funCionalidade OBTV (ordem bancária de transferêndas 
voluntárias) para realização de pagamento a fornecedores de 
convênios e contratos de repasses, celebrados com a União por 
meio de uma ordem bancária gerada pelo Portal dos Convênios 
- S~CONV; 

2. . CONSIDERANDO o disposto no artigo 35 da Lei n°. 
811 de 20 de fevereiro de 2004, que elenca as atribuições do 
ordenador de despesas; 

3. CONSIDERANDO o ·disposto nos artigos 1° e 3°, 
ariitios do Decreto no 2.042 de 13 de julho de 1995; 

4. CONSIDERANDO que a funCionalidade da OBTV é 
obrigatória para os pagamentos a fornecedores de convênios e 
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contrato de repasse assinados com a União a partir de 1° de 
agosto de 2012 e o princípio da descentralização. como 
tP.mica de descongestionamento da Administração; 

ó. CONSIDERANDO a Nota Técnica n°. 00lí2013. ~ue 
objetiva ·dor conhecimento aos órgãos e entidades estaduais 
scbre a funCionalrdade OBTV p<Jra realizar o pagamento a 
fornecedores de convênios e contratos de repasses por meio de 
uma ordem bancária gerada pelo Portai de Convênios- SICONV. 

Concordo em assumir toda a respons<~brlidade para 

atuar como Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro da 

Ordem Bancaria de Transferências Voluntarias - OBTV, 

responsável pela realização de pagamentos e transferências 

bancanas pdf mero do Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse - SICONV, nos termos do artJgo 3° do 

Deéreto no. 7.641 de 12 de dezembro de 2012 e lnstr·ução 

Nom1ativa no. 06 de 27 de JUlho de 2012 do Mmrstério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Declaro, ainda, -estar ciente de que a rnobservância do 

compromsso assumido neste documento me obriga às 

penalidades civis, penars e admrnistrativas que regem a matéria. 

M<~capa-AP, _.de __ _ de 2013. 

~istração 
Agualdo Balieiro da Gama 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO- RESERVA PARA0 CARGO DE SOLDADO 

BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 043/CFSD-BM- RETIFICAÇÃO RESULTADO EXAME 
DOCUMENTAL E HOMOLOGAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.0 0148, de 23 de · 

janeiro de 1998. e Decreto n° 1775, de 01 de abril de 2013; 

Considerando Decisão Judicial proferida no Mandado de Segurança 

n" 0000047-62.2013.8.03.0000- Tribunal Pleno, que suspendeu os efeitos 

do ato administrativo que declarou o candidato Sebastião Batista dos 

Santos Filho "inapto" na fase de Exame Documental; 

RESOLVE: 

Alterar o resultado do Exame Documental e Homologação do 

Concurso Público para o cargo de Soldado Bombeiro Militar Combatente, 

do candidato. publicado através dos editais n° 026 e 027/CFS~-BM, que 

passa a ser o seguinte: 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

CLASS NOME DO CANDIDATO I SITUAÇÃO 

52 SEBASTIÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO 
I 

APTO 

s'UB JUDICE 

PORTARIA N° (;p-8 /2013- SEAD RESOLVE: 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO· RESERVA PARAO CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 044/CFSD-BM -TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA 

MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n. • 0148, de 23 de 

jan~~ro de 1998, e Decreto no 1775, de 01 de abril de 2013; 

RESOLVE: 

1- Tornar Público o resultado da Matrícula no Curso de Formação • 

do candidato listado abaixo. convocado através do Edital n°. 041/CFSDIBM, 

conforme Oficio n•.594/DRHICBMAP. 

Cargo: Soldado Bombeiro Militar Combatente 

I CLASS. NOME RESULTADO 

I ~ INAPTO 
L!_o_l_L_oA_N_I_EL_s_o_u_zA_D_o_s_s_A_Nr_o_s ______ ~----~------

Se 

EDITAL N°. 050/2013 -IAPEN 

RESULTADO DO CURSO DE FORMAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e. conforme disposto no Decreto n.0 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n° 1775, de 01 de abril de 2013; 

RESOLVE: 

1- Tornar público o resultado do Curso de Formação dos candidatos 

convocados através do Edital n° 044/2013, de 26 de março de 2013; 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL PENITENCIÁRIO- MÉDICO 

CLASS. 

04 

05 

06 

NOME 

ALDO MARCELO SOARES COSTA 

FERNANDA LIMA MELO 

NATALIA MENDES GONÇALVES MONTEIRO 

RESULTADO 

APTO 

APTO 

APTO 

Administração/SEAD, Código CQS-~, durante o 
impedimento do respectivo titulár Agnaldo 
!Jélliei!l! da Gama, no dli! 11 de·. b ae'2013. O Secretário de Estado da Administração do 

Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, .0148, de 23 de janeiro de-
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Memorando no 71/2013-
GAB/SEAD, 

Homologar a designação de Marylen!J Gibson 
dos Santos Rebelo - Diretorá do DepartamentO 
de Legislação de ·Pessoai/SEAD, c&Jigo CDS-3; 
para exercer cumuli!tivamente e em substituição o 
cargo de Secretário de · ~tàdo da 
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PORTARIA No j~~07-2013-DRH/SEAD. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral ·no 
68893/2012, resolve, 

· Conceder 01 (um) mês de Licença-Especial · 
Prêmio por Assiduidade, que fora concedido 
pela Portaria no 557/11-SEAD, de 29 de· 
novembro de 2012, a servidora Grazielle Levy 
Pontes de Aguiar Araújo, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Social, cadastro 
n° 837083, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotada na FCRIA, no período 
de 01 a 30/07/2014. 

. Macapá-AP, ~J,-1-de Ji.ll:*O de 2013. . 

l w )1...)__{ JJv 
MARIA LUI~IRES PICANÇO C'n"RENSE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO ~b/07-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
27124/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio ,por Assi~uldade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora Caroline de Nazaré Fonseca 
Pacheco Esteves, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Especialista de Educação, 
cadastro n° 882585, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do ·estado do Amapá, lotada na SEED, 
no período de 01/08 a 31/10/2013, referente 
ao quinquênio 27/07/2006 a 25/07/2011. 

Macapá-AP, em J! de J"u..~ de 2013. 

(f:-' ( (j 
MARIA LUIZA.~RES~ CEARENSE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO .!91/07-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são cónferidas pela Portaria 
n° 103/98·SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no ProcesSo - Protocolo Geral n° 
16133/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, a · 
servidora Udia Gardenia de Oliveira Borralho, · 
ocupante do cargo· de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, cadastro no 833541, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotada na SEED, no período de 01/08 
a 31/10/2013, referente ao quinquênio 
29/09/2006 a 27/09/2011. 

Macapá-AP, ~m .J! de ~Iu.HO de 2013. 
~::.., 

. ( I )~ÔA-l.l. ...... U... . 
MARIA LUIZA.ftRES PICANÇO CEARENSE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO .à58J07-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA s·ECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
85056/2012, resolve, · 
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Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prê'TI;~ !'':r ,,:-... ~!~hJ:!a"!~. :1;: f~·r-::~ dl) <rtigo 
101, aa Lei n" 0~6. riP rn de maio de 1993, a 
servidora caroline lfe Hazaré Fonseca 
Pacheco Esteves, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, cadastro no · 
709140, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada na SESA, no período de 
01/08 a 31/10/2013, referente ao quinquênlo 
25/04/2005 a 23/04/2010. 

Macapá-AP, em .H de ~::Tv..U-\0 de 2013. 
..,..:"~...: 

MARIA LUIZA ~f~ ~M-à~EARENSE: 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO j<)9/07-2013- DRHiSEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que 'lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

COnceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, Integrantes do Quadrp de Pessoal 
Ovil do Estado do Amapá, lotados na SETE: 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOD0(5) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQÚÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

~ José Euniberto Moreira 
Ferreira 

: Auxiliar Administrativo 
: 366283 
: 13/06/1999 a 10/06/2004 
: 01 a 31/08, 01 a 31/10 e 02 a 

31/12/2013 
: Protocolo Geral no 13095/2013 

: Maria do Socorro de Souza 
Brito 

: Assistente Administrativo 
: 832839 
: 28/09/2004 a 26/09/2009 
: 01/08 a 31/10/2013 
: Protocolo Geral no 19385/2013 

: Maria Madalena Pimentel 
Brilhante 

: Auxiliar Administrativo 
: 334111 
: 22/04/2004 a 20/04/2009 
: 01 a 31/08, 01 a 31/10/2013 e 

02 a 31/01/2014 
: Protocolo Geral no 19363/2013 

: Walkíria Cristina Fernandes 
Sousa · 

: Assistente Administrativo 
: 832804 
: 29/10/2006 a 27/10/2011 
: 01 a 31/10/2013 
: Protocolo Geral no 28374/2013. 

PORTARIA NO Z 00/07-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Péssoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SEJUSP: 

· SERVIDOR( A) : Erivaldo Gomes de Sousa 
CARGO : Agente de Polícia 

MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO . 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

Pãg. 26 

: 308609 
: 26/04/2004 a 24/04/2009 
: 01/08 a 31/10/2013 
: Protocolo Geral no 37481/2013 

: Indiara Patricia Nunes 
Marinho 

: Agente de Polícia 
: 914355 
: 21/12/2007 a 19/12/2012 
: 01/08 a 31/10/2013 
: Protocolo Geral no 37482/2013 

: Pedro Aluízio da Silva 
Ferreira 

: Agente de Polícia 
: 260657 
: 30/04/2008 a 28/04/2013 
: 01 a 31/08, 01 a 

30/11/10/2013 e 03/02 a 
02/03/2014 

: Protocolo Geral n° 6852/2013 

SERVIDOR(A) : Ublranllson da Silva Macêdo 
CARGO : Agente de Polícia 
MATRÍCULA : 913979 
QUINQUÊNIO : 21/12/2007 a 18/12/2012 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2013 
PROCESSO . : Protocolo Geral no 5987/2013. 

Macapá-AP, em .. A.J de J:~ de 2013. 

MARIA LUIZA~~~~'1uRENSE 
Qlretora do_DRH[SEAD 

PORTARIA NO Zú.! /07·2013- DRH/SEAD. 

A .DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

COnceder 03 (três) meses de Ucença·Especlal 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
reladonados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Ovil do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUI~QUÊNIO 
PERIODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 

. QUI~QUÊNIO 
PERIODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUI~QUÊNIO 
PERIODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍQJLA 
QUI~QUÊNIQ 
PERIODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
"CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

: Itatiane VIeira de Brito 
: Técnico em Enfermagem 
: 897132 
: 21/03/2007 a 18/03/2012 
: 01 a 31/08/2013 e 01/06 a 

31/07/2015 
: Protocolo Geral no 87514/2012 

: Jean Antonio do Nascimento 
Gomes 

: Auxiliar Administrativo 
: 626384 
: 03/04/2005 a 01/04/2010 
: 01 a 31/08/2013, 01 a 30/09 e 

01 a 30/11/2014 
Protocolo Geral no 58053/2012 

Maria Gorete de Sena 
Médico 
261432/304352 
16/11/1999 a 13/11/2004 
01/08 a 30/09 e 01 a 
31/12/2013 
Protocolo Geral no 85907/2012 

: Nllda Côrte de Oliveira 
Sobrinho 

: Enfermeiro 
: 470031 
: 19/01/2003 a 16/01/2008 
: 01 á 31/08, 01 a 31/10 e 01 a 

31/12/2013 
: Protocolo Geral no 28533/2013 

: Nazir Rachid Filho 
·: Psicólogo 
: 343501 
: ·11/08/1994 a 16/11/2004 
: 01 a 31/08 e 01 a 31/12/20q_E! 



Maca á 11.07.2013 

01 a 31/07/2014 
PROCESSO Protocolo Geral n° 28300/2013. 

Macapá-AP, em .tA ;te Jul.\.1() de 2013. 
(' .J..O ·\i) \~· 

MARIA LUIZA PI~tS PÍCANÇbCEARENSE 
Diretora do DRH/SEAD 

(Infraestrutura ) 
Amilton Lobato Coutinho 

REGIMENTO DA 5' CONFEilliNCIA DAS CIDADES DO AMAPÁ 
CAPJTULOI 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. I Slo objelivos daS' Confer!ncia das Cidades do Amapá: 
I • propor a inlerlocuçAo entre auloridades e geslores públicos dos 
Municlpios e União com os diversos segmentos da sociedade sobre 
a.suntos relacionados à Polltica e Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano; 
11 • sensibilizar ·e mobilizar a sociedade amapacnse para 
oestahelecimento de agendas, metas e planos de açlo para enfrentar 
osproblemas existentes nas cidades; 
111 • propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia, 
para a formulaçQo de proposições e realização de avaliações sobre aS 
formas de execuçllo da Pollrica e Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano e suas áreas estralégicas; 
IV • propiciar e estimular a organização de confertncias das cidades 
como instrumento para gBI1!ntia da gcstQo democrática das políticas de 
desenvolvimento urbano nas regiOcs e Municlpios; / 
V -constituir o Conselho Estadual das Cidades do Amapá, conforme 
oricntaçAo do Conselho Nacional das Cidades; e 
VI - eleger atreves de votaçlo entre os (as} delegados (as) dos 
respectivos segmentos participantes da S' Conferencia Estadual das 
Cidades do Amapá as Entidades Civis e Populares, e indicar 
representantes dos órgloS públicos como membros do Conselho 
Estadual das Cidades do Amapá parao período 2013/2016. 
An. 2 A S' Conferência das Cidades do Amapá, convocada 
peloDccreto n• 3798 de 09 de outubro de 2012, será realizada nos dias 
26,27 e 2~ de setembro de 2013 c terã as seguintes finalidades: 

I • avançar na construçao da Polftica e do Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano; 
11 - indicar prioridades de atuaçlo ao Ministério das Cidades; 
111- eleger delegados (as) à 5' Conferência Nacional das Cidades; 
IV- instalar o Conselho das Cidades do Amapá; c 
V • eleger as entidades estaduais membros do Conselho das Cidades . 
do Amapá, para o triênio 2013/2016. 

CAPJTULOII 
DA REALIZAÇÃO 

Art. 3 A 5' Conferência das Cidades do Amapá, que será integrada 
por reprcsentar!tes indicados e eleitos na forma prevista neste 
Regimento, tem abrangência estadual e nacional e, consequentemente, 
suas análises, fonnulaçôcs e proposições devem tratar das pollticas 
nacionais e sua implementaçAo nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
§ 1' A S' Confertncia das Cidades do Amapá tratará de temas .de 
âmbito estadual e nacional, considerando os avanços, as dificuldades, 
os desafios e as propostas consolidadas nas Conferencias Municipais. 
§ 2' Todos os delegados (1!3}, com direito a voz e voto, presentes aS' 
Conferência das Cidades do Amapá, devem reconhecer a pn:cedencia 
da< questOes de llmbito nacional e atuar sobre elas, em caráter 
avü!i"dvr, fciüluladm ~ p;üj,..;:;itivv. 
Art. 4 A realizaçAo da S' Conferencia das Cidades do Amapá será 
antecedida por etapas, em âmbito municipal, em ·eansonlncia com este 
Regimento. 
Art. 5 As etapas ·preparatórias da 5' Conferência das Cidades do 
Amapá serão realizadas nos seguintes perfodos: 
1- Etapa Municipal de OS de abril de 2013 a 05 de setembro de 2013; 
IJ. Etapa Estadual de 26,27 e 28 de setembro de 2013. 
Parignfo únl<O. A S' Confertncia Nacional será realizada em' 
Hrasilia, sob a responsabilidade do Minist6'io das Cidades, e as 
demais Conferências em locais e com recursos definidos nas 
respectivas esferas. 

CAPlTULO 111 
DOTEI\L.\RIO 

Art. 6 A S' Confertncia das Cidades do Amapá terá como temática: 
"Quem muda a cidatk :ullt!OS nós: Refol7ffiJ UrlniMjdl". 
Art. 7 A 5' Conferencia das Cidades do Amapá será composta de 
mesas de debates, pairn!is, grupos de debate, plenária e ato público. 
Art. 8 A S' Conferência das Cidades do Amapá produzirá um relatório 
finill, a ser encaminhado ao Ministtrio das Cidades, que promoverá 
sua publicaçao e divulgaçAo. 

CAPiTuLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E Fli~ClONAMENTO 

:\~!. ~ .A.. 5" ("onf~renr-"ia das C'!dedes do Amapá será presidida pelo 
Secretário de Estado da Infraestrutura c, na sua aus!ncia ou 
impedimento eventual, por um membro da Coordenação Executi.a da 
5' Conferência das Cidades do Amapâ. 
Art. lO A organizaçAo e realizaçllo da 5' Conferência das Cidades do 
Amapã serlo coordenadas pelos 33 membros da Comissão 
preparatória e 11 membrosda Coordenaçllo Executiva da S' 
Conferência das Cidades do Amapli. 
Art. 11 Compete ã CoordenaçAo E><ecutiva da 5' Confertncia das 
Cidades do Amapã: 
I - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio que 
subsidiarlo as discussões daS' Conferência das Cidades do Amapá, 
11 ·elaborar a proposta de programação daS' Confertncia das Cidades 
do Amapá; 

. !!! ;;:;!i::'!:.:!w;, ~~;;; e ~.:;;mp::.."lh\a" a:; Conferências Municipais nos 
seus aspectos preparatórios áS' Confertncia das Cidades do Amapá. 
IV -organizar as atividades preparatórias de discussAo do temário da 
5' Conferência das Cidades do Amapá, no âmbito dos Municípios; 
V - consolidar os relatórios das Conferências Municipais que 
chegarem 11 data prevista no§ I' Art. 41, para subsidiar as discussOcs 
sobre a S' Conferência; 
VI · validar as confertncias Municipais; 
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VIl- definir os nomes dos expositoÍ'es e a pauta da etapa estadual; 
VIII -designar facilitadores c relatores; 
IX - n:ferendar o projeto de exccuçlo para a S' Conferência das 
Cidades do Amapá, e; 
X - sistematizar o relatório final e os anais da 5' Conferência das 
Cidades do Amapá. 
Art. U A ComissAo Preparatória será composta por 33 entidades, 
respeitadas as proporcional idades dos segmentos conforme art. 16 do 
Regimento Interno da S' Conferencia Nacional e a CoordenaçAo 
Executiva selá composta por li membros, eleitos dentre os membros 
da ComissAo Estadual Preparatória. 

CAPÍTULO V 
DOS PARTICIPANTES 

Art. 13 A 5' Conferência Estadual das Cidades do Amapá, em suas 
~iv~m~~ r!apll~. ti':'\le~ c:nntar ~(\m a participaç.ao de representantes 
dos segmentos constantes do art.l6. 
Art. 14 Os participantes da S' Conferência Estadual das Cidades do 
Amapá se distribuiria em 2 categorias: 
I - delegados, com direito a voz c voto, e 
11 • observadores, com direito a voz e sem direito a voto. 
Parignfo ~nico. Os critérios para escolha dos observadores ser!.o 
definidos pela Coordenaçlo Executiva da 5' Confertncia Estadual das 
Cidades do Amapli. 
Art. 15 Seria delegados a 5' Conferência Esladual das Cidades do 
Amapá: 
1 • os eleitos nas Conferencias Municipais, de acordo com a tabela 
doAnexo/11; 
11 - os indicados pelos diversos segmentos, respeitadas as 
proporcionalidades, conformcAnexo li; e 
UI- a comissAo preparatória, como delegados natos. 
§ 1' O delegado titular eleito na etapa municipal terá um suplente do 
mesmo segmento, que será credenciado somente na ausência do 
titular. 
§ 2' A.< Comissões Preparatórias Municipais encaminharia 
formalmente os dados dos suplentes, homologados pelas 
Conferências, e referendados pelos segmentos, que assumirllo no lugar 
dos titulares ausentes, depois de vencido o prazo de credenciamento 
dos titulares. ou com apresentaçQo de documento fOrmal da Comiss!o 
Municipal, infonnando. da ausência do titular. 
Art 16 A representaç4o dos diversos segmentos na S' Conferencia 
Estadual das Cidades do Amapá, em todas as suas etapas, deve ter a 
seguinte composiçAo: 
I · gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais e. 
municipais. 42,3%; 
11 • movimentos populares, 26, 7%; 
111- trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9"/o; 
1V • empresários relacionados à produçAo e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9"/o; 
V • entidades profissionais, aC{Idêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%; e 
VI- ONG's com atuaçAo na área do Desenvolvimento Urbano, 4,2%. 
§ I' Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuaçllo na área de 
desenvolvimento urbano. 
§ 2' As vagas definidas no lndso 1 serlo usim distribuldas: 
17% para o Estadual e 25,3% para o Municipal. 
§ 3' O legislativo integJante do inciso 1 terá a representaçAo de um 
terço dos delegados correspond"ites a cada nlvel da fcderaçAo. 
Art. 17 A S' Conferencia Estàdual das Cidades do Amapá será 
composta por 298 delegados assim distribufdos: 
a - 52 delegados indicados pelas entidades; 
b • 213 delegados eleitos nas confertncias municipais, e 
c • 33 delegados da Comissto preparatória. 

Parigntfo únko. Os delegados a seren1 eleitos na Etapa Estadual, 
para a Etapa Nacional, deverão necessariamente estar presentes na 
respectiva Conf~ncia EstaduaL 
Art. 18 As entidades e/ou categorias de caráter estadual dos 
segmentos citados no art. 16, incisos 11 a VI, deveria indicar 20,92% 
do total de delegados, conforme detalhado no Anao /I. 

CAPITUWVI 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 19 As despesas com a organizaçAo da etapa estadual para a 
realizaçllo da 5' Conferencia das Cidades do Amapá correrlo por 
conta de recursos orçamentários próprios do Governo do Estado do 
Amapá. . 

CAPITULO VIl 
DAS CONFERtNCIAS 1\!UNJCIPAIS E CERV 

SEÇÃO I 
Comisdo Estodual Recunal e de Validaçlo 

Art 20 Será criada uma Comisslo Estadual Recursal e de Validaçlo 
da< Conferências Municipais, denominada CERV, no Gmbito da 
Coordenaçlo Executiva da S~ Cooferência Estadual das Cidades; com 
as seguintes fmalidades: 
1 • validar as Confertncias Municipais, conforme o disposto neste 
Regimento, e . 
11 - analisar e decidir o encaminhamento de recursos à CoordenaçAo 
Executiva da S' Conferencia Estadual das Cidades sobre ·decisOcs que 
excluam entidades da sociedade civil ou invalidem confertncias. 
Parágrafo únko, Nos demais casos, somente seria aceitos recursos á 
CoordenaçAo Executiva Estadual, se endossados por, DO minimo, 7 
(seie) entidades componentes das ComissOcs Preparatórias Municipais 
ou da Comisslo Preparatória Estadual. 
Art. li A CERV será composta por 6 membros, sendo 3 titulares e 3 
suplentes, indicados pela CoordenaçAo Executiva da s• Conferencia 
Estadual das Cidades. 
Art. 22 A comissâo estadual recursal dcvcrlt comunicar suas decisOcs 
tiOS demandantes, sobre os recursos impetrados até 7 (sete) dias 
corridos antes do inicio das respectivas conferencias municipais. 

. SEÇÃOU 
Das Couferfndas Munldpals 

An. 23 rum te u.:aiia\jiiv Uc .,;tWa Coufcrência Municipal deveré ser 
constituída uma Comisslo Preparatória pelo Executivo Municipal. e 
Conselho Municipal das Cidades, com a participaçllo de 
reprtsenhltltes dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade 
estabelecida no art. 16 deste Regimento. 
Parigrafo únieo. Nos Municlpios que não possuem Conselho 
Municipal das Cidades, ou outro correlato à Polltica de 
Desenvolvimento Urbano, formalmente constituldo, a Comisslo 
Preparatória será formada pelos segmentos, confonne estabelecido no 
art. 16 deste Regimento. ' 
Art. 24. O Executivo Municipal envolvido tem a prerrogativa de 
convocar a Conferencia Municipal de lS de junho a IS de julho de 
2013, mediante ato publicado em meio de divulgaçao oficial e/ou 
velculos de ampla divulgaçllo, explicitar!do, na divulgaçAo do evento, 
a sua condiçao de 'Eti!Jla Preparatória Muniçipal da S' Confertncia 
Nacional das Cidades". 
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·§ 1' Após os prllZDS estabelecidos, o Executivo envolvido, apesar Je 
perder a prerrogativa de somente ele convocar a Conferência, poderâ 
ainda fazê-lo até 30 de julho de 2Ó13, em conjunto com o legislativo e 
entidades representativas em nlvel municipal ou estadual de, no 
mínimo, quatro dos segmentos, confonne estabelecidos no art. 16 
deste Regimento. 
Art 2.~ AI eonferfnclu municipais devem acontcctr att! OS de 
::!::::~:-c d: !613.\r!. 26 C3be às Comissões Preparalórias 
Municipais: 
I - definir o Regimento Municipal, contendo crittrios de participaçlo 
para a Conferêocia, para a eleiçllo de delegados para a etapa estadual, 
respeitada as definições deste regimento estadual, bem como a 
proporcionalidade de distribuiçac> dos segmentos, conforme art. 16, e 
11 • defmir data, local e pauta da Conferêocia Municipal. 
§ I' As ComissOcs Preparatórias Municipais devem enviar as 
informaçOcs dos incisos I e ll à Comisslo Preparatória Estadual, no 
máximo, att lO dias após a convocaçAo da referida Conferência, a lim 
de validâ-la. · 
§ 2' As Comissões Preparatórias Municipais devem enviar as mesmas 
informaçOcs para a Coordenação Executiva da 5' Conferência 
Nacional das Cidades para registro. 
§ 3' O temário da Conferência Municipal deve contemplar o temário 
nacional e direcionar as propostas para todas as esferas da FederaçAo. 
§ 4' A Comisslo Preparatória Municipal devenl produzir um n:latório 
final, a ser encaminhado para o Governo Municipal, que promo\'erá 
sua publicaçAo e divulgaçAo. 
Art. 27 Os resultados das Confertncias devem ser remetidos à 
Comisslo Pn:paratória Estadual e à Coordenaç.lo Executiva da S' 
Conferencia Nacional das Cidades, em at~ lO dias após sua realizaçlo, 
em fonnulário oróprio a ser distribuldo pelo !"'inistério das 

Cidades. 
Art 28 Os casos omissos e conflitantes deveria ser decididos pelas 
Comissões Executivas Municipais, cabendo recurso à CoordenaçAo 
Executiva Estadual e à CERV. 

Maci!Jlá, 24 de junho de 20 ll 

ANEXO I 

Coordenaçllo Executiva da S' Conferencia Estadual das Cidades (11 J 
N' SIGLA NOME 
OI P. P. Estadual SEINF 
02 P. P. Estadual SEPLAN 
03 P. P. Estadual SIMS 
04 Mov. Pooular Unilo Nacional por Moradia Pooular 
os Mov. oooular FECAP 
06 Mov. Popular UniDo Brasileira de Mulheres 
07 Mov. Popular Assoe. Comunitária Habitacional 

Moradaleaal 
08 Trabalhador CUT 
09 Empresário A CIA 
10 Prof. aeadcmicos UNIFAP 
ll On~·s Eco Vida 

ANEXOU 
Delegados a serem indicados pelas entidades estaduais, representantes 

tos constar!tes do art. 16, para a dos se~ Confertncia Esladual. 
Se&meato Delegados 
Jndieador 

P. Pub. 
Estadual 

7 13,37% 

P.Pub. 
Municipal 

12 
22,46% 

Movimento 
Popular 16 
29,77% 

Empresários s 11,05% 
Trabalhador s ll 05% 

ONG's 
3 464% 

Profis. 
Académicos 4 

7,66% 
Total 51 

COMISSÃO ESTADUAL DE VALIDAÇÃO 

TITULAR SUPLENTE 
SEINF SIMS 
UBM CUT 

ECO VIDA UNIFAP 

(Desenvolvimento Rural ) 
Maria Cristina do Rosãrio Almeida Mendes 

QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO n' 
003/10 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERM~OIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR 
E A EMPRESA R. C. DOS SANTOS PEREIRA- EPP, PARA OS FINS 
NELE DEQARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I - O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, . 
Inciso li da Lei n• 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
I - Alterar a Cláusula Oitava do Contrato Original, ficando 
prorrogada sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar de 16/07/20~ a 16/07/2014. 
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CLÁUSUlA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO 
I · Ficam ratific<d<s as demais cláusulas do contrato original 
firmado em 14 de Abril de 2010, nã.o abrangidas por este 
t~rmo aditivo. . 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 001/2013/CPUSDR 

PROCESSO 28750-00006012013-SDR 

TIPO: Menor preço 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: AMAUTO ·AMAPÁ 
AUTOMÔVEIS LTDA 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Veiculo para a Escola 
Agricola Padre Jo~o Piamarta. conforme convênio 
717268/2009-SUDAM/GEA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 101 {Transferência de 
convenio TC; Elemento de Despesa: 44.90.52 (Equipamentos 

· e material)- PROGRAMA DE TRABALHO 20.122.0780.2521 

VALOR LICITADO: R$ 97.000.00 (Noventa e sete mil Reais). 

LOTE I 

ITEMC1 

ESPECIFICAÇ0ES TECNICAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

Veículo de fabricação nacional, 
4 x 4, tipo Pick·Up, zero km, 
ano/modelo a partir de 2012, 

i nas cores Verde musgo, branco 
' ou grafite, cabine dupla, motor 

eletrônico, combustível a 
diesel, tanque com capacidade 

' mínima de 75 litros, capacidade 
para 5 pessoas, com ar 
condicionado, direção 
hidráulica, manual do 
motorista, 4 portas, garantia de 
no mlnlmo l ano, com 
assistência t~cnita e reposiç~o 
de peças disponíveis no Estado 
do Amapá. O veículo deve 
atender t~os prece1tos 
regulamentare Idos órg~os 
oficiais de trânsito nos aspectos 
relacionados :t iluminação, 
sinalização e segurança (Código 
de Trânsito Brasileiro, seu 
regulamento: Lei 9503/97 e 
resoluções). E demars 
especlflcaçOes constantes no 
edital. 

UNID. QUANT 

Unid 1 

A Pregoeira da ~ecretaria de Estado de Desenvolvimento Rural 
- SDR. e equipe de apolo. em conformidade com a 
ConstHuição Federal Brasileira/58, Lei n• 10.520/02. do 
Decreto n • 3. 55 5/00, da Lei Complementar Federal 
n' 123/06. da Lei Complementar Estadual n"044/2007 e 
subsidiariamente da Lei Federal n• 8.566/93 e suas alterações 
e a outras normas aplicáveis ao obteto deste certame. , pelo 
entério de julgamento de menor preço por lote, declara 
vencedora e ADJUDICA o ITEM 01, LOTE I do certame é 
empresa AMAUTO • AMAPÁ AUTOMÓVEIS LIDA, CNPJ 
04.830 139/0001·13, pelo valor de R4 97.000.00 (Noventa e 
sete mil reais). O ITEM 01, LOTE 11. foi DESERTO neste 
certame. 

Macapá-AP, 23 de maio de 2013. 

~ 
Dulclrene Pererra Lau Branch 

Pnegoeira/SDR 
Portaria n' ~512013-SDR 

A Secretâria de Estado do Desenvolvimento Rural - SOR. no 
uso de suas atribuições que lhes sao conferidas por lei, 
considerando ·os prece~os legais. pertinentes ao certame, 
HOMOLAGA, o julgamento da Licita<;ao, na Modalidade 
Pnegao EletrOnico n' 001/2013-CPUSDR, realizado pela 
Pregoeira Oulcirene Pereira Lau Branch e equipe de Apoio 
Edinaldo Nascimento da Costa e Hélio Alves Barbosa Filho. 
realizada no dia 16 de maio de 2013 às 09:36, que declarou 
vencedora, pelo valor total de R$ 97.000,00 (Noventa e sete 
mil) para o ITEM 01 do LOTE I, da presente licitaçao, á 
empresa AMAUT • AMAPA AUTOMÔVEIS LTDA. Macapá· 
AP. 24 de ma i ~e 201 

RESULTADO 00 JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETR0NICO N' 00212013/CPUSDR 

PROCESSO: 28750.()0017512013-SDR 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TIPO: Menor preço 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: EMPORIUM 
CONSTRUTORA COM~RCIO E SERVIÇOS L TOA EPP. 

OBJETO: Aquisição de 0,1 (um) Veiculo, tipo caminhão para 
atender a Comunidade de Carvão - Mazagão, conforme Anexo 
11 (DescJiçâo do objeto), Contrate de Repasse 370.968-16. 
Convênio 763847/2011-Ministério da AgricuHura, Pecuária e 
Abastecimento-MAPN Governo do Estado do Amapá -GEA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
presente contratação ocorreram por conta da Dotação· 
Orçamentário abaixo especificado: 

1) Da Concedente no Programa: 20.122.0620.2490. 
Código/Região: 160030 (Metropolitana), ld Uso. Fonte: 103. 
Elemento de Despesa: 44.90.52. 

2) Oo Proponente no Programa: 20.605.0620.2506. 
Código/Região: 160030 (Metropolitana), ld Uso: 3. Fonte: 101, 
Elemento de Despesa: 44.90.52. 

VALOR LICITADO: R$ 215.500.00 (Duzentos e quinze mil e 
quinhentos reais). 

I 

ITEM · ESPECIFICAÇ0ES Ti!CNICAS 

01 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

Veículo tipo camrnhAo com 
capacidade mínima de carga de 
1 O a 14 toneladas, com no 
mínimo 180 cv de potência, com 
sistema de injeção eletrônica, 
compressàr de ar, combustível 
diesel, oom transmissão manual, 
suspensão a ar. tração 4x2. 
direção e. embreagem hidrãulica, 
sistema de freios a ar. tanque de 
combusthiel para 275 litros (no 
mlnimo). ·barra estabilizadora de 
amortecedores dianteiros e 
traseiros, câmara de freio traserro 
tipo diafragma, controle 
automâtico de velocidade, corte 
de combustível elétrico, 
isolamento térmico/acústico no 
assoalho da cabine, equipado 
com carroceria de madeira tipo 
garola, oom capacidade mínima 
de carga da carroceria de 
10.250kgl incluindo pára-choque, 
proteção de ciclista e faixas 
refletiVas, O veiculo deve atender 
aos precertos regulamentares dos 
órgãos oficiais dl transito nos 
aspectos· relacronados à 
iluminação. sinalização e 
seguranÇa (Código de Trânsito 
Brasileiro, seu regulamento: Lei 
9503197 e resoluções). E demais 
especificações constantes no 
edrtal 

UNtO QUANT 

Unrd 

A Pregoeira da Secreta na de Estado de Desenvolvimento Rural 
- SDR, e equipe de aporo, em conformidade com a 
Constituição Federal Brasileira/88, Lei n' 10.520/02. do 
Decreto n' 3·.555100, da Lei Complementar Federal 
n• 123/06, da Lei•Complementar Estadual n'04412007 e 
~ubsidiariamente da Lei Federal n' 8.666193 e suas atteraçóes 
e a outras normas aphcáveis ao objeto deste certame. pelo 
critério de julgamento de menor preço declara vencedora e 
ADJUDICA o objeto ·do certame à empresa EMPORIUM 
CONSTRUTORA COM~RCIO E SERVIÇOS LTOA EPP, CNPJ 
04.163.253/0001-08, pelo valor de R 215.500,00 (Duzentos e 
quinze mil e quinhentos reais). 

Macapé·AP, 03 de JUnho de 2013. 

w 
Dulclrene Pereira Lau Branch 

PregoeiraiSDR 
Portana n' 01512013-SDR 

A Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural - SOR, no 
uso de suas atribuiQões que lhes ~o conferidas por lei. 
considerando os preceitos legais, pertinentes ao certame. 
HOMOLAGA, o julgamento da Licitação, na Modalidade 
Pregão EletrOnico n' 00212013-CPUSDR, realizado pela 
Pregoeira Dulcirene Pereira Lau Branch e equipe de Apoio 
Edinaldo Nascimento da Costa e Hélioi Alves Barbosa Filho. 
realizada no dia .17 de maio de 2013 às 09:18, .que declarou 
vencedora. pelo valor total de R$ 215.500,00 (Duzentos e 
quinze mil e quinhentos reais) para o objeto da presente 
licrtação, à empresa AMAUTO - EMPORIUM CONSTRUTORA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 

(Receita IEstadual ) 
Jucinete Carvalho de Alencar 
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{P) N' 127/2013/SRE 

O Secretário da Receita Estadual do 
Gove!"o do Estado do Amapá, usando de suas atribuições que 
lhe sao contendas pelo artigo 123, inciso 11 da Constrtuição do 
Estado do Amapá e nos termos do artigo 3°, Inciso IV da Lei 
Federal n". 10.520 de t 7 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Ar)lgo 1°. Designar JACILEIDE MARQUES 
PACHECO para atuar como Pregoeira nos procedimentos 
licitatórios da Secretaria da Receita Estadual do AmapáiSRE. 

Artigo ~- Designar os servidores Coracy 
Campos de Sousa, Luis Cleverton de Oliveira, Ana Alves 
da Silva e Vagner Braga Farias para compor .a equipe de 
A.P_Qjo. . .. 

I 
ArtigJ; 0. sta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. tm eHos a partir de .~7.0~,2013. 

Macapá!!li', O de julho de_201J.- / 

·7 r: 
J6AQIJ!"' s1Lmos s~r~ 

Secretário da í:fece~a Estadu'}l2r1(éxercício 

ATO DECLARATÓRIO N° 027/2013-SRE. 

Aprova Regime Especial para comercialização de 
"marketing direto' pela empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA, assim como apuração e 
recolhimento do ICMS por Substituição Tributária. 

O Secretário da Receita Estadual em exercicio, 
no uso das atribuições conferidas por Lei e de 
acordo com ·a autorização prevista no Art. 244. da 
Lei n.• 400/97-:- CTE c/c com os artigos 415 e 505 
do Decreto n. 2.269/98 - RICMS; 

Considerando a necessidade de controle pela 
Secretaria· da Receita Estadual nas operações 
interestaduais que destinem mercadorias a 
revendedores não inscritos no CAD-ICMS, através 

de "marketing direto": 

Considerando o contido no Parecer Fiscal n• 
070/2013-COTRI, objeto do Processo n• 

28730.011621, de 04 de junho de 2013. 

DECLARA: 

Cláusula primeira- Autorizada a empresa AVON 
COSMÉTICOS LTDA., sociedade empresarial 
com filial estabelecida na Rodovia Cia Aeroporto, 
Km 01, sin•, Cia Sul, Simões Filho, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob n• 56.991.441/0004-
08, inscrição no Estado do Amapá sob n• 
03.028.562-3, a efetuar a retenção e o 
recolhimento do ICMS incidente sobre as . 
operações de revenda promovidas pelas 
revendedoras de seus produtos no Estado do 

,A,mapá. 

Parágrafo único. O disposto na "caput" aplica-se 
também as saldas interestaduais ·que destinem . 

mercadorias a contribuinte inscrito. 

Cláusula segunda - A base. de cálculo do 
imposto, para fins de substituição tributária, será o 
valor correspondente ao preço de venda ao 
consumidor, constante de tabéla estabelecida por 
órgão competente ou, na falta desta, o preço 
sugerido pelo fabricante ou remetente, assim 
·entendido aquele constante em catálogo ou lista 
·de preços de sua emissilo, acrescido em ambos 
os casos, do valor do frete quando não incluído no 

preço. 

§ 1°- Inexistindo o valor de que trata o "caput", a 
base de cálculo será o montante formado pelo 
.preço praticado pela empresa, inclusive IPI, se 
incidente, frete, servjÇ9s e demais despesas 
debitada ao comprador mediante a aplicação dos 
percentuais de margem de valor agregado (MVA) 
constantes no anexo único. 

§ 2°- Quando nilo houver a indicação da MVA-ST 
especifica para a mercadoria, deverá ser aplicada 
a MVA-ST média estabelecida para o setor 
conforme segue: 

I - para salda da indústria: 339% 
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(trezentos e trinta e nove por cento); 

11 - para salda do atacado: 43% 
·(quarenta e três por cento). 

Cláusula terceira • O imposto apurado em cada 
período deverá ser recolhido à fazenda estadual 

-até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
ocorrência da retenção. 

Cláusula quarta - As notas fiscais que a AVON 
emitir às Revendedoras, além dos demais dados 
exigidos pela legislação própria, deverá conter: 

I - a base de cálculo do imposto 
retido; 

11 -o valor do imposto retido; 

111 - denominação constante da 
inscrição coletiva das revendedoras; 

IV - o nome e o endereço da 
Revendedora destinatária da mercadoria. 

Cláusula quinta . - As revendedoras ficarão, 
pessoalmente, dispensadas da escrituraçêo de 
livros fiscais e da emissão de notas fiscais, 

. inclusive nas vendas realizadas ao consumidor. 

Cláusula sexta - O trânsito de mercadorias 
promovido pelas revendedoras será acobertado 
pela nota fiscal emitida pela empresa autorizada, 
acompanhada de documento comprobatório da 
sua condição. 

Cláusula sétima • Fica a empresa autorizada 
dispensada da escrituração de livros fiscais em 
nome das revendedoras deste Estado, tendo em 
vista a en,trega, a esta Secretaria, das informações 
mensais relativas ao cálculo e recolhimento do 
ICMS da substituição tributária, mantendo, 
entretanto, o livro "Registro de Utilização de 

· Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências" 
relativo à inscrição das Revendedoras. 

Cláusula oitava - Na ocorrência de vendas não 
efetivadas, o retorno das mercadorias não 
comercializadas, serã documentado pelos próprios 

(DIÁRIO OFICIAL) 

documentos fiscais de origem, não havendo 
incidência do tributo nesta circunstância. 

Parágrafo único. A AVON entregará a Secretaria 
da Receita Estadual, até o dia 15 (quinze) do mês 
seguinte, em meio magnético, uma relação 
contendo os dados de todas as notas fiscais 
relativas às mercadorias retomadas no mês 
anterior. 

Cláusula nona - Quando as Revendedoras 

necessitarem devolver a AVON alguma 
mercadoria danificada será emitida a Nota Fiscal 
de Entrada, correspondente a devolução da 
mercadoria. 

§ 1• A nota fiscal de enirada contera o destaque 
do valor do ICMS da AVON e, separadamente, o 
ICMS da revendedora sendo este a·batido de 
futuros recolhimentos 

§ 2" A natureza da operação a ser impressa na 
nota fiscal de entrada, será a seguinte: "Devolução 
Parcial de Mercadorias". Deverão, ainda, ser 
mencionados nessa nota, o número, série e data 
da nota fiscal originária . 

Cláusula décima - A empresa autorizada deverá 
·remeter a Secretaria da Receita Estadual até o dia 

15 (quinze) de cada mês, em meio magnético, 
uma listagem das notas fiscais, ou seja, um 
relatório das operações realizadas no · mês 
anterior, a qual conterá número, série, data e o 

valores das notas fiscais, nome e endereço dos 
revendedores, valores do ICMS e valor total ·da 
operação. 

Parágrafo único. Juntamente com a relação 
mencionada no "caput",· a AVON entregará, 
também, cópia da Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE, devidamente 
autenticada pelo Banco recebedor. 

Cláusula décima primeira • O presente Ato não 
exonera o cumprimento'das demais obrigações 
previstas em Lei e ~o Regulamentado ICMS/AP _ 
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Cláusula décima segunda - O Regime Especial 
outorgado podera, a qualquer tempo e a critério 
exclusivo da autoridade concedente, ser revogado· 
ou alterado, mediante prévia comunicação à 
empresa autorizada, na ocorrência de: 

- superveniência de norma legal 

~9nflitante; 

11 - situação em que este Regime 
Especial vier a tornar-se prejudicial à Fazenda_ 

Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

IV- ação fiscal proveniente de: 

a) falta de emissão de documento 
fiscal ou utilização de documento fiscal falso ou 
inidôneo; 

b) calçamento de documentos fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula décima terceira - O Regime Especial 
ora aprovado terá a duração de 2 (dois) ano a 
contar de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento: 

Cláusula décima quarta - Ficam convalidados os 
atos praticados pela empresa no periodo de 26 de 
maio de 2013 até 31 de agosto de 2013. 

Cláusula décima quinta - Este Ato Declaratório 
entra em vigor na data de sua publicaçêo no Diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1 • 
de setembr~de 2013 com yi~ência até 25 de maio 

de2015. 1 . 
1 

Macapá~ ~ e JUlho de 2 1 . 

. P. ~ .....-l 

-•~.~ 
~da Receita ~d~al em exer~~Q 

"ANEXO ÚNICO DO ATO DECLARATÓRIO N" 02112013-SRE" 
%MVA %MVA-

Item Descrição das mercadorias NBM/SH -ST para ST para 
saída da saída do 
indústria atacado 

1 Perfumes (extratos) 3303.00.10 262,10 49,64 

2 Águas-de-colônia 3303.00.20 577,53 47,73 

[] Produtos de Maquilagem para os Lábios .3304.10.00 259,61 48,27 

D Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel 3304.20.10 335,04 53,29 

D Outros produtos de maquilagem para os olhos 3304.20.90 322,08 53,29 

6 Preparações para manicuras e pedicuros 3304.30.00 339,00 54,21 

7 Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.00 57,52 49,42 

D Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 3304.99.10 362,04 45,66 

~ 
Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados 3304.99.90 468,84 25,01 
e preparações para conservação ou cuidados da pele 

Xampus para o cabelo 3305.10.00 237,96 42,00 

11 
Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, 3305.20.00 339,00 43,00 dos cabelos 

12 Outras preparações capilares 3305.90.00 :f82,52 49,78 

13 Tintura para o cabelo 3305.90.00 339,00 49,78 

14 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 3307.10.00 139,79 48,93 

15 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 3307.20.10 402,33 34,08 

16 Outros desodorantes corporais c antiperspirantes 3307.20.90 255,95 34,08 

17 
Outros produtos de perfumaria ou de toucador 

3307.90.00 287,61 47,80. 
preparados 

18 
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 

3401.11.90 219,70 37,99 

'"rodutos e preparações orgânicos tensoativos para 

19 
avagem da pele, na forma de líquido ou de créme, 3401.30.00 358,10 

36,85 
condicionados para venda a retalho, mesmo contendo 

sabão 
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·---- ···--· .... 
20. Laquês para o cabelo 3305.30.00 339,00 43,00 
21. Dentifrícios 3306.10.00 339,00 43,00 

22. Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fio 
13306.20.00 339,00 43,00 dental) · 

23. Outras preparações para higiene bucal ou dentária 3306.90.00 339,00 43,00 
24. Sais perfumados e outras preparações para banhos 3307.30.00 339,00 43,00 

Outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
25. pedaços ou figuras moldados, inclusive lenços 3401.19.00 339,00 43,"00 

umedecidos 
- - -· 

26. Sabões de toucador sob outras formas 340 1.2.0.1 o 339,00 43,00 
27. Papel higiênico ~4418.10.00 339,00 43,00 
28. Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 339,00 43,00 
29. Fraldas 

~ 
339,00 43,00 

30. Tampões higiênicos 339,00 43,00 

31. Absorventes higiênicos externos 339,00 43,00 
32. Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 9603.21.00 339,00 43,00 

33. 
Henna, em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 

121.1.90.90 339,00 . 43,00 200 gramas. 

34. Vaselina 2712.10.00 3j9,00 43,00 

35. Amoníaco em solução aquosa (amônia) 2814.20.00 339,00 43,00 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo 
36. solidificado com uréia, em embalagens de conteúdo igual 2847.00.00 339,00 43,00 

ou inferior a 500 ml 

37. LUbrificação íntima 3006.70.00 339,00 43,00 

Oleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os 
chamados "concretos" ou "absolutos"; resinóides; 
oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 
essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em -

38. 
matérias ·análogas, obtidas por tratamento de flores 

3301 339,00 43,00 
através de substâncias gordas ou por maceração; 
subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos 
óleos essenciais; águas destiladas aromátic-as e soluções 
aquosas de óleos essenciais, em embalagens de conteúdo 
igual ou inferior a 500 ml 

39. Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 3307.90.00 339,00 43,00 

3~23.3o:oo, 
3924.10.00, 

40. Mamadeiras 
3924.90.00, 

43,00 
4014.90.90 

para gelo ou para água quente 43,00 

tas e bicos para mamadeiras e chupetas 43,00 

e toucador 43,00 

43,00 

45. 
Absorventes e tampões higiênicos e fraldas de fibras 

5601.10.00 339,00 43,00 
têxteis 

46 .. Sutiã descartável e assemelhados 5603.92.90 339,00 43,00 

47. Pinças para sobrancelhas 8203.20.90 339,00 43,00 

48. ·Espátulas (artigos de cutelaria) 8214.Jo.oo 1 339,00j 43,00 

49. 
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de · 

8214.20.00 339,00 43,00 
pedicuros (incluídas as limas para unhas), 

50. Termômetros, inclusive o digital 
025.11.10 

339,00 43,00 
025.19.90 

Escovas e pincéis ·de barba, escovas para cabelos, para 

51. 
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de 

9603.2 339,00 43,00 
pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, 
exceto escovas de dentes 

52. Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 9603.30.00 339,00 43,00 

53. 
Sortidos de viagem, para toucador de pessoas, para 

9605.00.00 339,00 43,00' 
costura ou para limpeza de calçado ou de roupas 

i Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças ("pince-

54. guiches"), onduladores, bobs (rolos) e artefatos 9615 339,00 43,00 
. ' semelhantes para penteados, e suas partes, exceto os da 

'j_, 
posição 8516 e suas partes 

... ...... 
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Ejd"' ou "P'"i"' pa.a pó• ou pa<a 'Pikoção de outro' 9616.20.00 
sméticos ou de produtos de toucador 

astes flexíveis (uso não medicinal) 5601.21.90 

IPapel toalha de uso institucional do tipo comercializado I 

57. lem rolos igual ou superior a 80 metros e do _tipo 4818.20.00 
comercializado em folhas intercaladas ~ 

58. Toalhas de cozinha 
-

ATO DECLARATÓRIO N° 028/2013-SRE. 

Aprova Regime Especial para comercialização de 
"marketing direto" pela empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA, assim como apuração e 
recolhimento do ICMS por Substituição Tributária. 

O Secretário da Receita Estadual em exercício, 
no uso das atribuições conferidas por Lei e de 
acordo com a autorização prevista no Art. 244, da 
Lei n• 400/97- CTE ele com os artigos 415 e 505 
do. Decreto n. 2.269/98- RICMS; 

Considerando a necessidade de controle pela 
Secretaria da Receita Estadual nas operações 
interestaduais que destinem mercadorias a 
revendedóres não inscritos no CAD-ICMS, através 
de "marketing direto": 

. Considerando o contido no Parecer Fiscal n° 
070/2013-COTRI, objeto do Processo n° 
28730.011621, de 04 de junho de 2013. 

DE CLARA: 

Cláusula primeira- Autorizada a empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA., sociedade empresarial 
com filial estabelecida na Av. Dr. Mendel 
Steinbruch, 3182, Maracanaú, Ceará, inscrita no 
CNPJ sob n° 56.991.441/0003-19, inscrição no 
Estado do Amapá sob n° 03.028.561-5, a efetuar a 
retençao e o recolhimento do ICMS incidente 
sobre as operações de revenda promovidas pelas 
revendedoras de seus produtos no Estado do 
Amapá 

Parágrafo único. O disposto no "caput" aplica-se 
também as saldas interestaduais que destinem 
mercadorias a contribuinte inscrito. 

Cláusula segunda - A base de cálculo do 
imposto, para fins de substituiçao tributária, será o 
valor correspondente ao preço de venda ao 
consumidor, constante de tabela estabelecida por 
órgao competente ou, na falta desta, o preço 
sugerido pelo fabricante ou remetente, assim . 
entendido aquele constante em catalogo ou lista 
de preços de sua emissão, acrescido em ambos 
os casos, do valor do frete quando não incluído no 
preço. 

§ 1° - Inexistindo o valor de que trata o "caput". a 
base de cálculo será o montante formado pelo 
preço praticado pela empresa, inclusive IPI: se 
incidente, frete, serviços e demais despesas 
debitada ao comprador ~diante a aplicação dos 
percentuais de margem de valor agregado (MVA) 
constantes no anexo único. 

4818.90.90 
-

específica para a mercadoria, deverá ser aplicada 
a MVA-ST média estabelecida para o setor 
conforme segue: 

I - para salda da indústria: 339% 
(trezentos e trinta e nove por cento); 

. 11 - para saida do atacado: 43% 
(quarenta e três por cento). 

Cláusula terceira - O imposto apurado em cada 
perlod.o deverá ser recolhido à fazenda estadual 
até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
ocorrência da retenção. 

Clãusula quarta - As notas fiscais que a AVON 

emitir às Revendedoras, além dos demais dados 
exigidos pela legislação própria, deverá conter: 

I - a base de cálculo do imposto 
retido; 

11 - o valor do imposto retido; 

111 - denominação constante da 
inscriçao coletiva das revendedoras; 

IV - o · nome e o endereço da 

Revendedora destinatária da mercadoria. 

Cláusula quinta • As revendedoras ficarão, 
pessoalmente, dispensadas da escrituração de . 
livros fiscais e da emissão de notas fiscais, 
inclusive nas vendas realizadas ao consumidor. 

Cláusula sexta - O transito de mercadorias 
promovido pelas revendedoras será acobertado 
pela nota fiscal emitida•pela empresa autorizada, 
acompanhada de documento comprobatório da 
sua condição. 

Clãusula sétima - Fica a empresa autorizada 
dispensada da escrituração de livros fiscais em 
nome das revendedoras deste Estado, tendo em 
vista a entrega, a esta Secretaria, das informações 
mensais relativas ao cálculo e recolhimento do 
ICMS da substituição tributária, mantendo, 
entretanto, o livro "Registro de Utilizaçao de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências" 
relativo à inscrição das Revendedoras. 

Cláusula oitava - Na ocorrência de vendas não 
efetivadas, o retomo das mercadorias não 
comercializadas, será doeqmentado pelos próprios 
documentos fiscais de origem, nao havendo 
incidência do tributo nesta circunstância. 

Parágrafo único. A AVON entregará a Secretaria 
da Receita Estadual, até o dia 15 (quinze) do mês 
seguinte, em meio magnético, uma relação 
contendo os dados de todas as notas fiscais 
relativas ás mercadorias retornadas no mês 
anterior. 

Cláusula nona - Quando as Revendedoras 
necessitarem devolver à AVON ·alguma 

mercadoria danificada será emitida a Nota Fiscal 
de Entrada, correspondente a devolução da 
mercadoria. 

§ 1" A nota fiscal de entrada conterá o destaque 
do valor do ICMS da AVON e, separadamente, o 
ICMS da revendedora sendo este abatido de 

§ 2°- Quando nao houver a indicação da MVA-ST futuros recolhimentos. 
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339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00" 

§ 2° A natureza da operação a ser impressa na 
nota fiscal de entrada, será a seguinte: "Devolução 
Parcial de Mercadorias". Deverão, ainda, ser 
mencionados nessa nota, o número, série e data 

da nota fiscal originária: 

Cláusula décima - A empresa autorizada deverá 
remeter a Secretaria da Receita Estadual até o dia 
15 (quinze) de cada mês, em meio magnético, 
uma listagem das notas fiscais, ou seja, um 
relatório das operações realizadas no mês 
anterior, a qual conterá número, série, data e 
valores das notas fiscais, nome e endereço dos 
revendedóres, valores do ICMS e valor total da 

operação. 

Parágrafo único. Juntamente com à relação 
mencionada no "capuf, a AVON entregará, 
também, cópia da Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE, devidamente 
autenticada pelo Banco recebedor. 

Cláusula décima primeira • O presente Ato não 
exonera o cumprimento das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS/AP. 

Cláusula décima segunda - O Regime Especial 
outorgado poderá, a qualquer tempo e a critério 
exclusivo da autoridad·e concedente, ser revogado 
ou alterado, mediante prévia comunicação à 
empresa autorizada, na ocorrência de: 

I - suoerveniência de norma legal 
conflitante: 

11 - situaçao em que este Regime 
Especial vier a tornar-se prejudiCial à Fazenda 
Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

IV- açao fiscal proveniente de: 

a) falta de emissão de documento 
fiscal ou utilizaçao de documento fiscal falso ou 
inidôneo; 

b) calçamento de documentos fiscais: 

. c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula décima terceira - O Regime Especial 
ora aprovado terá a duração de 2 (dois) ano a 
contar de sua publicação e sua prorrogação fica . 

. condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Cláusula décima quarta -·Ficam convalidados os 
atos praticados pela empresa no perlodo de 26 de 
maio de 2013 até 31 de agosto de 2013. 

Cláusula décima quinta - Este Ato Declaratório 
. entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficialdo Estado, produzi o efeitos a partir de 1° 
de setembr e 2013 co igência até 25 de maio 

de 2015. í 
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"ANEXO ÚNICO DO ATO DECLARATÓRIO No 02812013-SRE'' 
%MVA %MvA-

Item Descrição das mercadorias NBM/SH -ST para ST para 
safdada salda do 
indústria atàcado 
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s (extratos) 3303.00.10 262~10 49,64 

e-colônia 3303.00.20 577,53 47,73 

de Maquilagem para os Lábios · 3304.10.00 259,61 48,27 
4 Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel 3304.20.10 =,0:=4=lF===5=3=,=29=J 

5 Outros produtos de maquilagem pará os olhos 3304.20.90 322,08 53,29 

6 Preparações para_manicuros e pedicuros 3304.30.00 339,00 54,21 

7 Pó~, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.00 57,52 49,42 

8 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tô 304.99.1 O 362,04 45,66 

9 Outros pro~utos de beleza ou_de ma~~i!agem preparados 1
3304

_
99

_
90 e preparaçoes para conservaçao ou cmdados da pele 468,84 25,01 

10 Xampus para o cabelo 3305.10.00 237,96 42,00 

11 . Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, 
3305

_
2 
,,,00_010 

li 
33

,
9
_
0011 dos cabelos ' 43,00 

49,78 

49,78 

48,93 

34,08 

34,08 

47,80 

37,99 

43,00 

43,00 

43,00 

·43,00 
43,00 

43,00 

26. Sabões de toucador sob outras formàs 3401.20.10 339,00 43,00 

higiênico . · lli839,00 43,00 
os (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 39,00 43,00 

as . 39,00 43,00 

~~s higiênicos 9619.00.00 339, 43,00 
~entes higiênicos externos 619.00.00 339, 43,00 

32. IIEscovas de dentes, incluídas as esco~vas para dentaduras 603.21.00 339, 43,00 

33. 
Henna, em embalagens de conteúdo' igual ou inferior a 
200 gramas. : 1211.90.90 

34. Vaselina 2712.10.00 

35. Amoníaco em solução ~quosa (amôhia) 2814.20.00 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo 
36. solidificado com uréia, em, embalagens de conteúdo igual 2847.00.00 

37. 

38. 

ou inferior a 500 ml · 

Lubrificação íntima 
Óleos essenciais (desterpenados ou hão), incluídos os 
chamados "concretos" ou "absoluto~"; resinóides; 
oleorresinas de extração; soluções cbnccntradas de óleos 
essenciais em gorduras, em óleos fi~os, em ceras ou em 
matérias análogas, obtidas por tratainento de flores 
através.de substâncias gordas ou por maceração; 
subprodutos terpênicos residuais daldesterpenação dos 
óleos essenciais; águas destiladas ar;omáticas e soluções 
aquosas de óleos essenciais, em embalagens de conteúdo 
igual ou inferior a 500 m( ' ' i 

39. Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 

3006.70.00 

3301 

3307.90.00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 
339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

40: Mamadeiras 

13923.30.00, 
3924.10.00, 
3924.90.00, 
4014.90.90 
ou 
7010.20.00 

339,'00 43,00 

Pãg. 32 
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,...,.---·--- -- .-
4014.90.10 ~ --339,00 41. Bolsa para gelo ou para água quente 43,00 

42. Chupetas e bicos para mamadeiras e chupetas 401 ,,v, 339,00 43,00 

43. Malas e maletas de toucador 
. 

4202.1 339,00 43,00 

44. Toalhas e guardanapos, de mesa 4818.30.00. 339,00 43,00 

45. 
Absorventes e tampões higiênicos e fraldas de fibras 

5601.10.00 339,00 43,00 
têxteis 

46. Sutiã descartável e assemelhados 5603.92.90 339,00 43,00 

47. Pinças para sobrancelhas 8203.20.90 339,00 43,00 

48. Espátulas (artigos de cutelaria) 8214.10.00 339,00 43,00 

49. 
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuras ou de 

8214.20.00 339,00 43,00 
!pedicuros (incluídas as limas para unhas), 

50. [Termômetros, -inclusive o digital 9025.11.1 o 
339,00 43,00 

9025.19.90 

!Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para 

51. 
lc!lios ou para unhas e outras escovas de toúcador de 

9603.2 339,00 43,00 pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, 
exceto escovas de dentes 

52. Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 9603.30.00 339,00 43,00 

53. Sortidos de viagêm, pará toucador de pessoas, para 
9605.00.00 339,00 43,00 costura ou para limpeza de calçado ou de roupas 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças ("pince-

54. guiches"), onduladores, bobs (rolos) e artefatos 9615 339,00 43,00 
semelhantes para penteados, e suas partes, exceto os da 
posição 8516 e suas partes 

55. 
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 

9616.20.00 339,00 43,00 cosméticos ou de produtos de toucador 

56. Hastes flexíveis (uso não medicinal) 5601.21.90 339,00 43,00 

Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado 
57. em rolos igual ou superior a 80 metros e doJil>o /4818.20.00 339,00 43,00 

comercializado em folhas intercaladas 

58. Toalhas de cozinha 4818.90.90 339,00 43,00" 

ATO DECLARATÓRIO N° 029/2013-SRE. 

Aprova Regime Especial para comercialização de 
"marketing direto" pela empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA, assim . como apuração e 
recolhimento do !CMS por Substituição Tributária. 

O Secretário da Receita Estadual em exercício, 
no uso das atribuições conferidas por lei e de 
acordo com a autorização prevista no Art. 244, da 
lei n• 400/97- CTE ele com os artigos 415 e 505 
do Decreto n. 2.269/98 - RICMS; 

Considerando a necessidade de controle pela 
Secretaria da Receita Estadual nas operações 
interestaduais que destinem mercadorias a 
revendedores não inscritos no CAD-ICMS, através 
de "marketing direto": 

Considerando o contido no Parecer Fiscal n• 
07212013-COTRI, objeto do Processo n• 
28730.011631, de 04 de junho de 2013. 

DECLARA: 

Cláusula primeira- Autorizada a empresa AVON 
COSMÉTICOS L TOA., sociedade empresarial 
com filial estabelecida na Via Expressa de 
Contagem, 2340, Galpão 02, Contagem - Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ sob n• 56.991.441/0005-
80, inscrição n.o Estado do Amapá sob n• 
03.028.838-0, a efetuar a retenção e o 

recolhimento do 
operações de 
revendedoras de 
Amapá. 

ICMS. incidente sobre as 
revenda promovidas petas 
seus produtos no Estado do 

Parágrafo único. O disposto no "caput" aplica-se 
também as saídas interestaduais que destinem 
mercadorias a contribuinte inscrito. 

Cláusula segunda - A base de cálculo do 
imposto, para fins de substituição tributária, será o 
valor correspondente ao preço de venda ao 
consumidor, constante de tabela estabelecida por 
órgão competente ou, na falta desta, o preço 
sugerido pelo fabricante ou remetente, assim 
entendido aquele constante em catálogo ou lista 
de preços de sua emissão, acrescido em ambos 
os casos, do valor do frete quando não incluldo no 
preço. 

§ 1" - Inexistindo o valor de que trata o "caput", a 
base de cálculo será o montante formado pelo 
preço praticado peta empresa, inclusive IPI, se 
incidente, frete, serviços ~ demais despesas 
debitada ao comprador mediante a aplicação dos 
percentuais de margem de valor agregado (MVA) 
constantes no anexo único. 

§ 2•- Quando não houver a indicação da MVA-ST 
especifica para a mercadoria, deverá ser aplicada 
a MVA-ST média estabelecida para o setor 
conforme segue: 

I - para salda da indústria: 339% 
(trezentos e trinta e nove por cento); 

11 - para salda do atacado: 43% 
(quarenta e três por cento). · 

Cláusula terceira - O imposto apurado em cada 
perlodo deverá ser recolhido à fazenda estadual 
até o dia 1 O (dez). do mês subsequente ao da 
ocorrência da retençáo. 

Cláusula quarta - As notas fiscais que a AVON 
emitir às Revendedoras, além dos demais dados 
exigidos pela legislação própria, deverá conter: 

I - a base de cálculo do imposto 
retido; 

11 -o valor do imposto retido; · 

111 - denominação constante da 
inscrição coletiva das revendedoras; 

IV - o nome e o endereço da 
Revendedora destinatária da mercadoria. 

Cláusula quinta - As revendedoras ficarão, 
pessoalmente, dispensadas da escrituração de 
livros fiscais e da emissãõ de notas fiscais, · 
inclusive nas vendas realizadas ao consumidor. 

Cláusula sexta - O transito de mercadorias 
promovido pelas revendedoras será acobertado 
pela nota fiscal emitida pela empresa autorizada, 
acompanhada de documento comprobatório da 
sua condição. 

. Cláusula sétima - Fica a empresa autorizada 
dispensada cla escrituração de livros fiscais em 
nome das revendedoras deste Estado, tendo em 
vista a entrega, a esta Secretaria, das informações 
mensais relativas ao cálculo e recolhimento do 
ICMS da substituição 

1 
tributária, mantendo, 

· entretanto, o livro "Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências• 
relatiVo à inscrição das Revendedoras. 

Cláusula oitava - Na ocorrênéia de vendas não 
efetivadas, o re~o das mercadorias não 
comercializadas, ~áfddcumentadci pelos próprios 
documentos fiscais de origem,. Mo' havendo· 
incidência do tributei nesia circunstf!néia. 

Partigrafo único. A AVON entregará a Secretana 
da Receita Estadual, até o dia 15 (quinzê) dÓ mês 
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seguinte. em meio magnético, uma relação 
contendo os dados de todas as notas fiscais 
relativas às ,· mercadorias retornadas no mês 
anterior. 

Clãusula nona - Quando as Revendedoras 
necessitarem devolver à AVON alguma 
mercadoria danificada será emitida a Nota Fiscal 
de Entrada, correspondente a devolução da 
mercadoria. 

§ 1° A nota fiscal de entrada conteré o destaque 
do valor do ICMS da AVON e, separadamente. o 
ICMS da revendedora sendo este abatido de 
futuros recolhimentos. 

§ 2• A natureza ·da operaçêo a ser impressa na 
nota fiscal de entrada, seré a seguinte: "Devolução 
Parcial de Mercadorias". Deverão. ainda, ser 
mencionados nessa nota, o número, série e data 
da nota fiscal originária. 

Clãusu_la décima - A empresa autorizada deverá 
remeter a Secretaria da Receita Estadual até o dia 
15 (q4inze) de cada mês, em meio magnético, 
uma listagem das notas fiscais, ou seja, um 
relatório das operações realizadas no . mês 
anterior, a qual conterá número, série, data e 
valores das notas fiscais, nome e endereço dos 
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revendedores, valores do ICMS e valor total da 
operação. 

Parãgrafo único. Juntamente com a relação 
mencionada flO •caput", a AVON entregará, 
também, cópia da Guia Nacional de Recolhimento 
de Tributos Estaduais - GNRE, devidamente 

· autenti~da pelo Banco reçebedor. 

Clãusula décima primeira • O 'presente Ato não 
.exonera o cúmprimentà das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS/AP: 

Clãusula décima segunda - O Regime Especial 
outorgado poderá, a qualquer tempo e a critério 
exclusivo da autoridade concedente. ser revogado 
ou alterado, mediante prévia comunicação à 
empr~sa autorizada, na oco~ncia de: · 

I - superveníê~cia de norma legal 
_conflitante; 

11 - situaçao em que este Regime 
Especial vier a tomar-se prejudicial à Fazenda 
Pública Estadual; · 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e condições; 

. _IV- ação fiscal proveniente d~: 
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a) falta de emissão de documento 
fiscal ou utilização de documento fiscal falso ou 

· inidOneo; 

b) calçame~to de documentos fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Clãusula décima terceira - O Regime Especial 
ora aprovado terá a duraçao de .2 (dois) ano a 
contar de sua publicaçêo e sua prorrogação fica 

. condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 

Clãusula décima quarta - Ficam convalidados os 
atos praticados pela empresa no perfodo de 26 de 
maio de 2013 até 31 de agosto de 2013. 

Clãusula décima quinta - Este Ato Declaratório 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1 • 
de setembro,de 2013 com vi ncia até 25 de maio 
de 2015. 

"ANEXO ÚNICO DO ATO DECLARA TÓRIO N" 029/2013-SRE" 

%MVA o/oMVA-

Item Descrição das mercadorias NBM/SH -ST para ST para 
saída da saída do 
indústria atacado 

I Perfumes (extratos) 3303.00.10 262,10 49,64 
2 Águas-de-colônia 3303.00.20 577,53 47,73 
3 aquila em ara os Lábios 3304.10.00 259,61 48,27 
4 para sobrancelhas e rimei 3304.20.10 335,04 53,29 
5 \agem para os olhos 3304.20.90 322,08 53,29 

parações para manicures e pedicuros ' 3304.30.00 I 339,00 54,21 
, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.1EE . 57,52 49,42 

8 /Cremes de beleza, cremes nutritivos c loções tônicas 3304.99.1 362,04 45,66 

9 
Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados 

3304.99.90 468,84 25,01 e preparações para conservaç-ão ou cuidados da pele 

10 Xampus para o cabelo 3305.10.00 237,96 42,00 

11 Preparações para ondulação ou alisamento, pennanentes, 
3305.20.00 339,00 43,00 dos cabelos 

12 Outras· preparações capilares 3305.90.00 282,52 49,78 

13 Tintura para o cabelo 3305.90.00 339,00 49,78. 

14 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 3307.10.00 139,79 48,93 
11 <; 1 ..... rais e aotiperspirantes, líquidos 3307.20.10 402,33 34,08 

16 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 3307.20.90 255,95 34,08 

17 
Outros produtos de perfumaria ou de toucador · 

3307.90.00 287,61 47,80 
preparados 

18 
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 

3401.11.90 219,70 37,99 
moldados 

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
36,85 lavagem da pele, na fonna de líquido ou de creme, 3401.30.00 358,10 19 acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo 

sabão 

20. Laquês para o cabelo 3305.30.00 339,00 43,00/ 

21. Dentifrícios 3306.10.00 339,00 43,00 

22. Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fio 
3306.20.00 339,00 43,00 

dental) 

23. Outras preparações para higiene bucal ou dentária 33'b6.90.00 339,00 43,00 

24. Sais perfumados e outras preparações para banhos 3307.30.00 339,00 43,00 

Outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
25. pedaços ou figuras moldados, inclusive lenços 3401.19.00 339,00 43,00 

umedecidos 

26. Sabões de toucador sob outras fonnas 3401.20.10 339,00 43,00 

27. Papel higiênico 4418.10.00 339,00 43,00 
28. Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 4818.20.00 339,00 43,00 
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29. Fraldas 9619.00.00 

30. [Tampões higiênicos 9619.00.00 

31. [Absorventes higiênicos externos 9619.00.00 

32. Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 9603.21.00 

33. 
Henna, em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 

1211.90.90 
[200 gramas. 

34. iYaselina 2712.10.00 

35. Amoníaco em solução aquosa (amônia) 2814.20.00 

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo 
36. solidificado com uréia, em embalagens de conteúdo igual 2847.00.00 

ou inferior a 500 ml 

37. Lubrificação íntima 3006.70.00 

Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os 
chamados "concretos" ou "absolutos"; resinóides; 
oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 
essenciais. em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 

38. 
matérias análogas, obtida<> por tratamento de flores 

3301 
através de substâncias gordas ou por maceração; 

-
subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos 
óleos essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções 
aquosas de óleos essenciais, em embalagens de conteúdo 
igual ou inferior a 500 ml 

39. !soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais ll33o7.9o.oo 1 

3923.30.00, 
3924.10.00, 

40. Mamadeiras 
3924.90.00, 
4014.90.90 
ou 
7010.20.00 

41. 'Bolsa para gelo ou para água quente 4014.90.10 

42. Chupetas e bicos para mamadeiras e chupetas 4014.90.90 

43. Malas e maletas de toucador 4202.1 

44. Toall1as e guardanapos, de mesa 4818.30.00 

:;== ~~s~rventes e tampões higiênicos e fraldas de fibras 5601.10.00 
xtets • · uutiã dcscartãvel c assemelhado• 5603.92.90 

mças para sobrancelhas 3.20.90 

spátulas (artigos de cutelaria) 8214.10.00 

49 
Utensílios e sortidos de utensílios de manicures ou de 

8214.20.00 
· pedicuros (incluídas as limas para unhas), 

50. Termômetros, inclusive o digital 
9025.11.10 
[9025.19.90 

Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para 

51. 
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de 9603.2 
pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, 
exceto escovas de dentes 

52. Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 9603.30.00 

53. 
Sortidos de viagem, para toucador de pessoas, para 

9605.00.00 
costura ou para limpeza de calçado ou de roupas 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças ("pince-

54. guiches"), onduladores, bobs (rolos) e artefatos 9615 
semelhantes para penteados, e suas partes, exceto os da 
posição 851 6e suas partes 

55. 
Borlas ou ~sponjas para pós ou para aplicação de outros 

9616.20.00 
cosméticos ou de produtos de toucador 

56. Hastes flexíveis (uso não medicinal) 5601.21.90 

Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado 
57. m rolos igual ou superior a 80 metros e do tipo 4818.20.00 

comercializado em folhas intercaladas .. ' 

58. Toalhas de cozinha :- ... -""~ 48i8:9Q.90 

(setrap ..... ·~ 
~- G 

Bruno Manoel Rezende 
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339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

. 339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,001 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,0d 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43,00 

339,00 43;00 

339,00 43;00" 
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auobwçõc~ que lhe sao conferidos pelo !xereto n.• 1815. de O~lil4!lfJIJ 
Ponaria n• 09711 3·SETRAP < ,·onfonne o teor no üftcro n• 

U71 UI:! O J3:GA!l1S[.HJSP. 

R E SOl.\' E: 
Art. I"- DESlG:'\.\R o Servtdor \'lTOR .lOS~: 

:1-lOKllll~ DOS SAJiiTOS Jl'NIOR. Comandamc de A<runa\'e. 
Código ANAC 6:17940. para viajar da Sede de suas nlnbuiçôcs 
Macapá/AP. at~ a cidade de Brnsllin. O r. a sc11 oçu da SEJUSP. com o 
objetivo de Compor a Cl•missâo de vi~toria dos serv1ços realizados na 
Amon.-·e CF.SSI\A ~10-PI-WAJ c ocalilar u ltillhlado da ref<ridn 
Atf0118\C, fruto de um Termn de C'oopcraç!to r~.~nic.a C'fllrc a Se\:fetarin 
de F.<tado da Justoça c Segurança Púhlica do F.<tado d Amapá c a 
l'oltcta Federal, ~em ónus para a \~. rRAP, no Odu de 22 o 
Jl/0712013. 

contrárifl 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

Portaria n° 100 /2013 - GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 
das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 
Decreto n° 0012 de 03 de Janeiro de 2013. 

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta, 
em Seu inciso I do Termo de Adesão do Estado 
do Amapá ao Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública. Prisionais e Sobre 
Drogas - SINESP que solicita a indicação de 03 
(três) interlocutores nas áreas de Estatlstica e 
Análise ·criminal, Inteligência e Tecnologia da 
lnformaçao; 

CONSIDERANDO os teor da Portaria 
n° 024/2013-GABISEJUSP. a qual designa os 
interlocutores do Estado do Amapá junto ao 
SINESP. a fim de constitufrem a Comissão 
Estadual de Apoio ao SINESP: 

RESOLVE: 

DESIGNAR HILÁRIO GOMES NETO 
para constituir a Comissão Estadual de Apoio .ao 
SINESP como Interlocutor de Estatística e Análise 
Criminal I SEJUSP, em substituição ao servidor 
MARCOS ROBERTO FONSECA MAGALHÃES. ' 

Registre-se, Pl,lbiYque-se e Cumpra-se. 

.: 'I 
Maca pá, 1~'.'' ~ Julho de 2013. 

~ l' 

~ 
.. ,, \\ 

Marcos Rob M~rques da Silva 
Secretário de Estado ustlça e Segurança Pública 

Au 

(Amprev ) 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

PORTARIA N°. 099/2013 ~ AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 4019, de 30 de outubro de 2012 e 
considerando o memorando n•. 51/2013 
DSG/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Olego Rodrigues 
Martins. Assistente de Diretoria, para responder 
em substituição pela Pivisão de Serviços Gerais • 
DSG, durante o gozo de férias do servidor Mateus 
de Oliveira Serrão. no perlodo'tlia 1010712013 à 
08/08/2013. 
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PORTARIA N". 100/2013 -AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto. n°. 4019, de 30 de outubro de 2012 e 
considerando o memorando n°. 11212013 • 
GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar os servidores, Jamile Souza 
Capiberibe, Assessor da Presidência, e ·Karen 
Roberta Potock, Assessor da Pr.esidência, e 
Fernando Cezar Silva, Presidente da Comissão 
para Levantamentos das Olvidas Previdenciárias e 
membro do Conselho Estadual de Previdência • 
CEP. desta amapá Previdência - AMPREV, para 
se deslocar da sede de suas atribuiçOes 
Macapá/AP até a ci~ade de Brasflia/DF no período 
de 10 à 12/0712013. A viagem tem como objetivo, 
a participação dos servidores no treinamento de 
CADPREV-WEB, bem como ajuste a 
acompanhamento do cadastrall)ento da divida em 
·relação ao Poder Legislativo efttibunal de Contas 
do Estado do Amapá. ·· 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00612013 • CEUAMPREV 

A Amapá Previdência • AMPREV, por lntennédlo deste 
Pregoeiro, designado através da Portaria n• 010/2013-
AMPREV. de 18 de fevereiro de 2013. torna público para 

• conhecimento dos InteressadO$. que na fonna da Lei n• 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e do Decreto n' 3.55512000. com 
aplicação subsidiária da Lei n• 8.666193 e suas afteraçôes. e da 
Lei Complementar n• 123/2006, realizaré licftação ne 
modalidade Preglo Presencial n• 006/2013 • CEUAMPREV, 
tendo como objeto a Contrataçao de Empresa Especializada 
em Lavagem da Frota de Veiculas, com a finalidade de 
atender âs necessidades da Amapâ Previdência-AMPREii. 

Onde se lê: 

Abertura: 1510712013 

leia-se: 

Abertura: 22/07/2013 

Hora: t O:OOh 
Local: Audft6rio da Amaptl Previdência, localizado â Rua Binga 

Uchoa. n• 10. Centro- Macapá/AP. 
Telefone: (96)4009-2400 

Edital completo poderá ser adquirido no endereço acima, no 
horârio das 07:30 és 13:30, mediante apresentação de 
eendrive. 
Este Aviso encontra-se no site: www.amorev.ao gov,br 

Macapá, 11 de julho de 2013. 

Gieyssiane 
Pregoeiro 

(Escola de Administração Pública) . 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N°. 026/2013- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n°. 1788 de 01 de abril de 2013, e 
tendo em vista o teor do memorando 012/2013-
GAB-EAP ... 

RESOLVE: 

Art .. 1°· Designar o servidor Lorimar 
Ribeiro de Souza, motorista, para se deslocar 
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da sede de suas atribuições, Macapá·AP, até 
ao · Município de Tartarugalzinho, com a 
finalidade de acompanhar o Diretor/Presidente 
para participar do Programa "Governo Perto de 
Você", que será realizado na Escola Estadual 
Reisalina Pereira Alves, com Plenária á tarde 

na ·Assembleia de Deus desse Muniaipio, no 
dia 04 de julho de 2013. 

Art. 2° • Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá-AP, 03 de julho de 2013. 

Adalbe;(o ~1r~o Ribeiro Dire\>!:~i1dente 

Nixon tíenedy Monteiro I 
EXTRA TO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ala de Regisiro de Preços n' 01012013-IAPDI 

O ln~tituto dr Adminislr3çàn Pcniten~iáriu dÓ F.st3do do 

Amnpa. em cumprimrmo 30 dispoSh) no 31'1. .15 da Lei; 

Federal n" 8.61>6,')3. Decr<to n" 7.89211013. Pregão: 
Prescnrinl 008/2013-IAPE~, toma público o extrato da 
Alu de Registro de Preços n• 010/2013-IAPEN. dos 

matcriai, abaho rcladonados. ilcns. especilica\'<1es. l<tlort-s 

e lim1ccednr: 

E\IPRE:SA REGISTRo\.O.~!sT..ill-:'\oRfi:-i.i'o,\:-\jj:;' 
C\r.J: 12.002.658/0ilOI-t I 
Endereço:,\\'. Coflt'>U').''<un<s, n• R8J ·A. 2" Andar, <:entnJ, 
\laeap;i-:\P. 

Fone/F"" (96)3223-7630 

! 

I 

h!!m _ Di':'icriçilo ~ _Qtd V. linit. 
t\ lv.cm;.l d~! Punho com I 
Tra\a -Confeccionada em 
aço inoxiúá,·~:l lt:mpcrad<l. 
tipo punho duplo 
interligado por: dois elos de 

1 

., 

corrente do ntesmo 
mi.llt:rial. cnm duplo sistem;! 'I 

1 d~ lrancamentn (trnvrl de . j 
srgurano;M. acionado p<in i 
mola riltnh:a· r~gulán:l. não J 

permitindo a a~rlura !-.em a I 
cha1 c ad«JUada. "''" 
dent:u..la de li:~hamentn com 
guins corrcdiçu~ pam 
imrfdir :1 ~ua abcnura por 
pressfto. C'iltmcn com triplo 

OI dente. po.,uindo rcsi~tên,·ia Cnd 500 JIO.IlO 
mcc;inÍlil n tração de n(l 

02 
/ 

mininu> 50U K~F un 
conjunto pul:::cim ··e eh1~. 
dcvid~JIH.11k' Ctllllprti\'!U.fa 

por do\:umcnto olici:il 
~:\pcdidu rcla instituição 
que rcaliLou os ~~~~~s J~ I 
r~sistf?ncia. d~:H•r.i possuir 
duas ChiJ\•CS n1hricadas no 
mcsn1n material. A 
npresentnçilo de documento 
oomprovnçao da renliznçoo 
dos testes de resistência não 
dt-sobrigu a realização de 
ouu·os teStes pelo JAPEI\. 
MarcaZorro. 
:\lecmn d!.! lo.mozclo com 
tra~·n - Conl\:ccionada em 
aç1l inoxidávd temperado. 
com duplo ~isu:ma dt 
tmnl.:'amt:nto (lrJ\'a Jc 
segurança!. aciunadu pelai 
mola catra<:a regulárel. não 
pt:nnitindu a ahertur;! :.em a 
cha_1c _adc~da. nl_ça 

'1 dc~ttada de ICch?menlu \.'\Jm 
guoas con·edt\<1> parJ : 

I impc:Jir <:t ~U<t ahcrtum por ; 
· press;lo. calraca com lriplo · 

dcmc. po~suindo resisténcin 
mecânica 3 traçtm de no 

l!nd 
300 170.00 

I 
I 

I 
! · míninn1 500 h:gE f)isffmcia 

101al minimn de 
40(qunrenlnj e<lllimetros c 
m:'!ximn de 5()(cinqut:ntn) 
emre <tS algt.•mns. com 
rnmnnho intr.mo mínimo 

i 
i 
I 

. .I 
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(abcnura minima) de 6tsei;) \ I 
çc.ntimctros ~ tamanho 1 
llltl'I'Hl OUI\IIll\1 (·~·ht!lt 1.: , 
111.1\llllíl) d~ I C/) ! ~~~ 
L't:llllllh.!lflls 1wc •. t 
( Jl'J1lldll -- --\l---_,,1-------' 

~:,:"'~ 
j(Prodap ) 
José Ali pio Diniz de Moraes Júnior l 

TERMO DE ADESÃO 
PROCESSO N" 36640/2013 - COSUTEC/PRODAP 
DECLARO, para os devidos fins, que o CENTRO 
DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO- PRODAP, nos termos do Decreto 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e do Art. 15 da Lei 
8666/93, aderiu à Ata de Registro de Preços da 
Empresa de Processamento de Dados do Estado 
do Pará - PRODEPA (órgão gerenciador), 
referente ao processo n° 555.755/2012 e ao Preglo 
Eletrõnico n° 016/2013, conforme abaixo 
discriminado: EMPRESA AÇÃO INFORMÁTICA 
BRASIL L TOA, CNPJ. N° 81.627.838/0001-01 

Preço Preço 
Itens Descrição do Item Qtd. Unit. Total 

02 

03 

04 

05 

09 

14 i 

15 

Oracle Database 
Enterprise Edition 
- Licença de uso 
perpetuo para 1 
.(um) processador 
com suporte e 
atualização de 
software por 1 ano 
Oracle Real 
Application 
Clusters - Licença 
de uso perpetuo 
para 1 (um) 
processador com 
suporte e 
atualização de 
software oor 1 ano 
Oracle Aclive Data 
Guard· - Licença 
de uso perpetuo 
para 1 (um) 
processador com 
suporte e 
atualização de 
software por 1 ano 
Oracle Partitioning 
- Licença de uso 
perpetuo para 1 
(um) processador 
com suporte e 
atualização de 
software oor 1 ano 

Oracle Spatial -. 
Licença de uso 
perpetuo para 1 
(um) processador 
com suporte e 
atualização de 
software por 1 ano 
Oracle Enterprise 
Manager 
Diagnostics Pack -
Licença de uso 
perpetuo para 1 
(um) processador 
com suporte e 
atualização de 
software oor 1 ano 
Oracle Enterprise 
Manager Tuning 
Pack - Licença de 
uso perpetuo para 
1 (um) 
processador com 
suporte e 
atualização de 
software oor 1 ano 

10 

10 

8 

8 

8 

8 

8 

R$ R$ 

co o ..... co 

.,.ui ...: 
*~ et:~ Ct:· 

N ... 
N .., 
~ ... .... 

~ 
N 
11) 

*"" .,..n 
et:"" et:~ aq 

.... N 
N N 

N 

11) co ..... o .,..., ô 
et:CO .,. .... 

et:oo Cl! .,; ... .., 11) 
N 

N 11) 

Cl!. M 

*o ...: 
et:"' 

.,.., 
(t:M C'! ai ~ co .., 

.... 11) 

Cl!. .... 
*li) .,. ~-g::o 

CI::C'o! O! 
M ... .... ... ... 

.... 11) 

cn .... 
.,..n ~~ et:i 

t? ... ... .... .... 

R$ 
Total---------- 3.050.97118 
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VALOR ADJUDICADO: R$ 3.050.971,18 (três Gabinete do Diretor Geral do Sistemi 
milhOes, cinquenta mil, novecentos e setenta e um Integrado de Atendimento ao Cidadão. 

reais e dezoito centavos). 

MacaJlá-AP, 12 de julho de 2013. -- -é ""'f\. 
José Aliplo .u~01rmoraes Junior 

Presid_!!lte do PRODAP __ 

(SIAC/Super-Fácil ) 
Dário Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 055/2013-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe fÕram conferidas pelo 
Decreto n° 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 036/2013-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, para viajarem 
da sede de suas atividades Macapá-AP, até o 
Distrito de Balllque, para participarem da Ação 
Social, no período de 27 a 29.06.2013. 

Maria do Socorro Neves Mendes -
Coordenadora 

Debora de Oliveira Melo Pinto -
Atendente 

Ronilson Souza-do Carmo- Assessor 
Desenv. Institucional 

João Paulo Costa da Silva - Chefe 
Unid. Administrativa 

Patricia de Pula Pantoja Rodrigues -
Gerente N. Monitoramento 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 26 de junho de 2013. 

.:__ ~-· 
Dári~ásci~~~to ~e Souza 

Diretor Gerai/SIAC 

PORTARIA N° 056/2013-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cldadlo/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n° 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 128/2013-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o 
deslocamento do servidor abaixo, que se 
deslocará da sede de suas atividades até o 
Município de Laranjal. do Jari, para realização 
de visita técnica na unidade de atendimento do 
Município, período de 28 a 30/06/2013. 

CARLOS ALBERTO NEVES_ DO N~SCIMENTO. 

Art. 2° 
disposições em contrário:: 

Revogam-se 
í\ .. 'll. f"' . 

as. 

Dê:se cl~ncia~ c_ump.ra~se e 
publlque~s,~. · 

j •.. '' • 

Macapá-Ap, 28 de junho de 2013. 

Dá~nt~ de Souza 
Diretor Geral 

PORTARIA N° 060/2013-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n° 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 087/2013-
CPE/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, para viajarem 
da sede de suas atividades Macapá-AP, até o 
Município de FERREIRA GOMES, para 
participarem da Ação Social, nos dias 10 e 
11.07.2013. 

Maria do Socorro Neves Mendes 
Debora de Oliveira Melo Pinto 
Patrícia de Pula Pantoja Rodrigues 
Maria Carlete de Lima 

Art. 2° - Revogam-se as-disposições em 
contrário . 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 09 de julho de 2013. 

~ ~ 
.. -Dário. de Souza 

Diretor Gerai/SIAC 

PORTARIA N° 061/2013-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n° 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 135/2013-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do 
servidor RONILSON SOUZA DO CARMO, 
Assessor de Desenvolvimento Institucional, 
que se deslocará da sede de suas atividades 
até o Munlclpio de Ferreira Gomes, para 
participar das Audiências Públicas do PPA 
naquele Munlciplo, nos dias 10 e11/07/2013. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, éumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do DiretorGeral;do .. Sls~~ma:l!'!teg!'1'do 
· · ' de Atendimàritci .. ao. Cidadão.. 

•. - •• , ••• J '41lo,ol·"'•t<ei'--l! 
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~ODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Pi~anço 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3' Bimestre- Maio a Junho- 2013 

RREO- ANF.XO I (I.RF. An. S2. inciso I, allneas "a' e "b' do inciso 11 c §I') 

RECEITAS REALIZADAS 

Pág.38 

RF.CF.ITAS PREVISÃO 
INICIAL 

PRF.\'ISÃO 
ATUALIZADA (a) l'ioBimutrt 

(b) 
%(b/a). A ti o Bimtstrr 

(c) %(~/a) 
SALDO A REALIZAR (a-c) 

RECEITAS (EXCETO INTRA- ORÇAMENTARIAS) (I) 

1 - Reeoita• Corrente• 

11 -Receita Tributária 

!li · Impostos 

13 - Receltll Patrimonial 

132 - Receitas de Valores Mobiliários 

17 - Transfetêndas Correntes 

17 -Transferências COrrentes 

19- Outras Receitas Correntes 

192- Indenizações e Restituições 

2 - Receite de capital 

2.1 - TranSI'erênda de C.pital 

RECEITAS INTRA- ORÇAMENTARlAS (11) 

SUBTOTAl DAS RECEITAS (111) = (I + li) 

OPERA~ DE CREOTTO/ REFINANOAMENTO (IV) 

211 - Operações de crédito Internas 

f-1oblllá~a 

Contratual 

Outras Operações de crédito Internas 

· 212 - Operações de crédno extemas 

Mobiliá~ a 

Contratual 

Outras Open~ções d~ cn!dltc ~xtemas 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (V) = (UI) + 
(IV) 

OEFJCIT (VI) 

TOTAL (VIl) = (Y) + (VI) 

48.000.000,00 48.000.000,00 8.226.358,24 17,13 24.~26.713,16 

30.000.000,00 39.000.000,00 6.726.358,24 17,24 20.126.713,16 

0,00 o,oo 0.00 0.00 0.00 

0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 226.358,24 100,00 625.915,68 

226.358,24 100,00 625.915,68 

39.000.000,00 39.000.000,00 6-500.000,00 16,67 10.500.000,00 

39.000.000,00 39.000.000,00 6.50?.000,00 16,67 19.500.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 797,48 

0,00 0,00 0,00 0,00 . 797,48 

9.000.000,00 9.000.000,00 1-500.000,00 16,67 4.500.000,00 

9.000.000,00 9.000.000,00 1.500.000,00 16,67 4.500.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

411.000.000,00 48.000.000,00 8.226.358,24 17,13 24.626.713,16 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 

0,00 0,00 . 0,00 o.oo. 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 Jl,OO 0,00 0,00 ·0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

48.000.000.00 48.000.000,00 8.226.358,24 17,13 24.626.713,16 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

RELATÓRIO RESUI\iliDO DA EXECUÇAo ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3" Bimestre - Maio a Junho - 2013 

51,31 

51,61 

0,00 

0,00 

100,00 

100,00 

50,00 

50,00 

100,00 

100,00 

50,00 

50,50 

0,00 

51,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.o.oo 
0,00 

0,00 

51,31 

RREO- Al\EXO l(LRF, Art. 52, inciso I. alin<a; 'a' e 'b' do inciso 11 e §I') 

DF.SPF.SAS 
OOTAÇÃO 
1:-ltCIAL(d) 

CRtDITOS 
ADICIOMIS (<I 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DF.SPESAS LIQUIDADAS 
ATUALIZADA 1-----...-----+-------,r--...:....---.-----1 

(f)•(d+<:) No Bimtstrt A~ o Blmest~ rio BimtshT Até o Bimest~ Cal •;. Ce/0 

'DEsPEsAS (EXCETO INTRA-GRÇAMENTÁRIA) (VIII) 46.230.000.00 0100 46.230.000,00 981,166,54 35.621.675,57 8A70.640,27 20.911.700,12 45,23 

f-3- Despesas Corren~ · 
! - Pessoal e Encargos Sociais 

--3-: Outras Despesas Correntes 

4 - Despesas de Cepl1211 

4 ·Investimentos 

DESPESAS llfn!A-GRÇAMENTÁRIA (IX) 

3 - Despesa• Correnteo 

I - Pessoal ç Encargos Sociais 

37.663.043.00 400.000,00 311.063-043,00 923.456,811 35.512.571,92 8.465.300,27 20.876.306,12 54,85 

31.923.043,00 0,00 31.923.043,00 78.642,62 31.459.807,59 . 7.187.601,90 !7.539.711,21 54,94 

5.740.000,00 400.000,00 6.140.000,00 844.814,27 4.062.764,33 1.277.788,37 3.336.594,91 54,34 

8.566.1157.00 -400.000,00. 8.166.957.00 63.709,65 99.103,65 5.250,00 35.394,00 0,43 

8.566.957,00 -400.000,00 8.166.957,00 63.709,65 99.103,65 5.250,00 35.394,00 0,43 

1.770.000.00 o,oo 1.770.000,00 1-770.000,00 356.771,89 860.335,83 48,61 

1.770.000.00 0,00 1.770.000,00 1-770.000,00 356.771,89 860.335,83 48,61 

I. 770.000,00 0,00 1.770.000,00 1.770.000,00 356.771,89 860.335,83 48,61 

I SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VDI + IX) 

: 
48.000.000.00 0,00 48.000.000,00 987.166,54 37.391.675,57 8.827.412,16" 21.772.035,95 45,36 

i AMORTIZAÇAO DA DIVIDN REANANCIAMENTO {XI) 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XD) = (X + 
XI) 

48.000.000,00 

SUPERAVIT (XIII) 0,00 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 48.000.000,00 

..... ~ 

Denilson Barbos;,c(,2 
Ch. Da Div. Contabilidadei!Pr~~ude Contas 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 48.000.000.00 987,166,54 37.391.675,57 8.827 A12,16 21.772.035,95 45,36 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.854.6n,21 

0.00 48.000.000,00 9117.166,54 37.39L675,57 8.827.412,16 24.626.713,16 51,30 

l.--------.. 

-·~Sr) Maria . Socorro de Sou Ribeiro 
Diretor éla Area Orçamentãri Financeira 

Contadora CRC 039 /5 

23,373.286,84 

18.873.286,84 

0,00 

0,00 

-625.1115,68 

-625.915,68 

19.500.000,00 

19.500.000,00 

-797,48 

-797,48 

4.500.000,00 

4.500.000,00 

0,00 

23.373.286,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SALDO A I.IQUIDAR 
cr-c1 

25.318.299,88 

17.186.736,88 

14.383.33!;79 

2.803.405,09 

8.131.563,00 

8.131.563,00 

909.664,17 

909.664,17 

909.664,17 

26.227.964,05 

0,00 

26.227.964,05 

0,00 

23.373.286,84 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO I SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO -ANEXO li LRF Art. 52 inciso 11 alínea "c" 
Funçio I Sub-Funçao 

Dotaçlo 
Inicial 

I>ESPESAS {EXCETO INTRA·ORÇAMENT RIA) (I) 46.230.000,00 

01 • LEGISlATIVA 46.230.000,00 

032 • Controle Externo 41.023.043,00 

122 ·Administração Geral 5.206.957,00 

DESPESAS INTRA-QRÇAMENT RIA (m 1.770.000,00 

01· LEGISlATIVA 1.770.000,00 

032 • Controle Externo 1.770.000,00 

TOTAL {111) = {I + 11) 48.000.000,00 

C h. 

3• Bimestre- Maio a Junho 

DotaçJo 
Despesas Empenhadas 

Atualizada (a) No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre 

46.230.000,00 987.166,54 35.621.675,57 8.470.540,27 

46.230.000,00 987.166,54 35.621.675,57 8.470.540,27 

41.023.043,00 245.314,38 31.679.829,35 7.271.394,10 

5.206.957,00 741.852,16 3. 941.846,22 1.199.246,17 

1.770.000,00 o,oo 1.770.000,00 356.771,8!1 

1.770.000,00 0,00 1.770.000,00 356.771,89 

1.770.000,00 0,00 1.770.000,00 356.771,89 

48.000.000,00 !187.166,54 37 .3!11.675,57 8.827.412,16 

// -~ ~...,...-=~-;._----., 
Ma'~e S uza Ribeiro 
~ra da Área Orçamenta 1a e Financeira 

Contadora CRC 0392/0/5 

Despesas Liquidadas 
Saldo a Liquidar 

Até o Bimestre %(b/total %(b/a) (a-b) 
b b) 

20.911.700,12 !16,05 45,23 15.318.2!1!1,88 

20.!111.700,12 96,05 45,23 25.318.299,88 

17.663.503,41 81,13 43,06 23.359.539,59 

3.248.196,71 14,92 62,38 1.958.760,29 

860.335,83 3,95 48,61 909.664,17 

860.335,83 3,!15 48,61 !10!1.664,17 

860.335,83 3,95 48,61 909.664,17 

21.772.035,95 100,00 45,36 26.227.964,05 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3• Bimestre- Maio a Junho 

RREO- ÁNEXO VIl r LRF. Art. l3, mciso \.') 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS Y. NÁU FROCESSAOOS LIQIIIUADUS RESTOS A PAGA R NÃO PROCESSADOS 

IMCritOJ 
PODEIIIÓRGÁO 

Im [xt'rticJos Em 
Anttrlorts 31/12/2012 

D~SPESAS {EXCETO INTRA· 
ORÇAMENTÁRIA) (I) 

761.256,32 1.891,03 

2 • Legislativo 761.256,32 1.891,03 

020101 ·TRIBUNAL DE CONTAS DO 761.256,32 1.891,03 
ESTADO DO AMM'Á 

- SIJBTOTAL (I} 761.156,32 1.891,03 

. DESPESAS (INTRA-QRÇAM~NTAIUA) (11} 0,00 0,00 

2 ·Legislativo 0,00 0,00 

020101 ·TRIBUNAL DE CONTAS DO 0,00 0,00 
ESTADO DO AMAPÁ 

SU/ITOTAL (D) 0,00 0,00 

TOTAl (lll) = (I + U) 761.256,32 1.891,03 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justi~a 
lvana Lúcia Franco Cel 

DEPARTA~IENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 00912012-MPEA 

) 

OBJETO DO CONTRATO: Conslruçáo do Prédio Sede do 
M1n1sté110 Público do Amapá- 2' Etapa. 

OBJETO DO ADITIVO. Prorrogação do Prazo 

N' DO PROCESSO. 300437512013-MPEA. 

li 
J 

. 

Inscritos 

P1~! Canetlldos SI Ido t:m Extrtfclos 
.4.nlrriom Emll/1U20U 

213.214,64 537.719,51 \2.143,20 0,00 2.479.465,60 

213.214,64 537.719,51 12.143,20 o,oo 2.479.465,60 

213.214,64 537.789,51 12.143,20 0,00 2.479.465,60 

213.214,1U 531.789,51 12.143,20 0,00 2.479.465,fiJ 

0,00 0,00 0,00 0,00 48U31,14 

0,00 0,00 0,00 0,00 481.931,14 

0,00 0,00 0,00 0,00 48!.938,84 

0,00 o,oo 0,00 0,00 481.931,114 

213.214,64 537.719,51 12.143,20 0,00 2.961.404,44 

MODALIDADE Concorrência n• 001/2012-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 

CONTRATADA: Edifica Engenharia. 

NOTA DE EMPENHO: Nenhuma. 

VALOR DO ADITIVO: Somente Prorrogação. 

VIG~NCIA Prorrogado por mais 60 (sessenta) dias. com ~nício 
em 0510712013. 

DATA ASSINATURA 05107/2013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr". Eldele Silva 
Aguiar. Promotora de Jusliça e Diretora-Geral do MPEA e. pela 
Conlratada· Sr. Roberto LUIZ Chaves de Souza. represenlante 
legal 

Macapà. 11/0712013. 

RRES DA SILVA 
Ges or istrativo dos Contratos do MPEA 

Portari n'. 923/2009-DG/MPEA 

Liquidados Paaos Canefladn5 Saldo 

452.!144,40. 438.574,32 7.882,94 2.033.008,34 

452.944,40 431574,32 7.882,94 2.033.001,34 

452.944,40 438.574,32 7.882,94 2.033.008,34 

452.!U4,40 431.574,32 l.B82,94 2.033.008,34 

4n.432,ll 477.432,41 0,00 4.506,43 

4n.432,41 4n.432,41 0,00 4.506,43 

477.432,41 477.432,41 0,00 4.506,43 

477.432,41 477.432,41 0,00 4.506,43 

'930.376,81 916.006,71 7.882,94 2.037.514,77 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2013-MPEA 

OBJETO· Serv1ços de Controle de Vetores e Pragas Urbanas. 

PROCESSO n•: 300320212013-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n" 038/13-CPUMPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Eslado do Amapa . 

CONTRATADA: Amapa Sanear ltda Me. 

NOTA DE EMPENHO: 0353/2013-MPEA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 73.490.00 (setenta e três mil 
quatrocentos e noventa reais). 

VtGtNCtA: Até 3111212013. com inicio em 01107/2013 

DATA DA ASSINATURA: 01107/2013 

ASSINATURA: assinam pelo Contralante: Dr". Eldete Silva 
~uiar, Promotora de Justiça.! Diretora-Geral do MPEA e; pela 



·' 

Maca á 15.07.2013 

Contratada: Sr. Paulo Tarso Chagas Cruz. representante legal 

'\ ..-· Macapá. 1110712013. 

--iÔ~~Q~~ 
Gestor Adj;j~\lratlvo dos Contratos do MFlEA 

Porta na n• 923@Q.9-DGIMPEA 

PREGOEIRO 

PUBLICAÇÃO DE ERRATA 
DO RESUL T AOO DO 

PREGÃO EL.ETRONICO 00212013 E 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 014/2013 

,pROCESSO N-3002908/2012/MPAP 

OBJETO(resumo): Registro de- Preços para 
aquisição de softwares. 

Retificação do resultado do Pregao Eletrõ· 
nico no 00212013 e da Ata de Registro de Preços 
n° 014/2013: 

ONDE SE LÊ: 
"INTRA~ORTH 
TORIA LTDA~ 

TREINAMENTO CONSLL· 

LEIA-SE: 
"INTRANORTH TREINAMENTO 'EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA·EPP" 

Obs.: O CNPJ é o mesmo. 

ões Diversas 

A TIUÓ KIRHEV 
Toma público que requen~u ao IMAP, a Uoença Ambiental 
üniea, para atividade de Agrialllura. situada na gleba AC-06. 
Zona Rural, CutiaSIAP Nlo foi determinado estudo de 
mpaáo ambiental. - -; . 

IZABEL P MONTEIRO· ME 

Toma público que requereu ao IMAP, a Lioença. de 
Operação. Comercio Varejista _de madeiras e artefatos. 
situada n• Rua Canal des Pedrinhas. 224. Pedrinhas, 
Macapá-AP. Nlo foi determinado estudo de impaCtO 

11mbienta!_ 

PORTARIA N'090/2013·COSA 

O Diretor-Presidente da Companhia Docas 
de Santana. no uso de suas,atribuiçóes estatutárias e; 

CONSIDERANDO o Memorando n• 
077/2013-SSP/CDSA, de 21 de junho de 2013. 
CONSIDERANDO o Relatório n° 10/2013-IGPICDSA 
de, 21 de junho de 2013. RESOLVE: Art. 1° • 
DESIGNAR as pessoas abaixo elencadas para compor 
a Comissão Sindicante. para procederem à apuração 
do fato ao norte mencionado. MEMBROS RONISE 
SILVA DA SILVA - Corregedora RAIMUNDO 
BATISTA GOMES JÚNIOR - Membro ANTÓN/0 
LUIS SILVA SANTOS - Membro Art. 2° • A 
Sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da 
data de publicação da presente portaria. Art. 3° • Esta 
Portaria entra em vigor d julho de 2013, 
ficam revogadas as~ m cont ·rio. 

E ai 
Direto 

PORTARIA N'091/2013·COSA 

O Diretor-Presidente da Companhia Docas 
de Santana, no uso de suas atribuições estatutárias e; 

CONSIDERANDO o Memorando n° 
084/2013-SSP/CDSA, de 01 de julho de 2013. 
CONSIDERANDO o Relatório n• 11/2013-IGP/CDSA 
RESOLVE: ATt. 1° • DESIGNAR as pessoas 
abaixo elencadas para compor a Comissao Sindicante. 
para procederem à apuração do fato ao norte 
mencionado. MEMBROS RONISE SILVA DA SILVA 
- Corregedora RAIMU,NDO _BATIS~A _GOMES 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JÚNIOR- Membro ANTONIO LUIS SILVA SANTOS 
- Membro Art. '1!' • A Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de pUblicação da 
presente Portaria. Art. 3° • Portaria entra em 
vigor a contar de 08 de ·ui d 201 ficam revogadas 
as disposições emc;t . ·o. 

E 
Direto 

• FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE BASKETBALL 
'LIADiiA COJff'RJf.IU.Ç,AO !AASL!IIIA OIE 1-\IUli.AI.L 

FUNDADA EM 29 03.1954 -CGC 05.985.312/0COl-15 

.~OTA OfiCI.~L !'i lOtlOt.• 

'-'lattpi. I) de lulbo de 201.3 

Edital dr Con"'tta~ln 

r) Assembl•il GentOtdidril: 

O Presidente da frderaç:AI:) Arnapaen'e dt Basbtboll, no uso dt suas 
btribu.ições confom'le ~ulo em seu ArtAt.ltem \o1Il resol\'c. 

A - Com·Utat os duNs fihttdo~. em d1a cnm suas obri~.ções estatutárias, 
conformt' Ar1. 13. para se rc:mi: err. Assemhleia Gentl úroirtl::ia, no dia J I de 
A"ono de 2011. Domingo, na sal~ 04,,ondt functona a fedcn.;lo .<\mapaense 
de Bukct!xll, sita Rua Genml Rondon lo4b1, h 1!:30 hJ em primeira 
con\"oaç3o c 9:00 h.s em segunda convoceçao; pàra delibm.r Slbrt: os 
munlos de ordrm do dia:, 

• 1- f.Jeger o Prtsidentt, Vice-l'rcsidcnte c Conselho Filtal lU Fedemçlo 
Amapacnse de Ba.\ketball. para o quat!ritnio l0t3 al0l7. 

ll!•!ot .ei!n:i:~. publique· I< e Cltm;ra-1 ... 

Azosti:~.;~;o 
Prtstdtn1r:daf.A. B 

f.Oifi{IOA~'"Ut). <lLTnS(ltJ \"UfiÓ 
t.'"-D: 1<4 t.itSE~.AL ~0,1)0'1.', ' lj6't- Oj._LA '"' 

lh.t+n. 1<0C>l~!~~--6).(,) .(F.'PH ~UOM.M.'"-P'-.-\hl".ol, • FATR()(".Nll) 

• FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE BASKETBALL 
R.1lOA 1~011UiçACIDI'IASilfiiU DIIUKtlUIJ.. 

FUNDADA EM 29.03.1~54- CGC 05.985 312/0001-15 

NOTA OfiCIAL JllltnOtl 

.~teápâ, 15 de Julhodt 201:\ 

I) tto~o FAB: 

o Presidente da Ftderaç.Ao ·"mape.en~c é~ BWctball. f\0 wn de suas 
atritrJiçbts confnmn: estatuto ttn St\1 Art.41, resoh·e: 

1- Comunicar que (I, pedidos de rtgi.snos de chapas a nndid.fltum ao 
CL"JO de Presidtnte, Vice Pn:sidenle e. Conselho Fiscal, dever Ao stt 
registradas na sctrtUnl da F cderaçlo Amapaense de Bas.l:.ttbail. ~i ta 
Rua Genrral Rond(ln 14167· sata 04, das 14:~0 h1 is 18:)0 hs, até b 
09:00 hs da scX1a.fdra. dia OQ de agosto de .2013. o48 (quvmta e Olttl 
horas) antes dt d11ta rnucllda par• o pleito, mediante inwu~nto 
fimu~do por. pelo menos, \{nte por cento (20"\) do!. seus li\iad~ ~ 
esh:jam em p:tno goto l!~ seus dirtitM t com m no~cs dos Ul'ld!datos 
tns n::~pctti\'M c~r&"' c dos membroi do Comdhu F1scllL 

!· A mesa elcitotal seri ir.stabda logo após ~: obtrtun da As.scmb:eie 
Geral e rari. cltiçAo Até às 1~.00 hora~ 

WJf1rtO "~'·"L·o ... ,~,. ros oo .xooõ 
l.~b. Ru0[t"Eft'l~O"'o"f)(N,N1~1·S.~')I 

Ttl["-' 101!1\J:U-6:161 •CEP61n•UO\IA.CU'•·A.\4o\Pol,• PATP.0CN10 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 
AMAPÁ 

PORTARIA N° 40, DE 8 DE JULHO DE 2013 
A Presidente do Conselho Regional de 

Enfennagem do Amapã, no uso de suas 
atribuiçOes delegadas e regimentais, conferidas na 
Resolução Cofen n° 204212000, que aprova o 
regimento interno da Autarquia; 
RESOLVE: 
Art. 1•. DESIGNAR Andreia Gomes do 
Nascimento, ocupante do cargo de · Agente 
Administrativo, pertencente ao quadro pessoal do 
Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 
para substituir o Sr. Vianei de Aguiar da Silva da 
função de Chefe do setor de Registro e Cadastro 
deste Regional, durante o perfodo de férias do 
mesmo, compreendidos respectivamente do dia 8 
de julho a 7 de agosto de 2013. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor a partir de 
8/712013 revogando as disposições em 
contrário. 

Pág. 40 

Jatt!..ca~ 8 ~julho de 2013. 

Dr. • Waldenira Santos !:;;:~ 
Presidente Interina do Coren-AP 

Portaria Coren-AP n• 3612013 
Registro n. 0 75953 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

~ 

• ESTAOOOOAMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO · 

OECR ETO N' O 179/2013 - GAiliPMMZ. 

O Prefeito Muni<ipal ~e MazagAo, no uso de suas 
atÍibuiçõe< que lhe silo conferidas por pelo inciso XIV do anigo 48 da 
Lei OrgAnica do Município c no Parecer Jurldieo n' 04SI2013· 
PROJUR e, 

CONSIDERANDO as irregularidades contidas no P.A n' 
64312013-PMMZ. no que diz n:speito a forma como que ocorreu a 
eleiçao e a nomeaçao dos membros que eompoem o Conselho 
Municipal de Sailde, 

ART. I'· Fica REVOGADO o Occn:to n' 182120i2-
PMMZ que nomeou os membros titulares e · 
suplentes do Conselho Municipal de Saúde. 

ART. 2' . A realizaçao imiala de nova eleição para a 
escolha dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Saúde, obedecendo-se nos principias que nonciam a realização do 

· referido pleito, principalmente o da Publicidade do Edital e aqueles 
descritos na Resoluçllo 45312012 do Minisltrio da Saúde. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrArio. 

RESULTADO DE UCITACi\0 
Coneorrtncia 00112013 

HOMOLOGO. 

A Prefeitura Municipal de Mazugilo, atravts de sua Comissao 
Permanente ile Licitaçl!o. Com base nos An. 38, VIl r:Jc Art. 43, VI e 
109, I, b, da Lei n' 8.666193 e alterações, e do que consla o processo 
105612013. Concorrência: 00112013 - PMMz. Objeto: 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO SEXTAVADO E SARJETA ~O 
BAIRRO OLARIA E CURUZU, MUNIClPIO DE MAZAGAO 
CONFORME CONvtNIO N'- 387/PCN/2011 NO MUNICJPIO DE 
MAZAGÃ().AP RIBEIRO E VASCONCELOS LTOA· EPP CNPJ 
14:51937510001·77. mtalizando o valor de RS 2.039.737,52(dois 
milhOes, trinta e no~1il SC1ecentos e trinta e sete reais c ciuqoenta e 

doiscentavos); ~ 
MB1.Bgfto- ,iliejul[6;~ j 

1 

I anltl/tsQrito dos 
I Presidente CPL-PMM . 

RESULTADO DE LICJTAÇÃO 

HOMOLOGO E ADJUDICO 

O Pn:feito Municipal de M87J18ao. Dr. Giodilson Pinheiro Borges, 
baseado no resultado apontado pela Comissllo Permanente de 
Lieituçfto, no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA e 
ADJUDICA processo IOS612013. Concorrência: 00112013- PMMz. 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM PISO SEXTAVADO E SARJETA 
NO BAIRRO OLARIA E CURUZU, MUNlCIPIO UE MAZAGÃO 
CONFORME CONV~IO N" • 387/PCN/2011. Licitante RIBEIRO E 
VASCONCELOS LTDA· EPP CNPJI4.5l9.375/0001·77, apresentou 
o vtllor de .R$ 2.039.737,52(dois milhões. lrinta c nove mil setecentos 
e trinta e sete reais c cinqüenta c dois centavos). 


	

